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CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 002/2016 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, Considerando 
que o artigo 158, do Regimento Interno dessa Casa de Leis estabelece que as 
Sessões Solenes realizar-se-ão, a qualquer dia e hora.RESOLVE:Art. 1º - Fica ante-
cipado o horário da Sessão Solene a ser realizada no próximo dia 15 de fevereiro de 
2016, para as 10h00min.Art. 2º - Este Ato de Presidência entra em vigor nesta data.  
PLENÁRIO FRANCISCO MARTINS GUIMARÃES, aos 12 (doze) dias do mês de fe-
vereiro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N.º 029/2016
SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Interrompe em 12/02/2016 o gozo das férias da Servidora CIDELI 
RIBEIRO DA SILVA, portadora da CI/RG nº. 7.017.038-8 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, por meio da Portaria nº 013/2016, tendo em vista a necessidade 
e o interesse da administração.
Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em 
época oportuna pela administração.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 
(doze) dias do mês de fevereiro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº. 030/2016
SÚMULA: Nomeia.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ADRIANO FELIX BUENO, portador da CI/RG sob nº. 6.775.053-5 
SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir de 15 de fevereiro de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA DE BRASILANDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº001/2016
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 001/2016
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL com sede 
administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 
7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domi-
ciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA: 
CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE ME.., situada na Estrada Araré 
n.º 237, na cidade de Formosa do Oeste - Pr - CNPJ 81.669.277/0001-03,  neste ato 
representado por seu representante legal CARLOS ANTÔNIO PEREIRA, conforme 
documento comprobatório CPF: 589.297.039-68;
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Nilza Geni 
T. Dal Bem, nº 447 , - CNPJ 07.584.359/0001-00,  neste ato representado por seu 
representante legal MARCELO GOMES DOS SANTOS, conforme documento com-
probatório CPF: 018.577.499-79
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.    
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILANDIA DO SUL (PMBdS) para AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS 
DE CAFÉ E LEITE PASTEURIZADO A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
conforme segue:
CARLOS ANTONIO PEREIRA FORMOSA DO OESTE ME:
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Va l o r 
Total Marca/Espec.
2 LEITE PASTEURIZADO TIPO C PACTE C/ 1000 ML LT 
7.500,00 R$ 3,250 24.375,00 DU BOM
TOTAL: 24.375,00
S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Va l o r 
Total Marca/Espec.
1 Café moído torrado – pct 500gr Pct 3.000,00 R $ 
8,050 24.150,00 GOSTO BOM
TOTAL: 24.150,00
VALOR: R$48.525,00 (QUARENTA E OITO MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME 
A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS 
TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; 
DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2016
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE BRASILANDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 005/2016.
Dispõe sobre concessão de Licença para Servidor Público Municipal, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
I - Conceder Licença a Servidora SILENE GONÇALVES DO NASCIMENTO, ocupante 
do Cargo Efetivo de Técnico de Enfermagem, para tratar de assuntos particulares, 
conforme pedido da mesma através de requerimento protocolado sob nº 045/16 da-
tado de 11 de fevereiro de 2016.
II - A presente licença se dará no período de 11 de fevereiro de 2016 até 09 de feve-
reiro de 2018, sem remuneração, conforme disposições do Artigo 108, seção V, da Lei 
Complementar n.º 005/2003, de 16 de dezembro de 2003.
REGISTRE-SE                             PUBLIQUE-SE
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 11 de fevereiro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 007/2016, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo o disposto na Lei nº 813/2015 – LOA de 02/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no 
valor de R$ 3.443,22 (três mil, quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e dois cen-
tavos), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO 
FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
Restituição de Saldo – Convênio SEAB Comb. 03.01 
04122.1100.2003 333093 713 3.443,22
 TOTAL        
3.443,22
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados 
recursos do superávit financeiro do ano anterior apurado para a fonte 713 – SEAB – 
Recuperação de Estradas Rurais Combustível no valor de R$ 3.443,22.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma 
de desembolso mensal.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de feve-
reiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  11 à 12/02/2016
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 11/02/2016 40.951,65            Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 11/02/2016 7.812,49              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 12/02/2016 2.873,93              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 11/02/2016 4.109,57              Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 12/02/2016 18.789,56            Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR., 12 de Fevereiro de 2016
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINACÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 002/2016
Autoriza viagem e concede diária.
SUMULA: A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, com base na resolução nº. 001/2008 
de 30 de abril de 2008, e tendo em vista a solicitação formulada através do requeri-
mento protocolado sob nº. 009/2016, pelo Vereador Sr. Luiz Fernando I. Cavichioli.
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Vereador Senhor Luiz Fernando I. Cavichioli a viajar a Cidade de 
Curitiba neste Estado, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2016. Cabendo o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias. 
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, aos (12) doze dias do mês de 
fevereiro de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos       Luiz Fernando I. Cavichioli
Presidente                     1º Secretario
Valdir Sgrignoli
Vice Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 002/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves,  JURACI PEREIRA 
DA SILVA a viajar a cidade de Curitiba nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2016, para 
tratar de assuntos referentes a este Município junto a Secretarias Estadual e Gabinete 
de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba  - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de 
acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das pas-
sagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 11 dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
Presidente                                        1º Secretário
Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

 

NOTIFICAÇÃO 
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os 
partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
 

DATA DE 
RECEBIMENTO 

 
GRUPO DE RECURSOS 

 
TOTAL 

04/01/2016 IPVA R$ 321,72 
05/01/2016 IPVA R$ 1.149,46 
05/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - PNAT R$ 5.075,52 
05/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO – PNAE MERENDA R$ 8.438,00 
05/01/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 88.399,67 
05/01/2016 FUNDO NACIONAL DE SAUDE – ATENCAO MEDIA E 

ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR R$ 39.044,30 
05/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 1.752,83 
05/01/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 27.915,26 
05/01/2016 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA EM SAUDE R$ 5.968,41 
06/01/2016 IPVA R$ 4.409,17 
06/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 8.450,90 
07/01/2016 IPVA R$ 2.281,82 
07/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 1.587,26 
07/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 2.148,87 
07/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 21.209,33 
07/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 337,48 
08/01/2016 IPVA R$ 3.333,68 
08/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 18.318,43 
08/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 236.514,77 
08/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 4.645,58 
08/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 53.908,95 
11/01/2016 IPVA R$ 5.338,40 
12/01/2016 IPVA R$ 5.987,37 
12/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 2.913,75 
12/01/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 46.143,42 
13/01/2016 IPVA R$ 7.185,32 
13/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 17.712,33 
13/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - CIDE R$ 5.227,19 
14/01/2016 IPVA R$ 5.138,20 
14/01/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 88.336,67 
14/01/2016 FUNDO NACIONAL DE SAUDE – ATENCAO MEDIA E 

ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR R$ 69.451,45 
14/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - QSE R$ 20.086,87 
14/01/2016 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA EM SAUDE R$ 5.000,00 
15/01/2016 IPVA R$ 7.267,66 
15/01/2016 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA EM SAUDE R$ 3.936,82 
18/01/2016 IPVA R$ 11.320,72 
18/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 105,26 
18/01/2016 FUNDO NACIONAL DA ASSISTENCIA SOCIAL – FMA 

SIGD -SUAS R$ 672,11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
- ESTADO DO PARANÁ - 

AV. HERMES VISSOTO, 810 - CENTRO - FONE/FAX 3665-8000 
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18/01/2016 FUNDO NACIONAL DA ASSISTENCIA SOCIAL – FMA 
SPBFI R$ 12.000,00 

18/01/2016 FUNDO NACIONAL DA ASSISTENCIA SOCIAL – FMA 
SPTMC R$ 1.928,88 

18/01/2016 FUNDO NACIONAL DA ASSISTENCIA SOCIAL – FMA 
SSCFV R$ 19.747,50 

19/01/2016 IPVA R$ 19.043,78 
19/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 23.721,76 
19/01/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 375.667,87 
19/01/2016 FUNDO NACIONAL DA ASSISTENCIA SOCIAL – FMA 

SIGD -SUAS R$ 2.016,33 

19/01/2016 FUNDO NACIONAL DA ASSISTENCIA SOCIAL – FMA 
SIGDBF R$ 1.478,63 

20/01/2016 IPVA R$ 9.009,23 
20/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 93.381,41 
20/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 107.549,92 
20/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 1.940,72 
21/01/2016 IPVA R$ 14.665,61 
21/01/2016 FUNDO NACIONAL DA ASSISTENCIA SOCIAL – FMA 

SIGD -SUAS R$ 672,11 
22/01/2016 IPVA R$ 25.291,50 
25/01/2016 IPVA R$ 18.121,91 
26/01/2016 IPVA R$ 35.010,81 
26/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 2.676,62 
26/01/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 42.388,03 
27/01/2016 IPVA R$ 21.319,80 
27/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 47.889,94 
28/01/2016 IPVA R$ 13.136,14 
28/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 5.816,07 
29/01/2016 IPVA R$ 5.213,78 
29/01/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 21.208,53 
29/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 282.906,43 
29/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 1.020,81 
29/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 91,14 
29/01/2016 MINISTERIO DA FAZENDA – LEI KANDIR R$ 4.352,04 

 
Icaraíma, 12 de Fevereiro de 2016. 
 
 
Paulo de Queiroz Souza 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 001/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 015/2015
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Janeiro de 2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: RUIZ & MARTINEZ LTDA - EPP
CNPJ: 06.129.907/0002-12
OBJETO: Contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais para 
pintura da Escola Municipal de Icaraíma e edificações anexas, conforme memorial 
descritivo anexo do edital.
VALOR TOTAL: R$ 87.564,40 (oitenta e sete mil quinhentos e sessenta e quatro reais 
e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Junho de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 001/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivan-
do a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para assessoria, aprimoramen-
to e valorização pessoal por meio de curso de artes marciais na modalidade kara-
tê voltado para crianças e adolescentes que participam do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e adolescentes que cumprem medidas sócio 
educativas.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 14.850,00 (quatorze mil oitocentos e cinqüenta reais), confor-
me relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste edital. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo execução dos serviços será imediato a 
partir da requisição do município.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser aprecia-
dos e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia di-
gital (pen-drive, CD, ou DVD, desde que fornecido pelo licitante) após o recolhimento 
do valor de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 
08:00 h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da 
Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 26 de Fevereiro de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês 
de Fevereiro de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA 
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No 002/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, ob-
jetivando contratação de empresa para aquisição de peças originais para reposição 
em máquinas pesadas (trator, pá carregadeira, moto niveladora, retroescavadeira, 
implementos agrícolas) da frota municipal, conforme o contido no anexo I do edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 457.667,63 (quatrocentos e cinquenta e sete mil seiscentos e 
sessenta e sete reais e sessenta e três centavos), conforme relação com quantidade 
e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o presen-
te certame e dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 02 (duas) horas a 
partir da assinatura da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do 
contrato conforme a necessidade do município.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser aprecia-
dos e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de 
R$ 30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 
3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 25 de Fevereiro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 12 de Fevereiro 
de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA  
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
REPUBLICAR POR INCORREÇÕES
PORTARIA N.º 210/2015
DATA: 01/12/2015
SÚMULA: Autoriza o Secretário Municipal de Saúde a viajar para Curitiba – Paraná 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Agnaldo Gouveia – Secretário Municipal de Saúde, a viajar para 
Curitiba – Paraná, nos dias 03 e 04 de dezembro do corrente ano, representando a 
Secretaria Municipal de Saúde no Fundo Nacional de Saúde para liberação de re-
cursos de medicamentos e equipamentos com direito ao recebimento de 02 (duas) 
diárias antecipadamente, conforme Lei Complementar nº 1.125/2015, publicada em 
06/05/2015, no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao primeiro de de-
zembro de 2015.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 016/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO: A/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: F. O GIAROLA & CIA LTDA 
DATA DE ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2016
CNPJ: 04.459.281/0001-04
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM SERVIDOR C-T1200 QUAD CORE XEON 1271V3 
HT 3.6GHZ QUARTA GERAÇÃO / MEMÓRIA 12GB UDIMM / HD 2X1TERA (TOTAL 
2000GB) DVDRW   PARA DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ICARAÍMA.
VALOR TOTAL: R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinqüenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de junho de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 014//2016
DATA – 12/02/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Jeracindo Bernardo da Silva, por 
um período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo de 2007/2012, a contar de 
14/02/16 a 13/05/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, me-
diante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 de Fevereiro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 008/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento diário de Produtos de 
Panificadora de acordo com as especificações e quantidades constante no anexo 
I do Edital de Licitação nº 013/2016 para atender as  necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Edital disponível: a partir de 16 de fevereiro de 2016, das 8h às 12h e das 14h às 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 25/02/2016 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 25/02/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 12 de fevereiro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 009/2016.
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de Material de 
Expediente e Material Escolar para Secretaria de Educação e Cultura.
Edital disponível: a partir de 16/02/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 25/02/2016 até às 13h30min
Abertura das Propostas: 25/02/2016, às 13h30min.
Maria Helena – PR, 12 de fevereiro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 010/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento diário de Carnes bovina, suína, 
frango e peixe para Merenda Escolar do Município de Maria Helena. 
Edital disponível: a partir de 16 de fevereiro de 2016, das 8h às 12h e das 14h ás 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 25/02/2016 até às 16h00min.
Abertura das Propostas: 25/02/2016, às 16h00min.
Maria Helena – PR, 12 de fevereiro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 008, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016
Concede Licença Especial de 23 dias, convertida em pecúnia, ao servidor João 
Mauricio de Oliveira.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 379/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder ao servidor João Mauricio de Oliveira, matrícula nº 1.250, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Escritório - nível 17, Licença Especial de 23 ( vinte e três) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
qüinqüênio 1999-2004.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 12 de Fevereiro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 009, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016
Concede Licença Especial de 07 dias, convertida em pecúnia, a servidora Angela 
Aparecida dos Santos.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 380/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Angela Aparecida dos Santos, matrícula nº 2.058, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais- nível 01, Licença Especial de 07 
(sete) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência 
ao qüinqüênio 2009-2014.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 12 de Fevereiro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 116/2013
· 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 116/2013  
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada:  MORENO & NISIHARA LTDA - ME. 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora 
aditivado até 20 de agosto de 2016.                              
Data da Assinatura: 19 de agosto de 2015.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 030/2013.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de agosto 
de 2015.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do ParanRESUMO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 131/2013
· 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 131/2013  
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada:  COTESAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA –Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora 
aditivado até 31 de dezembro de 2016.
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Fundamentação: Carta Convite Nº 024/2013.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de de-
zembro de 2015.                                                              
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do ParanDECRETO N.º 012/2016
SÚMULA: Homologa e Adjudica resultado de licitação pública e dá outras providên-
cias.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas por lei e em pleno exercício  de suas funções;
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO e ADJUDICADO o resultado da Licitação Pública sob a 
modalidade de Tomada de Preços n.º 001/2016-PMNO, apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, a favor da empresa ANDRE LUIZ LONGUINI – ME,  pelo 
valor de R$ 255.350,75 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, trezentos e cinquenta reais 
e setenta e cinco centavos). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 12 de fevereiro de 2016, convalidan-
do o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 12 dias do mês de fe-
vereiro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº071/2016
Concede Férias a Servidora MARINALVA APARECIDA NUNES DE ARAÚJO e da 
outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora MARINALVA APARECIDA NUNES DE ARAÚJO, bra-
sileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 2.138.306-SSP/PR, CPF nº 
835.009.019-72, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aqui-
sitivo de 01/07/2014 a 30/06/2015, a partir de 15/02/2016 a 15/03/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº070/2016
Concede Férias a Servidora LEILA CRISTINA DE CARVALHO BRITO SILVA e da 
outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora LEILA CRISTINA DE CARVALHO BRITO SILVA, bra-
sileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.927.910-2-SSP/PR, CPF nº 
039.408.139-07, ocupando o cargo de Atendente de Consultório Dentário, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aqui-
sitivo de 03/07/2014 a 02/07/2015, a partir de 01/03/2016 a 30/03/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº069/2016
Concede Férias a Servidora JULIANA ODORIZZI e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora JULIANA ODORIZZI, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 6.527.950-9-SSP/PR, CPF nº 006.591.449-05, ocupando o cargo 
de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, 
referente ao período aquisitivo de 01/07/2014 a 30/06/2015, a partir de 01/03/2016 
a 30/03/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº068/2016
Concede Férias a Servidora ROSELI PEIXINHO DE OLIVEIRA e da outras provi-
dências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSELI PEIXINHO DE OLIVEIRA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 19.706.034-1-SSP/SP, CPF nº 119.193.018-19, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, re-
ferente ao período aquisitivo de 06/08/2014 a 05/08/2015, a partir de 01/02/2016 a 
01/03/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Fevereiro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 12 de Fevereiro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 10/02/2016 À 12/02/2016
DATA   RECURSO   
VALOR
10/02/2016                  SAÚDE BUCAL                            R$-     5.210,00
10/02/2016                  ACS 5%                                           R$-       608,40
10/02/2016                  PAB FIXO                                      R$-   13.897,33
10/02/2016                  FPM                                                 R$- 568.098,23
10/02/2016                  ITR                                                  R$-        623,68
10/02/2016                  FUNDEB                                        R$-   36.891,55
11/02/2016                  FUNDEB                                        R$-     3.173,25
11/02/2016                  SIMPLES NACIONAL                 R$-        145,29
12/02/2016                  SIMPLES NACIONAL                 R$-          54,27
12/02/2016                  FUNDEB                                        R$-   14.508,58
TOTAL:                                                                             R$-  643.210,58
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1078/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º - Nomear a senhora ZENILDA PEREIRA DE AGUIAR, com RG nº. 5.105.596-9 
e sob o CPF nº. 754.361.679-34, como AUXILIAR DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 
DE TAPIRA –PR, nomeação a partir de 01 de fevereiro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições contrárias e em especial o Decreto 603/2012 do dia 13/03/2012.
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
fevereiro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Empreitada de Obra por Preço Global nº075/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
CONTRATADO: EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA -ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula 
vigésima terceira do presente contrato para 30/06/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inaltera-
das
Xambrê, 31 de dezembro de 2015
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ

MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
Ref: Contrato de Empreitada Global nº071/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução na clausula sexta do pre-
sente contrato para 31/01/2016, em virtude das constantes chuvas que atingiram a 
região.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima 
do presente contrato para o dia 31/01/2016.  
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 05 de outubro de 2015.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA DE BRASILANDIA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O Município de Brasilândia do Sul, através do Prefeito Municipal e do Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com vistas ao cumpri-
mento do § 4º do artigo 9º da Lei complementar nº. 101/2000-LRF, e do § 4º do artigo 
17 da Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Paraná convidam 
toda a sociedade para participar de Audiência Pública para avaliação do cumprimen-
to das Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do exercício financeiro de 2015, e o 
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência a ser realizada no dia 
29 de Fevereiro de 2016, no plenário da Câmara Municipal deste Município, contendo 
a seguinte pauta: 
Horário: Assunto:
16h00   -   Abertura dos Trabalhos;
16h10 - Demonstração do Relatório das Metas Fiscais do Resultado Primário;
16h20 - Demonstração do Relatório das Metas Fiscais Resultado Nominal;
16h30 - Avaliação das Metas Fiscais do Resultado Primário e                      Nominal;
17h00 - Demonstração e Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE 
ICARAÍMA – FAPI

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 002/2015
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2015.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Dezembro de 2015.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME.
CNPJ: 08.211.721/0001-52
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos voltados à 
elaboração da avaliação atuarial do regime próprio de previdência social dos servido-
res públicos da Prefeitura de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2016.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
Extrato do Contrato n.º 833/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Sueli Pietrangelo
Objeto: locação de imóvel para biblioteca de Herculândia
Vigência: 01/01/16 a 31/12/16
Valor Global: R$ 7.200,00
Data: 02/02/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 777/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Supermercado Fiorella Ltda.
Objeto: aumenta quantitativo e acresce valor (R$ 309,70)
Data: 11 de fevereiro de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 745/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Supermercado Fiorella Ltda.
Objeto: aumenta quantitativo e acresce valor (R$ 6.186,28)
Data: 11 de fevereiro de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 778/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Univaldo Campaner & Cia Ltda.
Objeto: aumenta quantitativo e acresce valor (R$ 108,68)
Data: 11 de fevereiro de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 746/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Univaldo Campaner & Cia Ltda.
Objeto: aumenta quantitativo e acresce valor (R$ 6.179,39)
Data: 11 de fevereiro de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 747/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Marcio de Brito Pissini ME
Objeto: aumenta quantitativo e acresce valor (R$ 7.566,37)
Data: 11 de fevereiro de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 741/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Rubens Papelaria Ltda.
Objeto: aumenta quantitativo e acresce valor (R$ 3.296,48)
Data: 11 de fevereiro de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 740/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Carla Charlise Ruiz Lopes Papelaria
Objeto: aumenta quantitativo e acresce valor (R$ 1.576,50)
Data: 11 de fevereiro de 2016 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 010, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede Licença Especial de 27 dias, convertida em pecúnia, a servidora Maria 
Madalena Batista.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, §§ 2º e 
3º, II, da Lei nº 1.095/93, com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto 
nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 381/2016,
R E S O L V E :
1. Conceder a servidora Maria Madalena Batista, matrícula nº 1.382, ocupante do 
cargo efetivo de Professora - nível B-12, Licença Especial de 27 ( vinte e sete) dias, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao qüin-
qüênio 2003-2008.     
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 12 de Fevereiro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

    

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

Associação dos distribuidores de insumos e tecnologia agropecuária - 
ADITA torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para Unidade Central de Recebimento, Triagem e 
armazenamento de embalagens vazias de agrotóxicos instalada Rodovia PR 
482, KM 3, s/n, Aterro Sanitário, no município de Umuarama/PR (RLO n° 
6783 - val. 01/02/2020).

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO  N° 01 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 07/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ANDERSON 
RODRIGO TEIXEIRA 04946791906, inscrita no CNPJ nº 17.186.546/0001-81, com 
sede à Rua FRANCISCO PONTES, nº. 2.637, JARDIM ALTO DA BOA VISTA  - 
87506390 na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Brasil, neste ato represen-
tado pelo Sr. ANDERSON RODRIGO TEIXEIRA, brasileiro, casado, portador do 
RG. nº  9.450.016-8 SSP, e do CPF/MF nº049.467.919-06, residente e domiciliado 
à Rua Francisco Pontes n°2.637 Jardim Alto da Boa Vista, Umuarama estado do 
Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 07/2015 refe-
rente ao de Dispensa por Limite nº 3/2015, Processo n° 8, data da homologação da 
licitação 06/02/15, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE TELEFONIA DE ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 007/2015, que fica prorrogado a partir do dia 10.02.2016 e termino previsto para 
31.12.2016, data do término do prazo anteriormente acordado.
Clausula Segunda – Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global de R$-2.300,00-(dois 
mil e trezentos reais), efetuados em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$-230,00 
(duzentos e trinta reais) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços, através de depósito em conta bancaria: BANCO DO BRASIL, 
AGÊNCIA 0645-9, CONTA CONRRENTE 49097-0.
Clausula Terceira – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/02/2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
CPF/MF Nº 570.142.729-34
Contratante

ANDERSON RODRIGO TEIXEIRA
CNPJ/MF Nº 17.186.546/0001-81
Contratado 
Testemunhas:
ADENILSON MARQUES DA MATA
CPF: 751.770.649-72
BÁRBARA XAVIER PIRON
CPF: 093.579.079-98

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 17/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 21/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 002/2016 de 13 de janeiro de 2016, sobre o Processo de 
Licitação nº 17/2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
NA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OFTALMOLÓGICOS 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 
E EXAMES COMPLEMENTARES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2016 REF. SIA/SUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relaciona-
da, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), 
que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
A. MUZACHI & MUZACHI LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/02/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO
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P O D E R  J U D I C I Á R I O 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE UMUARAMA 
3ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA 

 
 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será levado à venda e 
arrematação em primeira e segunda praça, o bem móvel (abaixo descrito) na 
seguinte forma: 
 
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07 de abril de 2016, às 14:00 horas, por valor superior à 
importância da avaliação. 
SEGUNDA PRAÇA: Dia 14 de abril de 2016, às 14:00 horas, para venda pelo maior 
lance, exceto se o preço ofertado for vil. 
OBS.: Será considerado – via de regra – preço vil aquele inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação atualizada, salvo situações excepcionais (como de bens 
reiteradas vezes levados à praça ou leilão sem licitantes), a ser apreciada diante da 
situação concreta, no dia da arrematação, mediante provocação. 
OBS.: Se não houver expediente forense na data designada, a hasta realizar-se-á no 
mesmo horário do dia útil subsequente. 
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Des. Antônio F. F. da Costa, 3693, CEP 87.501-200, 
neste Município e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná. 
OFICIAL DE JUSTIÇA: Luis Henrique Moraes Lovato – matrícula nº 50.481. 
OBS.: Caberá ao arrematante o pagamento da comissão ao Funjus, arbitrada pelo Juízo 
à razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. 
PROCESSO Nº: 0009153-17.2014.8.16.0173 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE: RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 
REQUERIDA: VALDIRENE CRISTINA DIAS DA SILVA PERES 
DESCRIÇÃO DO BEM: “Veículo marca/modelo: GM/Corsa Milenium, Ano de 
fabricação/modelo: 2001/2002, Cor: Prata, Chassi nº 9BGSC19Z02C120477, Placa: 
DEC 5631, Renavam: 00769240283”. 
DEPÓSITO: Em mãos da Requerente RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 
representada por Marcos Eduardo Bombazar. 
AVALIAÇÃO: R$ 10.601,20 (dez mil, seiscentos e um reais e vinte centavos), sendo 
este 15% (quinze por cento) abaixo da tabela FIPE vigente, visto que o referido bem 
se encontra em regular estado de conservação, possuindo riscos e algumas ferrugens 
na lataria, pneus em mal estado de conservação, datada de 15 de setembro de 2015, 
com atualização a ser realizada pelo Oficial de Justiça na data da praça. 
OBS.: O valor da avaliação será atualizado monetariamente no dia da praça pela 
tabela FIPE com a dedução retro mencionada. 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.237,74 (onze mil, duzentos e trinta e sete reais e setenta e 
quatro centavos), em 19 de janeiro de 2016. 
ÔNUS DO BEM: Alienação fiduciária ao Exequente. 
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada(s) a(s) Requerida(s) VALDIRENE CRISTINA 
DIAS DA SILVA PERES, se porventura não for(em) encontrado(s) para sua intimação 
pessoal. 
 
UMUARAMA, 10 de fevereiro de 2016. Eu, Leida Cristhina Bassan Pessôa Venancio, 
Técnica Judiciária, o digitei. 
 
 
 

FERNANDA MARIA ZARELLI 
CHEFE DA 3ª VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA  

Por ordem da MMª Juíza de Direito Titular da Vara 
(Portaria nº 1/2015) 

GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 

Rua Santos Dumont, 341 – Fone: 44-3656-8000  
Caixa Postal 141 

Fone/Fax: 44-3656-1421 
CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 

    Site: www.altopiquiri.pr.gov.br  E-mail: contato@altopiquiri.pr.gov.br 
 

Edital Nº 001/2016 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

RELAÇÃO DOS INSCRITOS 
 
A Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado - PSS da Secretaria 

Municipal da Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, resolve divulgar a 
relação dos inscritos. 

 
 

INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

     Edital Nº 001/2016 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                                    Alto Piquiri, 12 de Fevereiro de 2016. 
 
 

Nº NOME 
O1 Gerlaine Ediva da Silva  
O2 Anielly da Silva Moro 
O3 Maria Elizabete  M. Bernardo 
O4 Vera Machado de Farias  
O5 Ilsa Aparecida de Azevedo Ramires 
O6 Debora Fernanda de A. Matos  
O7 Maria Lucia C. da Silva  
08 Eliane Francianele  dos Santos  
O9 Gesiele Aparecida Silva Plazza 
10 Ana Maria de Lima Kloss 
11 Marilene Aparecida da Costa 
12 Luiza Bispo Martinez 
13 Camila Caobeli da Graça  
14 Rosely  Guedes da S. Formaggi 
15 Juliana Rosa Bosse  da Silva 
16 Graciela Fátima da Silva 
17 Larissa Rodrigues David 
18 Jéssica de Cassia da Silva 
19 Tereza Mantovani da Silva 
20 Jessica Santos da Silva 
21 Maria Aparecida da Silva 
22 Rosinéia dos Santos Brito 

GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 

Rua Santos Dumont, 341 – Fone: 44-3656-8000  
Caixa Postal 141 

Fone/Fax: 44-3656-1421 
CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 

    Site: www.altopiquiri.pr.gov.br  E-mail: contato@altopiquiri.pr.gov.br 
 

Edital Nº 002/2016 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

RELAÇÃO DOS INSCRITOS 
 
A Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado - PSS da Secretaria 

Municipal da Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, resolve divulgar a 
relação dos inscritos. 
 
 

INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PROFESSOR DE PRÉ AO 5º ANO 

Edital Nº 002/2016 
 

Nº NOME 
01 Gerlane Ediva da Silva 
02 Anielly da Silva Moro 
03 Maria Elizabete Mirandola  Bernardo 
04 Vera Machado de Farias 
05 Ilsa  Aparecida Azevedo Ramires 
06 Debora Fernanda de A. Matos 
07 Regiane F. Pereira R. da Silva 
08 Franciele Felisberto B. Binati 
09 Marcia Gomes Furlan 
10 Hilda Maria de Farias 
11 Maria Lucia C. da Silva 
12 Eliane Francianele dos Santos 
13 Andreia Diva Angélica Cezar 
14 Olinda  David Piffer 
15 Ana Maria de Lima Kloss 
16 Marilene  Aparecida da Costa 
17 Luiza Bispo Martinez 
18 Vitor Ricardo Neto 
19 Camila Caobeli da Graça 
20 Rosely Guedes da S. Formaggi  
21 Maria Aparecia Cruz David  
22 Julia Rosa Bosse da Silva 
23 Graciela Fatima da Silva 
24 Larissa Rodrigues David  
25 Célia Maria Medeiros Simões 
26 Eliete Simal Cornélio  
27 Jessica de Cássia Alves da Silva 

28 Cláudia Leticia de O. D’avila 
29 Cintia Domiciano da Silva 
30 Vera Cambui da Silva Rodrigues 
31 Ana Leticia de A. Evangelista 
32 Tereza Mantovani da Silva  
33 Marta Aparecida C. Monteiro 
34 Jessica Santos da Silva 
35 Maria Aparecida da Silva 
36 Rosineia dos Santos Brito 
37 Viviane  Cristina de Jesus  

 
                     Alto Piquiri, 12 de Fevereiro de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DATA DE RECEBIMENTO VALOR
28/01/2016 CONSTRUÇÃO SALA DE AULA-FNDE 4.789,24R$           

Prefeito Municipal 

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos
seguintes Recursos Federais:

         GRUPO DE RECURSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

PAÇO MUNICIPAL, 11 DE FEVEREIRO DE  2016.

Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO  N° 03/2016

ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL (CNPJ: 95.640.652/0001-05) torna 
público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação (LO 
nº 21308 com validade até 02/02/2018) para Aterro Sanitário de Rejeitos 
Domésticos, implantado na Estrada São Paulo, Lote 480-A, Gleba nº 03, 
Núcleo São João, Município de Cafezal do Sul - PR. 
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PORTARIA Nº 063 

Republicação por incorreção 
 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  

constitucionais e legais resolve republicar a Portaria nº 063/2016 com as devidas correções 

que aparecem em destaque (*em negrito): 

 

PORTARIA Nº63/16 
 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  

constitucionais e legais de acordo com a Lei Complementar 006/2015 do Plano de Cargos, 

Carreira e remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõem a 

progressão horizontal na carreira e considerando: 

a) que o profissional da educação admitido anteriormente ao ano de 2007,  
avançará uma Classe a cada 2 (dois) anos,  no mês de janeiro e se a média 
ponderada for igual ou superior a 6 (seis),  

b) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente a elevação; 

 

                                                                         R E S O L V E: 

               Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida nas 02 (duas) avaliações 
anuais de desempenho referente aos anos de 2014 e 2015 e a atual Classe na 
Progressão de Carreira em que os professores se encontram: 

 

PROFESSORA MATRICULA NÍVEL/CLASSE  
ANTERIOR 

MÉDIA PROGRESSAO PARA A CLASSE 

Andreia Aparecida Da Silva 26-4 C-08 95 C-09 
Antonio Ferreira Da Silva 32-9 C-11 80 C-12 

1 Carolina Dolinski De Araújo 62-0 C-11 92 C-12 

2 Claudineia Milani 78-7 C-14 79 C-15 

3 Clemira M. Guarnieri 82-5 C-09 81 C-10 

4 Edna Bandeira Sacomann 109-0 C-13 83 C-14 

5 Edomenia Castro Pereira Genaro 112-0 C-10 93 C- 11 

6 Hellen Fabiane Fetter Dosso 172-4 C-09 90 C-10  
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7 Idalina Felix Buscarons 175-9 C-10 93 C-11 

8 Imaculada Conceição Da S. 
Magalhães 

182-1 C-12 92 C-13 

9 Ines Formicoli Silva 184-8 C-11 94 C-12 

Ione Gryczak Moreira 187-2 C-12 89 C-13 
Izabel Rubias Dosso 201-1 C-11 90 C-12 

10 Jaquelina Aparecida Pacheco 208-9 C-12 95 C-13 

11 Juscelina Paes De Andrade 265-8 C-13) 88 C-14 

12 Lucia Fernanda Da Silva Brandani 285-2 C-14 95 C-15 

13 Luciana Duarte Guilherme 290-9 C-10 93 C-11 

14 Lucineide Alvares 295-0 C-09 94 C-10 

15 Márcia Aparecida Santana 308-5 B-09 94 B-10  

16 Márcia Mesquiari Luiz Kyohara 311-5 C-09 95 C-10 

17  

18 Maria Amelia Dresch Pedrussi 

 
 

316-6 

 
 

C-08 

 
 

-- 

 - C 08 - Não houve progressão de acordo com 
o art. 45 inciso  III da Lei Complementar 

006/15. (afastamento por motivo de saúde por 
um período superior a 180 dias, consecutivos 

ou alternados) 
 

19 Maria Aparecida Poubel De S. 
Viana 

320-4 C-10 93 C-11 

 
Marcia  Aparecida Araújo Farias 

306-9 C-10 81 C-11 

20 Maria Cristina De Paula 331-0 C- 11 90 C-12 

21 Maria Do Carmo Correa Dos 
Santos 

336-0 C-14 93 C-15 

22 Maria Florinda Santos Risseto 341-7 C-12 95 C-13 

23 Maria Ivete Lopes Baia 348-4 C-15 92 C-16 

24  

25 Maria Luzia Ramos Souza 

357-3 C-12 -- Não houve progressão de acordo com art. 45, 
inciso I da Lei Complementar 006/15 – 

permanece no C12 

26 Marisa Cassemiro 373-5 C -14 90 C-15 

27 Matilde Ivete Roble  386-7 C- 10 84 C-11 

28 Maurina Da Costa Oliveira 388-3 C-13 92 C-14 

Odete Aparecida Lisik 421-9 C-13 94 C-14 
Regiani Resende Da Silva 446-4 C-09 91 C-10 

29 Roseli Encarnação M. Andrade 466-9 C-10 92 C-11 

30 Selma Gueris De Araújo 480-4 C-13 85 C-14 

31 Sonia De Oliveira Pessoa 494-4 C-13 88 C-14 

32 Sonia Gryczak De Souza 495-2 C-09 95 C-10  
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33 Suley Cristina Marquezi 505-3 C-10 82 C-11 

34 Vera Lucia Leite 529-0 C-15 90 C-16 

35 Zilda Da Silva Robatino 539-8 C-13 96 C-14 

36 Cleonice Maria  Rodrigues’ 8411 A-5 89 A-6 

37 Luiza Mitsuko Tsuji Izui 29921 A-5 87 A-6 

38 Elenice Cassiana de Souza Rego 108201 C-2 80 C-3 

39 Maria Aparecida de A. Rodrigues 108391 A-2 88 A-3 

40 Maria Aparecida B. Porfírio 108471 A-2 86 A-3 

41 Daiane C. de Oliveira 108551 A-2 89 A-3 

42 Franciele Fernandes Silvério 108631 A-2 89 A-3 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, 04 de fevereiro de 2016 

 

 

       

     VALTER PEREIRA DA ROCHA 

    PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
ERRATA 

Em publicação no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 

12 de Janeiro de 2015, edital n°237/2015. 

Onde se lê:   
8 561501 11433 84 6-R 3 17,61  R$            9.550,49  24 PARCELAS 

 

Leia-se:  
8 561501 11433 84 6-R 3 17,61 R$            9.550,49 36 PARCELAS 

 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES Nº 002/2016 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES referentes ao Edital de Abertura de Processo Seletivo nº 001/2016, dos 
candidatos abaixo relacionados: 
 
CARGO: Agente de Combate a Endemias; 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME REGISTRO GERAL (RG) 
001 Taisa Alves Rufato 10.065.853-4/PR 
002 Renata Alves Rufato 10.836.009-7/PR 
003 Gabriel Mateus Bossa Porto 13.884.367-0/PR 
004 Jacira Fernandes Borges Fonseca 12.575.816-9/PR 
005 Robson de Lima Candido 13.726.236-3/PR 
006 Adão Batista da Rocha 4.108.638-6/PR 
007 Isabela Aparecida Steca da Silva 13.379.749-1/PR 
008 Jaqueline Tatiane Bezerra 10.348.139-2/PR 
009 Aline Sousa Ferreira 46.708.110-4/SP 
010 José da Costa 8.454.048-0/PR 
011 Fernanda de Oliveira dos Santos 9.657.039-2/PR 
012 Denise Micheli da Silva 12.416.279-3/PR 
013 Camila Aparecida Moura 10.065.830-5/PR 
014 Mirian Lima de Souza 10.518.038-1/PR 
015 Jonatan de Almeida de Castro 12.794.812-7/PR 
016 Daniely Alves Vieira 13.634.376-9/PR 
017 Erica da Silva 12.656.231-4/PR 
018 Neide Paulino dos Santos 7.172.007-1/PR 
019 Marcos Aparecido Bossa 6.963.117-7/PR 
020 Roberto Lopes Junior 10.853.606-3/PR 
021 Michele da Silva Oliveira Batista 14.106.273-5/PR 
022 Wagner da Silva 8.061.404-7/PR 
023 Juliano Lopes 12.416.215-7/PR 
024 Igor Paisca Saturnino 13.474.214-3/PR 
025 Antonio Tolari 911.487-4/PR 
026 Wellington Costa da Silva 12.538.932-5/PR 
027 Sandra Regina Vidotto 12.369.399-0/PR 
028 Luiz Rodrigues Salomão 4.399.703-3/PR 
029 Josefa Martins de Oliveira Salomão 6.685.354-3/PR 
030 Rafael Fernando Moreira de Souza 13.218.596-4/PR 
031 David Wagner Feliciano 12.416.238-6/PR 

 
  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
     Município de Maria Helena-PR, 12 de fevereiro de 2016. 
 
  
 
 
        ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
        Prefeito Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Doutor Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-270 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br     
ESTADO DO PARANÁ 

 
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
 
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 048/2015. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME. 
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.497,00 (um mil, quatrocentos e 
noventa e sete reais), perfazendo o valor deste termo. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.301.0024.2.145.3.3.90.30.00.00 – D:50 – F:495 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 03/02/2016. 
 

 
Umuarama, 12 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 
 

Armando Cordts Filho 
Secretário Municipal de Administração 
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RESUMO DE CONTRATOS 
 

 
CONTRATO DE COMPRA Nº 002/2016. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde. 
Contratada: ESQUADRIFERRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e prestação de serviços de instalação de calhas, para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
Vigência: 28/01/2016 a 31/12/2016. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 233/2015 
- PMU, homologado pela Portaria n° 132/2016, em 25 de janeiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 26 de janeiro de 2016, edição nº. 10.580, que integram o presente Termo e na Lei nº. 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores. 
 

 
 

Umuarama, 12 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

 
Armando Cordts Filho 

Secretário Municipal de Administração 

 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br  
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AVISO DE PREGÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2016 
 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

 
 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte: 
 
OBJETO: Contratação  de empresa, para o fornecimento parcelado  de mudas de árvores em espécie, próprio para 
plantação urbana, para serem utilizadas na arborização, deste Município. 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
DATA DA ABERTURA: 03/03/2016 – HORÁRIO: 14:00 HORAS 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, 
anterior a data  prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014. 
 
 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado 
à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.  
 
 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129. 
 
 
 

UMUARAMA, 10 DE FEVEREIRO DE 2016 

 
 
 

MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 

 
 
 

 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

                  Avenida Rio Branco, 3717  -  CEP  87501-130  - fone:(44)3621-4141 
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br  

ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE PREGÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2016 
 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

 
 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte: 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de óleos  lubrificantes, para manutenção dos 
veículos da  Secretaria de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Frota Municipal de Umuarama. 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
DATA DA ABERTURA: 04/03/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, 
anterior a data  prevista para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014. 
 
 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado 
à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.  
 
 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129. 
 
 
 

UMUARAMA, 10 DE FEVEREIRO DE 2016 

 
 
 

MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 
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             CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
           SOCIAL DE ALTO PARAÍSO 

 
 
 

RESOLUÇÃO N° 007/2015 
 

 
SÚMULA: Aprova a Reprogramação dos recursos do 

FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social, Piso Básico Fixo PAIF – 
Programa de Atendimento Integral a Família; IGD-M – Índice de Gestão 
Descentralizada Municipal Gestão PBF Programa Bolsa Família; IGD – SUAS - 
Índice de Gestão Descentralizada Sistema Único de Assistência Social; Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV; Família Paranaense, do 
ano de 2015 para o ano de 2016. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do 

Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe 
confere a Lei nº 0359/2015; 

 

CONSIDERANDO, a reunião ordinária, realizada em 
18 de Dezembro de 2015, Ata 012/2015, na qual o Conselho Municipal de 
Assistência Social analisou e deliberou pela reprogramação dos recursos do 
FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social, do ano de 2015 para o ano de 
2016. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1°. Aprovar a Reprogramação dos recursos do 
FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social, Piso Básico Fixo PAIF – 
Programa de Atendimento Integral a Família; IGD-M – Índice de Gestão 
Descentralizada Municipal Gestão PBF Programa Bolsa Família; IGD – SUAS - 
Índice de Gestão Descentralizada Sistema Único de Assistência Social; Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV; Família Paranaense, do 
ano de 2015 para o ano de 2016.  

 
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 31 de Dezembro de 2015, revogadas as 
disposições em contrario. 
 
 

Alto Paraíso, 18 de Dezembro de 2015. 
 
 
 
 

__________________________ 
FABIANE CARDOSO ZAGOTO 

Presidente do CMAS 
 
 
 
 

             CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
           SOCIAL DE ALTO PARAÍSO 

 
 
 

RESOLUÇÃO N° 001/2016 
 

 
 

SÚMULA: Aprova Relatório de Gestão Físico-
Financeira do Cofinanciamento do Governo Estadual 
Incentivo Família Paranaense. 

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe 
confere a Lei nº 0359/2015; 

 
CONSIDERANDO, a primeira reunião ordinária deste 

Conselho, conforme Ata n.º 001/2016, do dia 12 de Fevereiro de 2016, às 
10:00 horas, na Secretaria de Promoção Social; 

 
CONSIDERANDO, que foi apreciado o Relatório de 

Gestão Físico-Financeira do Cofinanciamento do Governo Estadual Incentivo 
Família Paranaense, bem como, notas fiscais, empenhos e transações 
bancárias.  
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. Aprovar Relatório de Gestão Físico-Financeira 
do Cofinanciamento do Governo Estadual Incentivo Família Paranaense. 

 
 
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrario. 
 
 
 
 
 

Alto Paraíso, 12 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

__________________________ 
Fabiane Cardoso Zagoto 

Presidente do CMAS 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
013 / 2016. 

 
CREDENCIAMENTO: 002 / 2016. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR. 

ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826 

CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná. 

EMPRESA: J.X. PINTO E CIA LTDA - EPP CNPJ 08.995.123/0001-11 

OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 

ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS 

ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGO, 

EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR,  PARA O 

EXERCÍCIO DE 2016 
DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39. 

EMBASAMENTO LEGAL: 
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993. 

 

Altônia – Pr, 02 de Fevereiro de 2016 

 

 
 

 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO. 

PREFEITO MUNICIPAL.  
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PORTARIA N.º 2.752
De 11 de Fevereiro de 2016
NOMEIA A SRA. SILVANA FERNANDES MARTINS PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado 
e o Edital n.º 008/2016, de 28/01/2016 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. SILVANA FERNANDES MARTINS, inscrita no CPF-
N.º-062.294.049-07 e no RG-N.º-7.595.732-7-SSP/SP, sob o Regime Estatutário, 
no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, Grupo Ocupacional 
Operacional-GOO, classe A, nível 01, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 12/02/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.753
De 11 de Fevereiro de 2016
NOMEIA A SRA. MARCIA REGINA DE SOUZA MOTTA PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado 
e o Edital n.º 008/2016, de 28/01/2016 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. MARCIA REGINA DE SOUZA MOTTA, inscrita no CPF-
N.º-025.615.719-71 e no RG-N.º-6.947.436-5-SSP/SP, sob o Regime Estatutário, 
no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, Grupo Ocupacional 
Operacional-GOO, classe A, nível 01, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 12/02/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.754
De 11 de Fevereiro de 2016
NOMEIA A SRA. ROSELI APARECIDA MOREIRA VIEIRA PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM CONCURSO PÚBLICO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado 
e o Edital n.º 008/2016, de 28/01/2016 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. ROSELI APARECIDA MOREIRA VIEIRA, inscrita no CPF-
N.º-029.745.479-07 e no RG-N.º-7.137.473-4-SSP/SP, sob o Regime Estatutário, 
no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, Grupo Ocupacional 
Operacional-GOO, classe A, nível 01, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 12/02/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.755
De 11 de Fevereiro de 2016
NOMEIA A SRA. ELAINE GASPAR MARTINS FRASQUETE PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado 
e o Edital n.º 008/2016, de 28/01/2016 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. ELAINE GASPAR MARTINS FRASQUETE, inscrita no CPF-
N.º-045.909.199-90 e no RG-N.º-8.617.042-6-SSP/SP, sob o Regime Estatutário, 
no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, Grupo Ocupacional 
Operacional-GOO, classe A, nível 01, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 12/02/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.756
De 11 de Fevereiro de 2016
NOMEIA A SRA. SIMONE APARECIDA LOPES CHIQUETTI PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado 
e o Edital n.º 008/2016, de 28/01/2016 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. SIMONE APARECIDA LOPES CHIQUETTI, inscrita no CPF-
N.º-069.391.599-40 e no RG-N.º-9.658.392-3-SSP/SP, sob o Regime Estatutário, 
no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, Grupo Ocupacional 
Operacional-GOO, classe A, nível 01, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 12/02/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.757
De 11 de Fevereiro de 2016
NOMEIA A SRA. LÚCIA MARIA DA SILVA COSTA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS-FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO 
PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado 
e o Edital n.º 008/2016, de 28/01/2016 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. LÚCIA MARIA DA SILVA COSTA, inscrita no CPF-N.º-030.993.809-03 
e no RG-N.º-7.558.075-4-SSP/SP, sob o Regime Estatutário, no cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, Grupo Ocupacional Operacional-GOO, classe 
A, nível 01, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 12/02/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.758
De 11 de Fevereiro de 2016
NOMEIA A SRA. ROSELI DA CONCEIÇÃO FERREIRA HARTHMAN PARA O 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado 
e o Edital n.º 008/2016, de 28/01/2016 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. ROSELI DA CONCEIÇÃO FERREIRA HARTHMAN, inscrita no CPF-
N.º-978.491.701-72 e no RG-N.º-5.902.177-0-SSP/SP, sob o Regime Estatutário, 
no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, Grupo Ocupacional 

Operacional-GOO, classe A, nível 01, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 12/02/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.759
De 11 de Fevereiro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro 
de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no país, à servi-
dora SILVANA FERNANDES MARTINS, portadora do CPF-N.º- 062.294.049-07RG-
N.º- 7.595.732-7-5SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino.
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.760
De 11 de Fevereiro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro 
de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no país, à servi-
dora MARCIA REGINA DE SOUZA MOTTA, portadora do CPF-N.º- 025.615.719-71 
RG-N.º- 6.947.436-5SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino.
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.761 
De 11 de Fevereiro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro 
de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no país, à servi-
dora ROSELI APARECIDA MOREIRA VIEIRA, portadora do CPF-N.º- 029.745.479-07 
RG-N.º- 7.137.473-4SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino.
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.762
De 11 de Fevereiro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro 
de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no país, à servido-
ra ELAINE GASPAR MARTINS FRASQUETE, portadora do CPF-N.º- 045.909.199-90 
RG-N.º- 8.617.042-6SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino.
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.763
De 11 de Fevereiro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro 
de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no país, à servido-
ra SIMONE APARECIDA LOPES CHIQUETTI, portadora do CPF-N.º- 069.391.599-40 
RG-N.º- 9.658.392-3SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino.
 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.764
De 11 de Fevereiro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro 
de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no país, à servi-
dora LÚCIA MARIA DA SILVA COSTA, portadora do CPF-N.º- 030.993.809-03RG-N.º- 
7.558.075-4SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais-Feminino.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.765
De 11 de Fevereiro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro 
de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no país, à ser-
vidora ROSELI DA CONCEIÇÃO FERREIRA HARTHMAN, portadora do CPF-N.º- 
978.491.701-72 RG-N.º- 5.902.177-0SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino.
  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.766
De 11 de Fevereiro de 2016
NOMEIA A SRA. EDIVANIA DA SILVA RIBEIRO OLIVA PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
CONCURSO PÚBLICO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado e 
o Edital n.º 008/2016, de 28/01/2016 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Sra. EDIVANIA DA SILVA RIBEIRO OLIVA, inscrita no CPF-
N.º-048.808.579-98 e no RG-N.º-9.411.912-0-SSP/SP, sob o Regime Estatutário, 
no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, Grupo Ocupacional 
Operacional-GOO, classe A, nível 01, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 12/02/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (11/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

RECURSOS HUMANOS/ AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.

O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. IVAN REIS 

DA SILVA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos 

Constituição Federal e sob a Comissão Organizadora 

pelo decreto nº 2542/2015 de 04/05/2015

I – A convocação dos candidatos abaixo relacionado

EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015

nº 162/2015 de 08/10/2015.

 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLASSIF. 

26 SONIA MARIA GARCIA EGA

27 DALVA GONÇALVES SILVERIO

28 LIDIANE PESSATTO
 

 

CARGO: ACS – AREA 8 

CLASSIF. 

1 ELISANGELA HOFFMANN

2 MAGDA REJANE SOUZA KLEISS

3 VERÔNICA AMANDA BECKENKAMP

4 MARLI SAUER

5 NOELI SAUER DE SANTANA
 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

CLASSIF. 

9 ABEL DA SILVA RODRIGUES NETO

10 LUCAS MAICO FARHERR
 

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PR / 44 3645.1122 ramal 224/ RH@TERRAROXA.PR.GOV.BR
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 179/2016

O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. IVAN REIS 

DA SILVA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos I, II, III e

Constituição Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público

04/05/2015

TORNA PÚBLICO

abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO PÚBLICO  

de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO II 

NOME 

SONIA MARIA GARCIA EGA

DALVA GONÇALVES SILVERIO

LIDIANE PESSATTO

NOME 

ELISANGELA HOFFMANN

MAGDA REJANE SOUZA KLEISS

VERÔNICA AMANDA BECKENKAMP

MARLI SAUER

NOELI SAUER DE SANTANA

NOME 

ABEL DA SILVA RODRIGUES NETO

LUCAS MAICO FARHERR
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/2016

O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. IVAN REIS 

I, II, III e IX da

Concurso Público, nomeada

PÚBLICO  –

de Concurso Público

 

RECURSOS HUMANOS/ AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.

CLASSIF. 

1 TALLITA VALOTTO
 

 

CARGO: PROFESSOR  

CLASSIF. 

69 SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS

70 SIDNEY FRANCISCO SILVERIO DOS SANTOS

71 ANDRESSA CRISTINA SUTIL PESSINE

72 MATILDE PEREIRA DO NASCIMENTO

73 FERNANDA

74 JANAINA SANTANA DA SILVA

75 SANDRA MARIA LORENZETTI

76 MARIA APARECIDA DE MELO DO NASCIMENTO

77 NADMA LOBATO MARCONATO

78 ANDRELINA SIMONE DE SOUZA SIQUEIRA

79 GIOVANA DA SILVA SANTOS

80 ANA PAULA IGNACIO BRAGA

81 ELIA DA

82 JULIANO ROMEU QUINTILIANO

83 MARIA EDNALDA FIGUEIREDO MANCINI

84 KÁTIA GODOI LEDESMA

85 APARECIDA VERÔNICA DOS SANTOS MARELLI

86 JÚLIA ROMODA

87 DAIANE GIMENEZ NERIS

88 SILVANA ZANUTO BARBOSA

89 ELENIR PINHEIRO ALVES

90 LUCIANA ANDREIA

91 LUCILENE LUZIA BARBOSA

92 JESSICA CRISTINE PEREIRA

93 FÁTIMA APARECIDA SABATINE

94 CLAUDIA DA SILVA MARTINS

95 GLAICE FERNANDA DE CARVALHO PIO

96 CELINA SATIE MOMOSE

97 JOICE DE ABREU OLIVEIRA

AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PR / 44 3645.1122 ramal 224/ RH@TERRAROXA.PR.GOV.BR
 

NOME 

TALLITA VALOTTO

NOME 

SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS

SIDNEY FRANCISCO SILVERIO DOS SANTOS

ANDRESSA CRISTINA SUTIL PESSINE

MATILDE PEREIRA DO NASCIMENTO

FERNANDA APARECIDA HOMEM MANCINI

JANAINA SANTANA DA SILVA

SANDRA MARIA LORENZETTI

MARIA APARECIDA DE MELO DO NASCIMENTO

NADMA LOBATO MARCONATO

ANDRELINA SIMONE DE SOUZA SIQUEIRA

GIOVANA DA SILVA SANTOS

ANA PAULA IGNACIO BRAGA

ELIA DA SILVA

JULIANO ROMEU QUINTILIANO

MARIA EDNALDA FIGUEIREDO MANCINI

KÁTIA GODOI LEDESMA

APARECIDA VERÔNICA DOS SANTOS MARELLI

JÚLIA ROMODA

DAIANE GIMENEZ NERIS

SILVANA ZANUTO BARBOSA

ELENIR PINHEIRO ALVES

LUCIANA ANDREIA PIRES CAMARGO

LUCILENE LUZIA BARBOSA

JESSICA CRISTINE PEREIRA

FÁTIMA APARECIDA SABATINE

CLAUDIA DA SILVA MARTINS

GLAICE FERNANDA DE CARVALHO PIO

CELINA SATIE MOMOSE

JOICE DE ABREU OLIVEIRA
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RECURSOS HUMANOS/ AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.

98 SILVIO JOSE DE CARVALHO

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

CLASSIF. 

7 JESSIKA ALINE LUFT

8 GUILHERME HENRIQUE POLIDO

CARGO: RECEPCIONISTA 

CLASSIF. 

2 BRUNA CARLA SILVA SANTOS

II – Os candidatos aprovados e convocado

Roxa – PR no prazo de 05 (cinco

obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme requisitos 

no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA

III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de

PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.

IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será 

considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo i

com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.

Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, 

____________________ 

IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

AV. COSTA E SILVA, 95 / CEP.85.990-000 / TERRA ROXA / PR / 44 3645.1122 ramal 224/ RH@TERRAROXA.PR.GOV.BR
 

SILVIO JOSE DE CARVALHO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

NOME 

JESSIKA ALINE LUFT

GUILHERME HENRIQUE POLIDO

NOME 

BRUNA CARLA SILVA SANTOS

e convocados deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Terra

cinco) dias úteis contados a partir da data de

de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme requisitos 

DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015.

candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa

PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.

O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será 

considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado

do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.

rra Roxa, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro de 2016.
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comparecer na Prefeitura Municipal de Terra

contados a partir da data de publicação, 

de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme requisitos 

Terra Roxa –

PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.

O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será 

mediatamente classificado, de acordo

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 13/2013
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denomi-
nada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residen-
te e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: DEGRAUS GESTÃO PÚBLICA E PROCESSAMENTO DE DADOS, inscrita 
no CNPJ nº 08.177.996/0001-17, com sede à RUA ASSAÍ, nº 486, JARDIM NOVO 
HORIZONTE – 87.005-110 na cidade de MARINGÁ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ANDRE LUIZ CORREA PESCH, brasileiro, casado, portador do 
RG. nº 3.995.581-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 510.889.599-20, residente e domici-
liado à Rua Catuaba, n°. 61, Jardim Vitoria, CEP - 87.023-730, na cidade de Maringá, 
PR.,  resolvem firmar o presente Termo Aditivo Nº. 03 ao Contrato 013/2013 referente 
a  Pregão nº 2/2013, Tipo Menor Preço,  Processo n° 5, data da homologação da licita-
ção 08/02/13, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE SAÚDE, CONSULTORIA DE SAÚDE 
PARA GERAÇÃO E ANALISE DE RELATÓRIOS DE GESTÃO, PPI, PACTO DE 
GESTÃO, APOIO E CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DE PROJETOS A SEREM ENCAMINHADOS AS ESFERAS ESTADUAL E 
FEDERAL OBJETIVANDO A LIBERAÇÃO DE RECURSOS A SEREM APLICADOS 
NA SAÚDE, CONSULTORIA NA REESTRUTURAÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONSULTORIA NA IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE, mediante as cláusulas e condições a seguir es-
tabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 013/2013, que fica prorrogado a partir do dia 14.02.2016 até 31/12/2016, podendo 
ser prorrogado caso haja interesse entre as partes.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$-50.461,50-
(cinqüenta mil quatrocentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos) efetuados 
em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$- 5.046,15-(cinco mil quarenta e seis 
reais e quinze centavos), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal e 
suas alterações, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/02/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 085/2015
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no dis-
posto no artigo 20, § 3º da Lei 2142/2014 e artigo 7º, § 3º da Lei 2169/2014 e da 
Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atri-
buições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2169/2014 e ar-
tigo 20, § 3º da Lei Municipal 2142/2014, aberto no corrente exercício financeiro, cré-
dito suplementar por transferência de dotação no montante de R$ 104.400,00 (cento 
e quatro mil e quatrocentos reais), com a seguinte ordem classificatória:
01 PODER LEGISLATIVO  
01.01 CAMARA MUNICIPAL  
Ft Fc 0103110002001 Atendimento Legislativo  
001 001 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pes-
soal 36.500,00
001 010 3.1.90.13 Obrigações patronais 
6.500,00
001 014 3.1.90.16 Outras despesas variáveis – pessoal 
civil 100,00
001 038 3.3.90.39 Outros serviços de 3º Pessoa Jurídica 
61.300,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os 
cancelamentos parciais das seguintes dotações:
01 PODER LEGISLATIVO  
01.01 CAMARA MUNICIPAL  
Ft Fc 0103110002001 Atendimento Legislativo  
001 016 3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil 
73.000,00
001 019 3.3.90.30 Material de consumo 
16.400,00
001 036 3.3.90.36 Outros serviços de 3º Pessoa Fisica 
1.500,00
001 033 3.3.90.33 Passagens e despesas com locomo-
ção 1.000,00
001 058 3.3.90.47 Obrigações tributárias e contributivas 
4.000,00
001 060 3.3.90.52 Equipamentos e material permanente 
8.500,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos vinte dias do mês 
de julho de 2015.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 06/2016
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço na área de Consultoria 
e Capacitação Pedagógica para Professores, Motoristas, Serventes e Merendeiras 
da rede Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental do Município de 
Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2016, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima, mediante recolhimento de taxa no 
valor de R$50,00 (cinquenta reais), em favor desta Municipalidade.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 12 de fevereiro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 007/2016
SÚMULA: Exonera a pedido a servidora Márcia Menequelli Tomas, e da outras pro-
vidências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido a servidora Márcia Menequelli Tomas, professora, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.716.426-1 SSP-PR, e inscrito no CPF/MF 
nº 037.473.899-88, lotada na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a contar 
de 12/02/2016, conforme requerimento protocolado sob o nº 035/2016.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 035 /2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor JEFFERSON CASSIO PRADELLA, Prefeito do 
Município de Perobal – PR, viajar até Brasília  - DF para tratar assuntos de interesse 
do Município no MINISTÉRIO DO TURISMO, FUNASA, GABINETE DO DEPUTADO 
FEDERAL DILCEU SPERAFICO, GABINETE DA SENADORA GLEISI HOFFMANN , 
nos dias 15 a 17 de fevereiro de 2016, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 12 de fevereiro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

REPUBLICADADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 385/2015
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretaria Municipal de Ação 
Social de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR a Senhora MARIA APARECIDA DE PÁDUA ALMEIDA, Secretaria 
Municipal de Ação Social, viajar até a cidade de Curitiba - PR, para participar da 
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos dias 17 a 19 de 
novembro de 2015, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de novembro 
de 2015.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PEROBAL
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°10/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CELIO JOSE LOPES. 
Objeto: à contratação de empresa(s) para a aquisição de materiais escolares para 
distribuição gratuita aos alunos da rede pública de ensino do município de Perobal, e 
materiais de expediente para as Escolas Municipais e CMEIs e Secretaria Municipal 
de Educação para o ano letivo 2016, conforme especificações.
Valor Total: R$ 50.509,29.
Vigência: 08/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº3/2016.

Contrato n°11/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA. 
Objeto: à contratação de empresa(s) para a aquisição de materiais escolares para 
distribuição gratuita aos alunos da rede pública de ensino do município de Perobal, e 
materiais de expediente para as Escolas Municipais e CMEIs e Secretaria Municipal 
de Educação para o ano letivo 2016, conforme especificações.
Valor Total: R$ 14.368,61.
Vigência: 08/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº3/2016.

Contrato n°12/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: F. P. GARALUZ - ME. 
Objeto: à contratação de empresa(s) para a aquisição de materiais escolares para 
distribuição gratuita aos alunos da rede pública de ensino do município de Perobal, e 
materiais de expediente para as Escolas Municipais e CMEIs e Secretaria Municipal 
de Educação para o ano letivo 2016, conforme especificações.
Valor Total: R$ 253,95.
Vigência: 08/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº3/2016.

Contrato n°13/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: S F C DA SILVA - PAPELARIA ME. 
Objeto: à contratação de empresa(s) para a aquisição de materiais escolares para 
distribuição gratuita aos alunos da rede pública de ensino do município de Perobal, e 
materiais de expediente para as Escolas Municipais e CMEIs e Secretaria Municipal 
de Educação para o ano letivo 2016, conforme especificações.
Valor Total: R$ 1.352,20.
Vigência: 08/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Pregão nº3/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 022, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento 
do Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários, do dia 11 de 
janeiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira, ma-
trícula nº 8969-9, portadora da CI/RG n.º 5.518.974-9 – SSP-PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de Educação, Jornada 
em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar 
nº 037, de 08 de novembro de 2011, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vesper-
tino, com inicio em 01 de fevereiro de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento ini-
cial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 021, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento 
do Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários, do dia 11 de 
janeiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, ao servidor municipal Fagner José Faxina Pereira, matrícula nº 
8966-4, portador da CI/RG n.º 8.421.829-4 – SSP-PR, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Professor, lotado no Departamento de Educação, Jornada em 
Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar 
nº 037, de 08 de novembro de 2011, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vesper-
tino, com inicio em 01 de fevereiro de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento ini-
cial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 013/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 100, Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010.
RESOLVE
REINTEGRAR mediante deferimento do requerimento datado de 10 de fevereiro de 
2016, a Servidora MARINEIA ANÁLIA DE LIMA, portadora co CPF nº  773.065.039-
87, ao seu Cargo Efetivo de PROFESSOR, pelo regime estatutário, conforme Lei nº 
060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 100, a partir de 11 de 
fevereiro de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 12 de fevereiro  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

 
 
 
RESOLUÇÃO 002/2016 
  
 

                              SÚMULA: Convocar o 1ª lugar de Conselheiro Tutelar 
Suplente ao Cargo de Conselheira Tutelar Titular substituto para o 
período de férias da Conselheira Tutelar Inez Ross Fernandes 

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do 
Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29 e em consonância com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 de julho de 
1990  

 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Convocar a senhora Luciana Cristina Paiva, para 

ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Titular para substituir durante o período 

de férias de 15/02/2016 a 15/03/2016 da Conselheira Tutelar Inêz Ross 

Fernandes 12/01/2015 a 11/02/2015 

Parágrafo Único: A Conselheira não perderá a vaga de 

suplente ao assumir o período de férias da Conselheira Tutelar, ficando a 

mesma após as férias com a mesma colocação de suplente. 

 
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos 

pelo CMDCA. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação. 

     

 Icaraíma, 12 de fevereiro de 2016.                        

 
 
 

Claudete Rodrigues Campos Nunes 
Presidente do CMDCA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
 

Avenida Genercy Delfino Coelho, 129  Centro – CEP 87530-000 – Fone/Fax 44 3665-2423 
 

ICARAÍMA - PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 16/2015 - LIC FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, DESTINADOS A OBRAS E REPAROS EM PRÉDIOS PUBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITÁTÓRIO Nº 006/2015, DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público ins-
crita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O 
SR. VALDELEIS MOREIRA RAMOS, brasileiro (a), portador do – RG Nº 87076890/
SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.453.149-54, residente e domiciliado na 
cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa. RAMOS E GARCIA MADEIRAS 
LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item 04 do lote 
VI, (prancha de eucalipto) do contrato nº 016/2015, alterando o valor de R$ 99.800,00 
(noventa e nove mil, e oitocentos reais)para R$ 103.500,00 (cento e três mil e qui-
nhentos reais) em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz 12 de fevereiro de 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
RAMOS E GARCIA MADEIRAS LTDA 
VALDELEIS MOREIRA RAMOS      
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°5/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME . 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 35.423,70.
Vigência: 01/02/16 a 01/08/16.
Fundamentação: Pregão nº1/2016.

Contrato n°6/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J.RODRIGUES. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 73.173,00.
Vigência: 01/02/16 a 01/08/16.
Fundamentação: Pregão nº1/2016.

Contrato n°7/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M.G. PUGIN & CIA LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 38.315,40.
Vigência: 01/02/16 a 01/08/16.
Fundamentação: Pregão nº1/2016.

Contrato n°8/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA,. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública 
de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis ) meses.
Valor Total: R$ 24.198,80.
Vigência: 01/02/16 a 01/08/16.
Fundamentação: Pregão nº1/2016.

 

MUNICIPIO DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 022/2016. 
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão nº2/2.016 PMP. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 2/2.016 PMP, objetivando a 
contratação de empresa para aquisição de equipamentos permanentes (eletrodomésticos, 
eletrônicos e móveis) para equipar as Escolas Municipais e o Centro de Educação Infantil do 
Município de Perobal, pelo período de 12 (doze) meses. , tendo sido declarada vencedora 
a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:  

 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$) 

RUBENS PAPELARIA LTDA R$9.141,00 
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME  R$9.306,00 
COMERCIAL TERRA ROXA MÓVEIS 
LTDA - EPP 

R$2.517,00 

PERAS & ROSSI LTDA - ME R$16.815,40 
ANDERSON FERREIRA DE JESUS 
ARMARINHOS - ME 

R$11.707,00 

A. PAZINATO MARINGÁ - ME R$1.849,00 
F. F. L. NETO MAT PEDAGOGICOS - ME R$4.290,00 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 04 

de fevereiro de 2016. 
 

 
 
 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA 
Prefeito Municipal 

 
 

 PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 03/2016
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que rea-
lizará no dia 25 de fevereiro de 2016, às 08H31min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – POR LOTE, para: 
AQUISIÇÃO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS ELÉTRICOS PARA REALIZAÇAO 
DE MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR Informações sobre o presente edital poderão ser ob-
tidas através do fone 44 – 3634-8000, informação e o edital no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12 de fevereiro, 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
SIMPLIFICADA

EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA (CPF: 032.845.039-19)torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença Simplificada para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada LOTE 
N°3, DA SUB DOS LOTES N°S 5 E 6, DA GLEBA N°3-JARACATIÁ, DO NÚCLEO RIO 
DA AREIA, MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR.

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 5/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES E OLIVOTO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de carnes para a 
composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 21.024,00 (vinte e um mil e vinte e quatro reais)
Vigência: 12/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 1/2016
Adjudicada e Homologada: 11/02/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 
LEI Nº 296/2016
Dispõe sobre piso dos professores para o ano de 2016, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um reajuste de 11,38% (onze vírgula trinta e oito por cento) aos Profissionais do Magistério, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 01/2016,conforme os valores constantes do ANEXO I, constante da presente Lei.
Art 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2016.
Paço da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, em 05 (cinco) de Fevereiro de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
A 1.067,81 1101,98 1.137,24 1.173,64 1.211,19 1.249,95 1.289,95 1.331,23 1.373,83 1.417,79 1.463,16 1.509,98 1.558,30 1.608,16 1.659,62

B 1.281,37 1.322,38 1.364,69 1.408,36 1.453,43 1.499,94 1.547,94 1.597,47 1.648,59 1.701,35 1.755,79 1.811,97 1.869,96 1.929,80 1.991,55

C 1.409,51 1.454,61 1.501,16 1.549,20 1.598,77 1.649,93 1.702,73 1.757,22 1.813,45 1.871,48 1.931,37 1.993,17 2.056,95 2.122,78 2.190,70

D 1.550,46 1.600,07 1.651,28 1.704,12 1.758,65 1.814,93 1.873,00 1.932,94 1.994,79 2.058,63 2.124,50 2.192,49 2.262,65 2.335,05 2.409,77

CLASSE 3,2% PROGRESSÃO ENTRE CLASSES

A MG
B GRADUAÇÃO 20% PROGRESSÃO ENTRE NIVEIS
C PÓS GRADUAÇÃO10%
D MESTRADO 10%

ANEXO I

CLASSES
QUADRO PERMANENTE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

TABELA DE VENCIMENTOS

CARGO: PROFESSOR                  JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15
A 2.135,63 2.203,97 2.274,50 2.347,28 2.422,39 2.499,91 2.579,91 2.662,46 2.747,66 2.835,59 2.926,33 3.019,97 3.116,61 3.216,34 3.319,26

B 2.562,76 2.644,76 2.729,40 2.816,74 2.906,87 2.999,89 3.095,89 3.194,96 3.297,20 3.402,71 3.511,59 3.623,96 3.739,93 3.859,61 3.983,12

C 2.819,03 2.909,24 3.002,34 3.098,41 3.197,56 3.299,88 3.405,48 3.514,45 3.626,92 3.742,98 3.862,75 3.986,36 4.113,92 4.245,57 4.381,43

D 3.100,93 3.200,16 3.302,57 3.408,25 3.517,32 3.629,87 3.746,03 3.865,90 3.989,61 4.117,28 4.249,03 4.385,00 4.525,32 4.670,13 4.819,57

CLASSE 3,2% PROGRESSÃO ENTRE CLASSES

A MG
B GRADUAÇÃO 20% PROGRESSÃO ENTRE NIVEIS
C PÓS GRADUAÇÃO10%
D MESTRADO 10%

ANEXO I - LEI Nº 296/2016

CLASSES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

TABELA DE VENCIMENTOS

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL             JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS

QUADRO PERMANENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº022/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a Exoneração a pedido da servidora AMANDA AGUIAR 
CARLI ROSSI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido AMANDA AGUIAR CARLI ROSSI, portadora do RG: 
10.087.963-8 SSP/PR e CPF 070.384.279-03, ocupante do cargo de enfermeiro, do 
Quadro de Servidores Efetivos deste município, a partir de 12 de fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  12 dias do mês de fe-
vereiro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº023/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a Exoneração a pedido da servidora MARIA REGINA 
OZORIO MADALENO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido MARIA REGINA OZORIO MADALENO, portado-
ra do RG 730.745/MT, e do CPF 495.381.871-72, ocupante do cargo de Chefe de 
Departamento, do Quadro de Servidores Comissionados deste município, a partir de 
12 de fevereiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publi-
cação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  12 dias do mês de fe-
vereiro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

                                                          Estado do Paraná 
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EDITAL Nº 004/2016  
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 
21 DE JANEIRO DE 2015.         

 
     LUIZ LAZARO SORVOS – Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 
001/2015, datado de 21 de janeiro de 2015 realizado em 29 de março de 2015, e considerando o Edital n.º 
010/2015, de 21  de maio de 2015, que homologou o resultado final do Concurso Público, CONVOCA, os 
candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 15(quinze) dias a contar da data da publicação deste 
Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no edital nº 001/2015, 
itens: 11.1 a 11.5. 

INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO 

31518 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL VILMA DA SILVA MACIEL BARBIM 67,00 6  

32308 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CLAUDIA PEREIRA BERAO 66,25 7  

27294 ENFERMEIRO FERNANDA LUCIA DE OLIVEIRA 60,00 5   
32079 INSPETOR DE ALUNOS JESSICA LIMA CAVITIOLI 62,00 1 
31980 INSPETOR DE ALUNOS JANAINE PERES HAFFEMANN 54,00 2 
29575 TECNICO EM CONTABILIDADE GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA 54,00 1 
O candidato (a) aprovado (a) e convocado devera apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:   

- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada; 
- Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência; 
- C.P.F. e fotocópia autenticada; 
- Comprovante de residência atual; 
- Carteira de trabalho, fotocópia; 
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada; 
- Registro no Órgão de Classe e fotocópia autenticada; 
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
- Uma foto 3X4 recente; 
- Atestado de Sanidade Física. 
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 

onde o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos. 
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 

declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam 

sujeitos à aprovação em exame médico a ser realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo para 
tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  
situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, 
conforme prevê o Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e 
obedecendo a seguinte ordem: 

a) Hemograma completo; 
b) Urina I; 
c) Raio X do Torax; 

      As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, 
são de responsabilidade do Candidato aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela 
Secretaria Municipal da Saúde mediante a apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos 
Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia 
– Paraná, portando os seguintes documentos: 

 
Nova Olímpia, 12 de fevereiro de  2016. 

 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 6/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de carnes para a 
composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 53.060,00 (cinquenta e três mil e sessenta reais)
Vigência: 12/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 1/2016
Adjudicada e Homologada: 11/02/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 023 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o requerimento 
do Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários, do dia 11 de 
janeiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Designar, a servidora Helena Maria Valim, matrícula n.º 8961-3, portadora da 
CI/RG n. 4.070.697-6 – SSP/PR, para responder pelas funções de Coordenadora 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, com lotação no 
Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários, a partir de 01 
de fevereiro de 2016.
Art. 2o Concede jornada suplementar de 20 (vinte) horas, conforme o parágrafo único, 
do art. 79, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2016.     
NOÉ CALDEIRA BRANT
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EDITAL N° 005/2016 

 
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/PSS N° 01/2016 

 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira - Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, art.37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e das disposições da Lei Orgânica do 
Município de Tapira - PR, e o incentivo financeiro de custeio ao município por meio do 
Programa VIGIASUS para ações de Vigilância em Saúde, TORNA PÚBLICO o presente 
Edital para a contratação temporária , POR PERÍODO DE 89 DIAS, de AGENTES DE 
COMBATE À ENDEMIAS para a Prefeitura Municipal de Tapira, Paraná, para o controle 
da Dengue e combate do mosquito Aedes Aegypti vetor das doenças: dengue, 
chikungunya, zika vírus e febre amarela urbana. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
1.1 Este Processo Seletivo Simplificado / PSS consistirá em Prova de Títulos 
referentes à Escolaridade, Aperfeiçoamento Profissional e Tempo de Serviço/Experiência 
Profissional. 
1.2 Antes de inscrever-se no PSS, o candidato deve observar, atentamente, as 
prescrições deste Edital, assim como os requisitos e condições sobre os quais não poderá 
alegar desconhecimento. 
1.3 O PSS será executado pelo Departamento Municipal de Administração. 
1.4 As contratações serão temporárias para o Departamento Municipal de Saúde, por 
89 DIAS e regidas pela CLT. 
1.5 As consultas às etapas do Processo Seletivo serão na Prefeitura Municipal de 
Tapira, em horário de funcionamento de segunda-feira a sexta feira das 8:00 até 12:00 e 
das 13:30 até as 17:00 no setor de RH. 
 
2. DO CARGO, SALÁRIO, TAXA DE INSCRIÇÃO, CARGA HORÁRIA SEMANAL, 
REQUISITO MÍNIMO E NÚMERO DE VAGAS 
 

 CARGO SALARIO TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REQUISITO MINIMO N ° DE 
VAGAS 

1. 
Agente de 
Combate à 
Endemias 

R$ 1.079,00 
+ insalubridade 

Não será 
cobrado taxa 
de inscrição 

40h 

Diploma, Certificado ou 
declaração de conclusão do 

Ensino Fundamental (até a 8a 
série) — expedido por 
instituição de ensino 

 – Reconhecido Pelo MEC 

05 

 
 3. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
3.1 As atribuições do cargo encontram-se no ANEXO I deste Edital. 
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4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
4.1 Não será cobrado taxa de inscrição. 
 
5. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 
 
5.1 As inscrições serão realizadas no Paço Municipal de Tapira a partir das 08h do dia 
15/02/2016 até às 16h do dia 19/02/2016. 
5.2 O comprovante de inscrição deverá ser impresso após a finalização da inscrição. 
5.3 No ato da inscrição o candidato deverá informar os seguintes dados: nome 
completo, endereço, cidade, Registro de identidade- RG, Cadastro de Pessoa Física - 
CPF, telefone, e-mail, cidade, data de nascimento, idade até a data da inscrição, e demais 
informações referente à escolaridade, aperfeiçoamento profissional e tempo de serviço. 
5.4 Caso haja mais de uma inscrição por candidato, será considerada a última 
inscrição efetuada. 
5.5 A documentação e apresentação de Títulos, deverão ser apresentados conforme 
disposto no ITEM 12 deste Edital. 
5.6 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura do Município de Tapira, o 
direito de excluir do PSS aquele que não preencher o formulário de forma completa e 
correta, bem como fornecer dados inverídicos ou falsos. 
 
6. DOS REQUISITOS PARA O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
 
6.1 São requisitos básicos para a contratação: 
1- Ser brasileiro nato ou naturalizado. 
2- Ter idade mínima de 18 (dezoito anos), no ato da inscrição. 
3- Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função 
4- Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
5- Estar em dia com as obrigações militares. 
6- Estar no gozo dos direitos políticos. 
7- Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino. 
8- Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou protocolo. 
9- Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função. 
10- Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante. 
11- Apresentar declaração de acúmulo de cargos ou negativa de acumulação. 
12- Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos. 
13 - Cumprir as determinações deste Edital. 
 
7. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
7.1 O Processo de Seleção será realizado por meio da Avaliação de Títulos: 
Escolaridade, Aperfeiçoamento Profissional e Experiência Profissional.  
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7.2 A Avaliação terá caráter classificatório, com pontuação mínima de 0,0(zero) á 
máxima de 100,0 (cem) pontos, conforme disposto no quadro abaixo AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS. 
7.3  Os candidatos deverão entregar as documentações de acordo com o item 7.5, no 
dia 22/02/2016, em envelope lacrado e protocolar das 08h30min às 11h30 e das 13h às 
16h no Paço Municipal, situado à Rua Paranaguá, 580. 
7.4 Estágios não serão considerados como Experiência Profissional. 
 
7.5 Quadro: AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 

Nota máxima 
100 (cem) 

pontos 
AVALIAÇAO DE TÍTULOS PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Escolaridade 

Curso de Ensino Médio Completo. 
Cópia autenticada do Certificado ou Diploma ou 
Declaração da escolaridade exigida (requisito 
mínimo). A declaração deverá conter assinatura e 
carimbo da instituição escolar 

15,0 (quinze) 
pontos 

Curso de Ensino Superior Completo 
Cópia autenticada do Certificado ou Diploma ou 
Declaração da escolaridade exigida (requisito 
mínimo). A declaração deverá conter assinatura e 
carimbo da instituição escolar 

20,0 (vinte) 
pontos 

Aperfeiçoamento 
profissional 

Cursos na área objeto para a qual está concorrendo 
com carga horária mínima de 08h cada, podendo 
apresentar no máximo três cursos. Cada curso com 
valor de 5,0 pontos 

15,0 (quinze) 
pontos 

Cursos nas demais áreas: Segurança do Trabalho 
relacionamento interpessoal, Recursos Humanos, 
Informática entre outros com carga horária mínima de 
08h cada, podendo apresentar no máximo três cursos. 
Cada curso com valor de 5,0 pontos 

15,0 (quinze) 
pontos 

Experiência 
Profissional 

Experiência profissional com atuação na área objeto 
para a qual se inscreveu comprovada em carteira de 
trabalho ou declaração emitida pela empresa 

Abaixo ou igual 
a 03 anos: 15,0 
(quinze) pontos 

Acima de 03 
anos: 20,0 

(vinte) pontos 
 
8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 
8.1 Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão utilizados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate, para fins de classificação: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição deste PSS, 
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) Obtiver a maior nota na Experiência Profissional; 
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c) A maior nota na Avaliação de Cursos apresentados; 
d) Maior idade.  
 
9. DOS RESULTADOS DAS PROVAS 
 
9.1 A Nota final será a somatória da AVALIAÇÃO DE TÍTULOS. 
9.2 A nota final terá pontuação máxima de 100,0 (cem) pontos. 
9.3 Para os candidatos que não apresentarem Títulos, poderão concorrer à vaga com a 
escolaridade mínima exigida no item 2, e conforme letra “d” do item 5.5 deste Edital. A 
nota final sairá como: CLASSIFICADO. 
 
10. DA CONVOCAÇÃO 
 
10.1 O ato de convocação se dará após a publicação da homologação do resultado final 
do Processo Seletivo Simplificado, podendo a primeira convocação ocorrer na mesma 
data. 
10.2 O candidato aprovado será convocado obedecendo-se a ordem de classificação. 
10.3 O candidato convocado terá o prazo de 3(três) dias úteis, contados a partir da 
publicação do edital de convocação apresentar os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o cargo e demais documentações conforme Edital.  
10.4 O candidato convocado que não comprovar os requisitos conforme estabelecido 
neste Edital será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado, não 
cabendo pedido de prorrogação de prazo para providenciar os documentos 
comprobatórios. 
10.5 O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto, perderá automaticamente 
a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação. 
10.6 Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir da 
vaga, não cabendo reclassificação. 
10.7 Os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos se revalidados de 
acordo com as normas legais vigentes e acompanhados de tradução pública. Outros 
documentos obtidos no exterior deverão estar acompanhados de tradução. 
10.8 Os candidatos aprovados deverão manter seus endereços atualizados, durante o 
período de validade do Processo Seletivo Simplificado, informando qualquer alteração ao 
Departamento de Administração. 
10.9 Ao ser convocado, se o candidato não for encontrado no endereço mencionado na 
ficha de inscrição, perderá automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo 
candidato aprovado para assumir a vaga ora existente. 
 
11. DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL. 
 
11.1 O candidato convocado será encaminhado para providenciar exames laboratoriais 
para posterior avaliação médica admissional. 
11.2 Na avaliação médica o candidato deverá ser considerado apto para ser contratado. 
Se o laudo médico acusar inaptidão para o exercício da função, o candidato será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
11.3 Somente após parecer favorável do médico, o candidato poderá ser contratado. 
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12. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 
12.1 Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
b) CPF e fotocópia; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;  
e) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição ou a justificativa da ausência; 
g) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
h) Comprovante de escolaridade exigida, e registro no conselho da Classe 
quando couber; 
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
 j)  Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
k)  Atestado de sanidade mental 
l)  Declaração com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função 
pública, penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
m)  Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum. 
n)  Comprovante de residência; 
o)  Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e XVII do artigo 27 da Constituição 
do Estado do Paraná. 

 
12.2 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória; não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que impossibilite a acumulação de 
cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal. 
12.3 Verificada a falsidade nos documentos apresentados, será o candidato eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado, com nulidade da aprovação ou da classificação e dos 
efeitos decorrentes. 
12.4 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória; não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a acumulação de 
cargos, empregos e funções, ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal. O candidato aprovado que tiver completado 
70 (setenta) anos de idade antes da data designada para o início do contrato, não poderá 
ser contratado, conforme inciso II, do § 1o, do artigo 35, da Constituição do Estado do 
Paraná. 
12.5 As atividades a serem desenvolvidas pelos contratados encontram-se descritas no 
Anexo I deste Edital. 
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13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 89 dias contados da 
data de publicação do resultado final, não havendo prorrogação. 
13.2 A aprovação no Processo Seletivo Simplificado, assegura apenas a expectativa de 
direito à contratação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das 
disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Prefeitura. 
13.3 Os Anexos de I a III são partes integrantes deste Edital. 
13.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação de Pessoal. 
 
 
Tapira, 11 de Fevereiro de 2.016. 
 
 
 

______________________ 
Delfino Marques da Silva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DO EDITAL N°. 005/2016 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 01/2016 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÕES 
 

• O exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças 
endêmicas e infecto contagiosas; 
• Promoção da saúde, mediante ações de vigilância de endemias e de seus vetores, 
inclusive, se for o caso, fazendo uso de substâncias químicas, abrangendo atividades de 
execução de programas de saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado. 
• Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o 
controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc); 
• Carregar bomba costal de aproximadamente 15 a 20 kg nas visitas dos imóveis; 
• Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada 
situação; Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade 
não solucionados 
• Atualizar o cadastro de imóveis, por intermédio do Reconhecimento Geográfico 
(RG), e o levantamento de Pontos Estratégicos (PE) de sua área para que estes sejam 
cadastrados. 
• Realizar pesquisa larvária (Li e LIRa) em imóveis para levantamento de índices e 
descobrimento de focos. 
• Identificar (inspecionar) criadouros para identificar as formas imaturas (larvas) dos 
vetores. 
• Eliminar criadouros do mosquito em todos os imóveis, incluindo realização de 
mutirões de limpeza. 
• Orientar moradores e responsáveis para a eliminação e/ou proteção de possíveis 
criadouros - EDUCAÇÃO EM SAÚDE. 
• Executar a aplicação focal e residual, quando indicado, como medida 
complementar ao controle mecânico, aplicando os larvicidas indicados, conforme 
orientação técnica. 
• Registrar nos formulários específicos, de forma correta e completa, as informações
 referentes às atividades executadas em campo. 
• Atuar junto aos domicílios, informando os seus moradores sobre a doença, seus 
sintomas e riscos, o agente transmissor e medidas de prevenção. 
• Comunicar ao supervisor de turma os obstáculos para a execução de sua rotina de 
trabalho, durante as visitas domiciliares. 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 1748/2016
Institui Comissão de Processo Seletivo Simplificado para o ano de 2016.
O Prefeito Municipal de Tapira, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o Edital do Processo Seletivo Simplificado n.º 005/2016; 
RESOLVE:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital 
de nº 005/2016, composta pelos seguintes membros:
I – Luciana da Conceição Borges Silva– servidora municipal;
II – Sergio Magalhães da Silva – servidor municipal;
III – Maria Beatriz de Andrade – servidora municipal;
IV – Gelson de Almeida Saraiva – servidor municipal;
Art. 2º A Comissão criada no artigo 1º será responsável por todos os procedimentos 
referentes ao Edital de Processo Seletivo Simplificado N.º 001/2015.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.
Tapira, 12 de Fevereiro de 2015.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL -  N º 81/2015- PMTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  96/2015 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º  1/2016 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR   
CNPJ: 76.247.329/0001-13 

CONTRATADO: JAIR SCHLEICHER  
CNPJ: 04.984.813/0001-14 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA  EM MÃO-DE-OBRA PARA 
MANUTENÇAO DE POÇOS ARTESIANOS  DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
EM BAIRROS E DISTRITOS DO MUNICIPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE-PR 

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais). 
FORNECIMENTO: PARCELADO 

DATA DA ASSINATURA: 29/01/2016 
DURAÇÃO: 29/01/2016 a 31/12/2016 

FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE 
 
 

Tuneiras do Oeste-Pr, 29 de Janeiro de 2016 
 
 
 

_______________________________________ 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
LUIZ ANTONIO KRAUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

___________________________ 
CONTRATADA 

JAIR SCHLEICHER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

 
EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016 
 

 
O Presidente da Comissão Especial de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Xambre, 
no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e 
demais disposições atinentes à matéria TORNA PÚBLICO o DEFERIMENTO DAS 
INSCRIÇÕES do Concurso Público nº01/2016, nos seguintes termos: 
 
Art.1º Ficam DEFERIDAS as inscrições para AMPLA CONCORRÊNCIA, relacionados no 
ANEXO II deste Edital. 
 
 
Art.2º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições. 
 
Art.3º Quanto ao indeferimento da inscrição, caberá recurso à Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio 
disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br no período das 8hdo dia 
15/02/2016até às 23h59min do dia 16/02/2016, observando o horário oficial de Brasília – DF. 
 
 
Art. 4º O candidato com a inscrição deferida deverá acessar o endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br a partir das 15h do dia 24/02/2016 e imprimir o CARTÂO DE 
INFORMAÇÃO DO CANDIDATO, que informará o horário e local de realização da prova 
objetiva. 
 
Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Xambre/PR,12 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 
 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 
 

 
ANEXO I EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

AMPLA CONCORRENCIA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016 

 
 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME 
35075 Contador ADRIANA GALHARINO GOUVEIA 
35132 Contador ADRIANA VIEIRA DA SILVA 
35073 Contador ALESSANDRA ROSA PÁTARO 
35071 Contador CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA 
35066 Contador GEOVANE TEDARDI DE MESSIAS 
35053 Contador JEAN CARLOS FURQUIM 
34979 Contador JOSÉ DOS SANTOS SILVA 
35030 Contador JULIANA LACERDA BAMBOLIN 
35061 Contador JULIANO BAESSO GUIZILINI 
35059 Contador RENATO AMADEU OSHIMA 
35076 Contador RICARDO FONSECA MORGADO 
35062 Contador ROSIMERY RIBEIRO MARTINS GUIZILINI 
35027 Contador VITOR HUGO LUIS DE OLIVEIRA 
35005 CirurgiãoDentista ANGELA BOCCHI BIACA 
35008 CirurgiãoDentista BLANCA GRISELDA MENDEZ 
35069 CirurgiãoDentista CARLA CAROLINE FORMAGGI SALES 
35011 CirurgiãoDentista HENRIQUE FAKHOURI 
35058 CirurgiãoDentista JOSÉ ENRIQUE BATOSTA HERRERA 
35072 CirurgiãoDentista JULIANA PIZARRO MARTINS REIS 
35063 CirurgiãoDentista LUANA SOFIA GAIARINI BOSCHIROLI 
35001 CirurgiãoDentista VALERIA MIRANDA MALDONADO OLIVEIRA 
35068 CirurgiãoDentista WILLIAM TENÓRIO DE SOUZA SILVA 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 2.767
De 12 de Fevereiro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro 
de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no país, à servido-
ra EDIVANIA DA SILVA RIBEIRO OLIVA, portadora do CPF-N.º- 048.808.579-98RG-
N.º- 9.411.912-0 SSP/PR, sob o Regime Estatutário, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (12/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.768
De 12 de Fevereiro de 2016
NOMEIA A SRTA. MAYRA CAROLINE MONTEIRO DE JESUS PARA O CARGO DE 
PROFESSOR, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado e 
o Edital n.º 008/2016, de 28/01/2016 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR a Srta. MAYRA CAROLINE MONTEIRO DE JESUS, inscrita no CPF-
N.º-081.569.889-57 e no RG-N.º-10.320.390-2-SSP/SP, sob o Regime Estatutário, no 
cargo efetivo de Professor, Nível de referência A-I, com carga horária de 20 horas 
semanais, a contar de 15/02/2016.
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (12/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.769
De 12 de Fevereiro de 2016
NOMEIA O SR. CRISTIANO DOS SANTOS SAMPAIO PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM CONCURSO PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 
28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado e 
o Edital n.º 007/2016, de 26/01/2016 – Convocação da candidata;
RESOLVE
NOMEAR o Sr. CRISTIANO DOS SANTOS SAMPAIO, inscrito no CPF-
N.º-027.164.285-81 e no RG-N.º-14.094.104-55-SSP/BA, sob o Regime Estatutário, 
no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, Grupo Ocupacional 
Operacional-GOO, classe A, nível 01, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 15/02/2016.
A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, através da 
Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcio-
nais em cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (12/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PORTARIA N.º 2.770
De 12 de Fevereiro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro 
de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no país, ao servi-
dor CRISTIANO DOS SANTOS SAMPAIO, inscrito no CPF-N.º-027.164.285-81 e no 
RG-N.º-14.094.104-55-SSP/BA, sob o Regime Estatutário, no cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais-Masculino.
  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezesseis. (12/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2016

** Elotech **
10/02/2016

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 4/2016 de 10/02/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 160.914,06 (cento e sessenta mil novecentos e 
catorze reais e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 60.694,37 390 - 4.4.90.52.00.00 33203 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 100.219,69 391 - 4.4.90.52.00.00 33878 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  160.914,06

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33203 MEC/FNDE PROC. 23400005570201221
 33878 VIGIA SUS/INVESTIMENTO

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  10/02/2016.

Secretario de Fazenda

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio nº 03/2015
Concedente: Município de Pérola
CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Tomador: Centro Assistencial Nova Vida
CNPJ: 03.105.925/0001-95 
Objeto: Constitui objeto do presente convênio a conjugação de esforços entre os 
partícipes, através de subvenção social, para o desenvolvimento das atividades do 
“Centro Assistencial Nova Vida”, do Município de Altônia/PR, cujo objetivo principal 
é o atendimento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Valor: O MUNICÍPIO como partícipe do presente, compromete-se a repassar à 
ENTIDADE a título de Subvenção Social, o valor correspondente a R$ 28.800,00 
(vinte e oito mil e oitocentos reais) anualmente, sendo R$ 1.000,00 (mil reais) men-
sais, para a manutenção do presente convênio e mais R$ 700,00 (setecentos reais) 
por mês por criança e/ou adolescente a ser atendido (a) e para atender as necessi-
dades gerais da entidade no desenvolvimento das atividades do Centro Assistencial 
Nova Vida.
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.
Fiscalização e Acompanhamento: O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade 
e a conveniência de proceder à fiscalização nas instalações e documentos relati-
vos à execução do presente Termo de Convênio, emitindo relatórios e pareceres; o 
acompanhamento e fiscalização do presente convênio será realizado pela servidora 
Eloneida Claudia Figueira Fonseca, RG 1.120.079-0 SSP/PR CPF: 464.592.512-15.
Dotação orçamentária: 10.02.082430011.6.038000.3.3.50.43.00.00.00
Fernando Luiz dos Anjos
Secretário Municipal de Fazenda e Administração

LICENÇA PRÉVIA 
UMUARAMA LOTEADORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA torna público 
que recebeu do IAP, LICENÇA PRÉVIA, nº 39859, para fins de Loteamento - Jardim 
Novo Horizonte III, a ser implantado nos Lotes nº 390-A e 391-A, município de Moreira 
Sales -PR. VALIDADE: 17/04/2017.

LICENÇA INSTALAÇÃO 
UMUARAMA LOTEADORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA torna público 
que requereu ao IAP, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO, para fins de Loteamento - Jardim 
Novo Horizonte III, a ser implantado nos Lotes nº 390-A e 391-A, município de Moreira 
Sales-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 008/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XXIV do Art. 24, inciso 19 da 
Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela Secretaria de 
Saúde, para Contratação de empresa prestação de serviços de confecção de mate-
riais informativos para serem utilizados em campanhas contra a dengue, febre chicun-
gunya e zika vírus, com a empresa: UMUARAMA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - 
ME, inscrito no CNPJ sob nº. 14.145.153/0001-31, com sede à Avenida Parana, 6281,  
CEP: 87.502-000,  na  Cidade de Umuarama - Paraná,  no valor total de R$ 1.563,00 
(hum mil quinhentos e sessenta e três reais).  
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103040006.2.034.3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 12 de fevereiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 032/2016.
Concede licença a senhora DAFNI LUNA MELISINAS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a senhora DAFNI LUNA MELISINAS, portadora da cédula de Identidade 
RG-nº 10.838.389-5-PR, ocupante da função de Agente de Combate as Endemias, lo-
tada na Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância Sanitária, 120(cento e vinte) dias 
de licença para fins de Proteção à Maternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, 
no período de 04/02/2016 a  02/06/2016.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO XAMBRÊ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DIMENSAO COM. DE ART. MED. HOSPITALARES LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação de empresa objetivando o 
fornecimento parcelado de medicamentos destinados ao uso ambulatorial e abaste-
cimento da Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde de Xambrê, para poste-
rior distribuição nas unidades de saúde aos pacientes atendidos na rede pública de 
Saúde do Município de Xambrê.
VIGÊNCIA: 21/01/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$221.320,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 044/2015-PMX, homologada em 13 de janeiro de 2016, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 21 de janeiro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SÁBADO, 13 DE FEVEREIRO DE 2016 Umuarama IlustradoB6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
                                    Estado do Paraná 

              SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO 
                       GABINETE DO PREFEITO 

 

                      R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122 
 

                      CEP - 87.820-000  -  CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
Rainha do Noroeste                                          www.cidadegaucha.pr.gov.br 

                                      adm@cidadegaucha.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - A 
 
Art. 1º - O Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições 

legais, HOMOLOGA as inscrições do Concurso Público, conforme ANEXO I, aberto através do 
Edital de Concurso Público Nº 001/2016. 

 
 

Art. 2º - Informamos aos candidatos homologados que a prova escrita objetiva 
será aplicada no dia 21 de fevereiro de 2016, com início às 09h00min, conforme segue:  
 
 
- ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO, sito à Travessa Roberto Passamani, 159 – Centro, em 
Cidade Gaúcha - PR. 
Cargos: ACS/ Controle Endêmico, Auxiliar de Enfermagem, Dentista, Pedreiro, Professor, 
Professor de Artes e Professor de Educação Física. 
 
 
- ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE, sito à Rua Lagoa Vermelha, 2075 – Jardim Alvorada, 
em Cidade Gaúcha - PR. 
Cargos:  Auxiliar de Contabilidade, Contador e Médico. 
 
 

Art. 3º - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO 
ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Certificado Militar;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Cidade Gaúcha - PR, 12 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 

210820 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ADALGIZA ARAUJO 48693776 
210301 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ADRIANA DONATTI 134668261 
209214 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ADRIANA PATRÍCIO DOMINGUES JARDIM 59959786 
210256 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ALINE PEREIRA BRITO 138868060 
209677 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO AMANDA DE OLIVEIRA 128172130 
211062 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ANA PAULA MIQUELIM PEREIRA 77844040 
209850 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ANDREA LIBERATO FERNANDES 125675077 
209292 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ANGELA DAS NEVES CAVALCANTE 80416261 
209302 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ARIOSTO ARRIGO 102252969 
209830 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO CAMILA FURLAN 464595964 
210984 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO CARLA PATRICIA PEDRO GONÇALVES 108515139 
209480 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO CAROLINE MONTEIRO DOS SANTOS 124044626 
211171 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO CELINA PEREIRA PARDINHO 67433963 
210201 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO CINTHIA PEREIRA 97714576 
209687 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO CLAUDIA GOMES NUNES TARGINO 81283907 
209744 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO CRISLEY SILVEIRA SOUZA DOS SANTOS 134708476 
211142 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO CRISTIANA BERCI 104297340 
211167 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO CRISTIANE MARGARIDA DOS SANTOS DA 

SILVA 69761402 
209250 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO DAMIANA DOS SANTOS 34268294 
209210 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO DANIEL DE SOUZA DE OLIVEIRA 124150930 
210946 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO DANIELA FARIAS FERREIRA 142975483 
209367 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO DANIELI SILVA DE OLIVEIRA 136851950 
210989 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO DANIELLI ALVES DE OLIVEIRA 92293904 
209603 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO DÉIAR LIDIANE GONÇALVES DE LUCENA 75084188 
210974 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO DELIANI OLIVEIRA GRECHI CRUZ 141385488 
209596 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO EDINÉIA APARECIDA MASCHIO 92293866 
209678 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO EDNA DE OLIVEIRA 61086013 
211049 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ELIANA GRACIELA FREIRIA 65311828 
210851 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ELIANE PEREIRA PAZ 50389782 
209873 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ELISIA PEREIRA DE SOUZA 108515511 
210862 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ELIZETE ROCHA 80642636 
210074 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ELOISA ESTEVES XAVIER 102055292 
209349 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ESTÉFANE CAROLINE DOS SANTOS SILVA 130274676 
211069 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO EVANDRA SOARES DE OLIVEIRA 98908994 
209469 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO FATIMA ARIAS TETILIA 71083004 
209197 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO FERNANDA CRISTINA DA SILVA 85471139 
210912 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO FLAVIA RAMO DE OLIVEIRA GRECHI 76491887 
210501 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO GEISIANE ALVES DOS SANTOS 105784872 
209205 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO GENECI DE SOUZA OLIVEIRA 87057526 
210994 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO GENI MARIA BOMFIM 56325476 
210516 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO GLEICI KELY ARAUJO DOS SANTOS 

OLIVEIRA 1020152654 
209322 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO HELENA SOARES BANDEIRA 221378418 
210135 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO IRENI BARBERO DA GAMA 90233728 
211046 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO IVANILDA TONELLO 18914700 
209225 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO IVETE KNISS 55080097 
209328 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JAQUELINE MARIA BARBOSA 99835052 
211145 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JESSICA WENINE DA SILVA 102929438 
210245 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JÉSSYCA MINIGUCCI MORETTI 101611990 
209387 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JOÃO ANTONIO PACHECO ALVES 100881861 
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211247 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JOHNANTAN MICHEL KORCHAK 95658857 
211137 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JOSÉ CRISTOVAO TORQUATO 39055333 
209350 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JOSÉLIA DE FATIMA GANDINI 69560628 
210020 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JOSIANE APARECIDA CARDOSO LEAL 83588036 
210317 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JOSIANE MEDINA DE LIMA 98006796 
210101 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JOSICLEA SILVA SANTOS 144540336 
209685 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JUCIELMA NUNES TARGINO 95710662 
209364 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO JULIANE OLIVEIRA DA SILVA 110139489 
209803 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO KARINY STTEFANY DE BARROS 141139495 
209494 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO KEITH DAIANI DA SILVA 102439139 
209613 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO LAIZA PEREIRA DA SILVA 123473850 
211073 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO LEANDRA APARECIDA GIONCO 87411486 
209712 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO LEANDRA IZAIAS DE SOUZA 76810737 
210200 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO LENICE LOZANO 53970320 
211084 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO LEONARDO TURATTI 108515627 
211219 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO LEYANE ALVES DOS SANTOS DE ARAUJO 86670615 
209431 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO LILIANE GONÇALVES RODRIGUES 98449736 
211074 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO LUCAS ALVES DA SILVA 101693856 
209270 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO LUCIMAR CLEMENTE 67618971 
210235 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO LUCINETE BERCI 87820807 
209821 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO LUZINETE GOURLART DA SILVA MACIEL 67132840 
210072 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MADALENA OLIVEIRA CHINAGLIA 323914172 
211151 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MARCIA APARECIDA CORREIA 83142529 
209417 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MARCIEL ALVES FERREIRA 110482230 
210981 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MARIA APARECIDA SPONTÃO DE OLIVEIRA 86928280 
210869 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MARIA DE FÁTIMA CARDOSO 108532360 
209886 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MARIA MARGARIDA DA SILVA CARVALHO 79405507 
209576 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MARIANGELA ALMEIDA DE MATTOS 101438228 
211146 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MARILEUZA CARNEZI 47213894 
209405 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MARIO LUIZ GOMES 21583316 
209707 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MAYARA PEREIRA ALVES 129188340 
209465 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MAYARA SAMELA DA SILVA 102439090 
211021 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MEIRIELI SOARES DOS SANTOS 108517190 
210929 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MICAELA SILVA SANTOS 126627890 
210485 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MIRIAN GIONCO 104489966 
210872 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MIRIAN TEIXEIRA 96037635 
209192 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO MYLENA AMANDA GOMES DE PINHO 108515791 
211154 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO OZANA DOS SANTOS PEREIRA 70971240 
209297 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO PAMELA DA SILVA PINTO 130895921 
209243 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO PAULA CRISTIANE ZIVIANE 379150591 
210893 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO PAULA DA SILVA XAVIER 103128080 
209259 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO RAYANE GONÇALVES DE OLIVEIRA 124367506 
209391 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO RAYANE RAISA DA SILVA 128030549 
209652 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO RENATA FURTADO DE OLIVEIRA 69474721 
209739 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ROBISON THOMAS BARBOSA PIRES 96820402 
209375 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO RODRIGO DE MORAIS ALVES 1085701005 
211241 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ROGERIO CARLOS SOZZI 83437316 
210444 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ROGERIO SANTOS RODRIGUES 63291404 
209428 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO RONILDO DE ARUJO SANTOS 95911218 
211256 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ROSANGELA RIBEIRO DE SOUZA 64913913 
210618 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ROSELI APARECIDA PEREIRA CARDOZO 43510436 
209560 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ROSELI NUNES FENNER 80890460 
209369 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ROSILDA DANTAS DA MOTA 86925419 
209484 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO ROSIMEIRE FERRE FERREIRA DE PAULA 99277521 
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211010 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SANAE LOPES BARUFI 97134995 
209691 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SANDRA LAUZUT 73982928 
210741 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SANDRA OLIVEIRA PAES DE LIMA 63486221 
210253 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SILVANA MARIA DA SILVA 98002030 
210596 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SÍLVIO CANUTO DA SILVA 56688013 
209472 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SIMONI CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 110139500 
210241 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SIOMAR OLIVEIRA ANTUNES 3252906 
211080 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SIRLÉIA APARECIDA HILÁRIO 95416918 
209331 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SIRLENE APARECIDA TABAQUIM 48502369 
211013 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SIRLENE FRANCISCA DA SILVA 50992438 
209674 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SOLANGE LANGER FENNER 8106754 6 
210904 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SUELEN LARISSA BARBOSA FERNANDES 98007288 
209481 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SUELLEN OLIVEIRA DE LIMA 110139497 
210302 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO SUZANA GONÇALVES CARDOSO 99375760 
210919 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO TAIS SANTOS SILVA 135022373 
211252 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO TALITA MACHADO CAMILO 104189814 
209231 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO TAMIRES TEODOSO GONÇALVES 506525922 
209291 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO TANIA CRISTINA AZEVEDO LIMA 63487139 
210240 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO TATIANA JOELMA SANTOS LIMA 86340674 
211183 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO THAIS DIOMEDESI PERACINI 101836215 
210699 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO THAYNARA ELLEN MARTINS NOGUEIRA 132874085 
211008 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO THAYS BARUFI MIQUELIM 124615453 
209624 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO VALDINEIA DE CARVALHO FERRAZ 75506007 
210838 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO VERONICA PAES DE ARAUJO 98007164 
209936 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO VILMA SOARES DOS SANTOS 65974177 
210204 ACS/ CONTROLE ENDÊMICO VIVIANE FERREIRA FRANCO 102252683 
210845 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ALEXANDRE CARESIA 81055599 
211090 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAUJO 96037643 
211259 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ALEXSSANDRO DAMASCENO 124191408 
209641 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ALINE FRANCISQUETI 101835502 
210882 AUXILIAR DE CONTABILIDADE AMANDA MARISA HEINZ DE SOUZA 126961219 
209483 AUXILIAR DE CONTABILIDADE AMANDA SPONTÃO LIMA 133869727 
209418 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ANA CLAUDIA DEL MOURA 133230211 
209542 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ANDREA CRISTINA BAZO WESTPHAL 356619473 
209248 AUXILIAR DE CONTABILIDADE BARBARA PEREIRA SCHWENGBER 103131065 
209246 AUXILIAR DE CONTABILIDADE BRUNA DANIELI PASSAMANI AITA 4474960442 
211100 AUXILIAR DE CONTABILIDADE BRUNO GONÇALVES 143187985 
209895 AUXILIAR DE CONTABILIDADE CAMILA MANÇANO DE SÁ 108517220 
209877 AUXILIAR DE CONTABILIDADE CARLA DA SILVA MOLINA PORTILHO 127444277 
209298 AUXILIAR DE CONTABILIDADE CLAUDIA BRUNA DE BRITO BARBOSA 124593905 
211158 AUXILIAR DE CONTABILIDADE CLENILDA CRUZ DA SILVA 99374950 
209524 AUXILIAR DE CONTABILIDADE CRISTIANE DA SILVA CARVALHO DA PAZ 80009887 
209222 AUXILIAR DE CONTABILIDADE CRISTIANE FRANCISCO BORGES 86670410 
209340 AUXILIAR DE CONTABILIDADE DAIANE CRISTINA MODOS BARBOSA 139289994 
211111 AUXILIAR DE CONTABILIDADE DEYVID SILVA SANTOS MACIEL 143967689 
209897 AUXILIAR DE CONTABILIDADE DIOGO DRUZIAN SCOTTI 99375680 
209614 AUXILIAR DE CONTABILIDADE DUANE CHRISTOFARI VIERO 99651075 
211133 AUXILIAR DE CONTABILIDADE EBIO GALATTI 106835063 
209195 AUXILIAR DE CONTABILIDADE EDILAINE CARVALHO FERRAZ 94288150 
209201 AUXILIAR DE CONTABILIDADE EDSON ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 135676691 
210218 AUXILIAR DE CONTABILIDADE EDSON LUIS CLAUDINO 33988710 
209816 AUXILIAR DE CONTABILIDADE EDUARDO SCOTTI ANTONIEL 124075181 
211233 AUXILIAR DE CONTABILIDADE FABIANA REGINA RODRIGUES SENA 67062930 
209812 AUXILIAR DE CONTABILIDADE FRANCIELE ROCHA LOPES 88925467 
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209306 AUXILIAR DE CONTABILIDADE GABRIELI SIQUEIRA PEREIRA 134868783 
209473 AUXILIAR DE CONTABILIDADE GABRIELLE CRISTINA HAUTH 108515635 
209186 AUXILIAR DE CONTABILIDADE HELOÍSA LIMA DOS SANTOS 92115585 
209899 AUXILIAR DE CONTABILIDADE HENDY CARLA FERRACINE 100631288 
209419 AUXILIAR DE CONTABILIDADE IGOR BARBOSA 140705551 
210791 AUXILIAR DE CONTABILIDADE JANAINA XAVIER DE LIMA 95911501 
210514 AUXILIAR DE CONTABILIDADE JAQUELINE MANSSILA 1019005632 
210022 AUXILIAR DE CONTABILIDADE JESSICA SILVA MARTINS 102951387 
211098 AUXILIAR DE CONTABILIDADE JHONIFER NELSON DA SILVA VIEIRA 104188761 
210244 AUXILIAR DE CONTABILIDADE JOSE CORREIA DOS SANTOS 43503502 
210012 AUXILIAR DE CONTABILIDADE JOSE FERNANDO GONÇALVES 126125232 
209645 AUXILIAR DE CONTABILIDADE JOSIELY SAARA DOS SANTOS REIS 109226777 
210437 AUXILIAR DE CONTABILIDADE JULIANA PEDROSO FRANCISCA 101880133 
211202 AUXILIAR DE CONTABILIDADE KELLI DOS SANTOS GONCALVES 108533803 
210806 AUXILIAR DE CONTABILIDADE LARISSA SILVA BRITO 105528140 
209221 AUXILIAR DE CONTABILIDADE LUCAS CARVALHO 102055217 
211168 AUXILIAR DE CONTABILIDADE LUCAS LUIZ CORREIA 92028747 
209282 AUXILIAR DE CONTABILIDADE LUCIANA ALDROVANDI ANTEA 69390595 
209249 AUXILIAR DE CONTABILIDADE MANOEL AUGUSTO DOS SANTOS FILHO 1471388 
209512 AUXILIAR DE CONTABILIDADE MARIA EMILIANA CARVALHO SILVA 130423663 
209749 AUXILIAR DE CONTABILIDADE MARIA GORETTI PICHINELLI MAFFEI 56300376 
209977 AUXILIAR DE CONTABILIDADE MARIANA OLIVEIRA DO VALLE 82090347 
210282 AUXILIAR DE CONTABILIDADE MARTA APARECIDA SOARES 66379051 
209286 AUXILIAR DE CONTABILIDADE MARY ANNE BARRA GAZOTO 78495103 
210237 AUXILIAR DE CONTABILIDADE MAYKON BRUNING FEROLDI 64677357 
210381 AUXILIAR DE CONTABILIDADE MIKAELA FRAGOSO VIEIRA 129417625 
210287 AUXILIAR DE CONTABILIDADE NATALIA FERREIRA DE SOUZA 107862153 
209184 AUXILIAR DE CONTABILIDADE NAYARA DOS SANTOS TEIXEIRA 105068654 
211086 AUXILIAR DE CONTABILIDADE OLÍVIA MARIA LUCENA 101879984 
209853 AUXILIAR DE CONTABILIDADE PATRÍCIA VIERO DA SILVA 104485960 
209734 AUXILIAR DE CONTABILIDADE PAULA MAYRA DA SILVA GOMES 140563668 
210172 AUXILIAR DE CONTABILIDADE PRICILA FERNANDA SANTANA 102642740 
211083 AUXILIAR DE CONTABILIDADE RENATA ARAUJO DE SOUZA 103131189 
209892 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ROBERT WILLIAN PAVAN 123879899 
209400 AUXILIAR DE CONTABILIDADE RONILSON SILVA ANDRADE 93033957 
209401 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ROSA MARIA DE MENDONÇA 62062711 
211140 AUXILIAR DE CONTABILIDADE ROSIELE DOS REIS PEREIRA 108537914 
209681 AUXILIAR DE CONTABILIDADE SIRLENE BERSAN 73675154 
209289 AUXILIAR DE CONTABILIDADE SUELI FERREIRA MARTINS 61740619 
209310 AUXILIAR DE CONTABILIDADE SUZIMAR ANDRADE DA SILVA 108515449 
209579 AUXILIAR DE CONTABILIDADE TAMARA RIBAS BUREI 93928822 
209318 AUXILIAR DE CONTABILIDADE THAIS DA SILVA SOUZA 108372583 
209295 AUXILIAR DE CONTABILIDADE THAIS REGINA 135157643 
211170 AUXILIAR DE CONTABILIDADE THALINE AMANCIO ALMEIDA 12568059 
209392 AUXILIAR DE CONTABILIDADE THANIA DE SOUZA 135029343 
209914 AUXILIAR DE CONTABILIDADE VALERIA DE AZEVEDO OLIVEIRA 102642180 
209218 AUXILIAR DE CONTABILIDADE VERÔNICA OLIVEIRA SILVA 94546192 
209595 AUXILIAR DE CONTABILIDADE VITOR HUGO SUAVE 36621360 
210242 AUXILIAR DE CONTABILIDADE WELINTON JORGE ARAUJO 93323300 
209722 AUXILIAR DE CONTABILIDADE WELLINGTON DA SILVA AOKI 102661877 
210836 AUXILIAR DE ENFERMAGEM AURORA MARIA MOREIRA FROTA 1022791361 
209228 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DEYSE BEARARI 88297741 
209632 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DIANE PAULA ALVEZ 99159338 
211159 AUXILIAR DE ENFERMAGEM ELISANGELA BELO DA SILVA 59139959 
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209408 AUXILIAR DE ENFERMAGEM LAÍS OLIVEIRA DA ROCHA 97922039 
210801 AUXILIAR DE ENFERMAGEM LUCIANA DE OLIVERA 73027748 
210871 AUXILIAR DE ENFERMAGEM LUPERCIO LORENZONI BORGES 65974215 
211365 AUXILIAR DE ENFERMAGEM ROBERTA RAATS DA SILVA 565536886 
209489 AUXILIAR DE ENFERMAGEM SIDINALVA DE AMORIN SILVA 102252721 
209547 AUXILIAR DE ENFERMAGEM SUELI ALEXANDRE FERREIRA 55055440 
209471 AUXILIAR DE ENFERMAGEM THAWANA CARLA DE OLIVEIRA 103230179 
209813 AUXILIAR DE ENFERMAGEM VILMA MARIA DAS NEVES 64516981 
210977 CONTADOR DEISY LENE TURRA 88940288 
211000 CONTADOR EVANDRO CARLOS PORTO 57527390 
209230 CONTADOR FERNANDO MARQUES FAGUNDES 102642767 
209513 CONTADOR HUGO HENRIQUE SAULLIN ALVARO 98203214 
209247 CONTADOR LUIS CLAUDIO PASSAMANI AITA 105492960 
209437 CONTADOR MAURÍCIO CARESIA 63840980 
210995 CONTADOR PAULO ROGERIO SALES DE OLIVEIRA 103397804 
209460 CONTADOR SUZIANE GONCALVES REINA 101863123 
210043 CONTADOR VALQUIRIA DE FATIMA C. MARANGON 97607273 
209857 DENTISTA CAMILA PEREIRA GONÇALVES 493370158 
210852 DENTISTA FERNANDA POLZIN 130992862 
209862 DENTISTA MICHELY SOUZA DAS DORES 106469008 
210137 DENTISTA MURILO DI RENZO GARCIA FERNANDES 103968925 
209256 DENTISTA PÂMELA MALEZAN TURATTI 101835782 
211119 DENTISTA RAFAEL MORAIS MOACIR 128599193 
209366 DENTISTA RAYANE DOMINGUES 102368959 
210130 DENTISTA SILMARA LUCIA BARRANCO POLZIN 

RIBEIRO 83818719 
209552 MÉDICO CLAUDIA MONTEIRO AITA 95416489 
210189 MÉDICO CRISTHIANO RIBEIRO DA SILVA 74119980 
210799 MÉDICO JOSE ROSSI ZAMPAR 60399573 
210097 MÉDICO JOSIEL CORDEIRO MARQUES 86677601 
210186 MÉDICO LAÍS POSSA CRISTOFOLLI 83690933 
209700 MÉDICO LETICIA AITA 71737918 
210553 MÉDICO MARIA LUIZA BOM AMI BARROS 102453786 
209792 MÉDICO NILTON FERRAZ JUNIOR 81822298 
211261 MÉDICO POLLYANA BASAGLIA 86838710 
209623 MÉDICO RAPHAEL JOAO ZAUPA NETO 478857615 
209649 MÉDICO SANDRO BATISTA MORAIS 499480 
209441 MÉDICO WELLINGTON OLIVEIRA BARRETO 2040266 
211217 PEDREIRO AGNALDO DE SOUZA RIBEIRO 143954382 
210868 PEDREIRO EMERSON LUIS GOLTZ BENATTI 66647846 
210231 PEDREIRO FRANCELINO JOSÉ DO NASCIMENTO 309839877 
209245 PEDREIRO MAYKON DIAS DA SILVA 99188979 
210866 PEDREIRO REGINALDO JOSÉ DA SILVA 83142324 
209412 PROFESSOR ADRIANA DE PAULA DA SILVA FERRARI DE 

MELO 88782569 
209654 PROFESSOR ALLINE DA SILVA 102950844 
210077 PROFESSOR ANGELA MARIA MANÇANO 95710581 
211087 PROFESSOR CASSIANA MEYER 90726668 
209538 PROFESSOR CLAUDENICE PERINI CARVALHO 56037543 
210860 PROFESSOR CRISTINA GOMES 106210870 
209546 PROFESSOR DANIELE CRISTINA DE BARROS 110138881 
209544 PROFESSOR DAYANA MIGUEL DOS SANTOS 105541813 
210925 PROFESSOR DEBORA PEREIRA LIMA DE SOUZA 95417078 
210205 PROFESSOR ELDIANE MARY ABRAHÃO 90412566 
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210217 PROFESSOR ELIANE DA SILVA RIBEIRO 47110491 
209859 PROFESSOR EMMILY LIMA TRSITAO DOS SANTOS 104188567 
210542 PROFESSOR ESTER RODRIGUES DOS SANTOS 86968010 
211004 PROFESSOR EUNICE MARCULINO DO PRADO 45721604 
210986 PROFESSOR EUVILHEIDE MÁXIMO PEREIRA DA SILVA 104568530 
210761 PROFESSOR FABIANE MARQUES ALMEIDA 87058379 
211017 PROFESSOR FABIULA OLIVEIRA DA SILVA 104189610 
209567 PROFESSOR GESIANI PEREIRA DE SOUZA GUIMARÃES 93187946 
211147 PROFESSOR GISELA HELOISA PENASSSO FADONI 75578245 
209191 PROFESSOR JANETE DE ALMEIDA CAMILO 86670658 
209664 PROFESSOR JAQUELINE DA SILVA DRUZIAN 52138353 
210372 PROFESSOR JOSEILDA DA SILVA 58567957 
210906 PROFESSOR JOSIANE CASTRO CORRALES 73780381 
211037 PROFESSOR JULIANA ALVES DA SILVA 102308573 
210686 PROFESSOR LARIANA DE OLIVEIRA SEGURA 98409319 
210341 PROFESSOR LIDIANI MIRANDA 80914270 
210222 PROFESSOR LILIANE APARECIDA DOS SANTOS 85391321 
211240 PROFESSOR LUCIENE PEREIRA DE LIMA DOURADO 124245524 
210898 PROFESSOR LUCINEIA ALMEIDA CAMPOS 65702380 
209731 PROFESSOR MARCIA CANUTO DO NASCIMENTO 104485472 
210694 PROFESSOR MARIA DA SILVA DA SILVA FIGUEIREDO 

FERREIRA 76633444 
211220 PROFESSOR MARIA FRANCISCA DE SOUZA RIBEIRO 40733566 
210705 PROFESSOR MARIA HELENA MARQUES LOURO AITA 42899852 
211186 PROFESSOR MARIA IRENICE MARCOLINO DO PRADO 66127133 
210826 PROFESSOR MARTA CRISTINA LEAL SOARES LOZANO 65664518 
211050 PROFESSOR NILCE PEREIRA LIAR 49822944 
210979 PROFESSOR PRICILA VENDRAME DE CARVALHO 

MATSUDA 98007032 
210032 PROFESSOR RAQUEL MACEDO DE SILVA 97067783 
210199 PROFESSOR REGIANE VIERO DA SILVA 69187161 
209780 PROFESSOR REGINA APARECIDA FURLAN 39732637 
211078 PROFESSOR RENATA ALVES DOS SANTOS TRENTINI 95916287 
209215 PROFESSOR ROSENI APARECIDA DA SILVA 83379995 
211005 PROFESSOR SIDINÉIA APARECIDA HILÁRIO MERTEN 80256400 
210055 PROFESSOR SILVANA FREDERICI MARIM PASCHOAL 83588349 
209365 PROFESSOR SÍLVIA DA SILVA NUNES 57728051 
211053 PROFESSOR SONIA MARCOLINA DE SOUZA 50389073 
209467 PROFESSOR SONIA REGINA BOGO 2104049 
210987 PROFESSOR TÂNIA GONÇALVES 90233084 
209278 PROFESSOR THAINARA ROCHA MARCELO 106467897 
210030 PROFESSOR DE ARTES CIBELE REGINA DA SILVA 59959387 
210079 PROFESSOR DE ARTES EDILAURA AP POSSANI 68316014 
209836 PROFESSOR DE ARTES ELEN STELMAKI DE ANDRADE 73161444 
209723 PROFESSOR DE ARTES ELISANGELA CRIS CRISTINA DE SOUZA 

AGUIAR OBO 133610120 
210491 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ALAN PINELLI 89577888 
209831 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ALICE DEL MÔNACO DOS SANTOS LOPES E 

AVELAR 100401827 
211198 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ANDERSON JACOMINI MENEZES 86191288 
209432 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ANDRIANI LOZANO DE OLIVEIRA 110139730 
209224 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BRUNA SCOTTI FARIA 110139420 
210968 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA BRUNO BARBERO DE OLIVEIRA 126240821 
210842 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA CRISTIELEN FRERES DE MELO 107186549 
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211125 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DAIANE BARROS 123124863 
209833 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA EMERSON AURELIANO DA ROCHA 51812735 
209711 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA FAENA GABRIELA EHLERS DA SILVA 101398935 
209487 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA HUDSON FERNANDO BERTULUZO 100631008 
209548 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA KAYO RODRIGO ORTIZ 90454030 
209347 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA MARIA ANGÉLICA DOS SANTOS 1131201 
210098 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA NAILA CRISTINA LIRA THEODORO 106467714 
209598 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA RAFAEL RABELO CRUZ 96148909 
209334 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA TATIANE HONDA PERECIN PRADELLA 51110650 
211122 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA TEREZINHA MARIA DA SILVA 70453355 
209190 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA THAIS LORRANA CORREA ESPINOSA 108516712 
209300 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA VANESSA DA SILVA DE JESUS 135261262 
210526 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA WILLIAN PIRACCINI FERRI 91305488 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
CONVÊNIO Nº 003/2015
TERMO DE CONVÊNIO
Termo de Convênio que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE PÉROLA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº. 1800, inscrito no CNPJ sob o n.º 81.478.133/0001-70, doravante denominado 
“MUNICÍPIO”, neste ato representado pela Prefeito Municipal SR. DARLAN SCALCO, 
portador da carteira de identidade RG n.º 7.082.394-2/SSP-PR e inscrito no CPF sob 
o n.º 005.856.939-19, residente e domiciliado na Rua Presidente Castelo Branco, 597, 
nesta cidade de Pérola, Estado do Paraná e de outro lado, CENTRO ASSISTENCIAL 
NOVA VIDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Gralha Azul, 
243, Cidade Nova, Altônia, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.105.925/0001-95, 
doravante denominado “ENTIDADE”, neste ato representado pelo seu presidente 
SR. MARCELO VENANCIO, portador da carteira de identidade RG nº 8.069.190-4/
SSP-PR e inscrito no CPF nº 027.916.349-59, residente e domiciliado na Rua Alcides 
Romero, 2084, no município de Altônia, Paraná, cujo convênio será regido pelas se-
guintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – BASE JURÍDICA
O presente convênio tem por base jurídica a Lei Municipal nº 1.862 de 12 de junho 
de 2013, a qual autoriza o Poder Executivo a conceder transferência voluntária às 
entidades assistenciais, culturais e filantrópicas, sem finalidade lucrativa nos termos 
dos arts. 12, § 3º e 16 e ss. da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e arts. 26 e ss. da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e firmar parceria com a entidade 
conveniada que tem sua consonância com a Lei Federal nº 9.790 de 23 de março de 
1999, que regulamentou as organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente convênio a conjugação de esforços entre os partícipes, 
através de subvenção social, para o desenvolvimento das atividades do “Centro 
Assistencial Nova Vida”, do Município de Altônia/PR, cujo objetivo principal é o atendi-
mento a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA COOPERAÇÃO ASSOCIATIVA
A cooperação associativa para o desenvolvimento das atividades do Centro 
Assistencial Nova Vida, visa atender em regime de internato crianças e adolescen-
tes em situação de risco pessoal e social e semi-internato, com trabalhos de contra 
turno escolar.
CLÁUSULA QUARTA – DOS COMPROMISSOS DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO como partícipe do presente, compromete-se a repassar à ENTIDADE 
a título de Subvenção Social, o valor correspondente a R$ 28.800,00 (vinte e oito 
mil e oitocentos reais) anualmente, sendo R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, para a 
manutenção do presente convênio e mais R$ 700,00 (setecentos reais) por mês por 
criança e/ou adolescente a ser atendido (a) e para atender as necessidades gerais 
da entidade no desenvolvimento das atividades do Centro Assistencial Nova Vida, no 
período de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 
CLÁUSULA QUINTA – DOS COMPROMISSOS DA ENTIDADE
A ENTIDADE como partícipe do presente compromete-se a:
a) Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos que não pode-
rão ser destinados a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos na Cláusula 
Segunda deste Convênio, sob pena de rescisão deste instrumento e responsabilidade 
de seus dirigentes;
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde 
que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;
c) Permitir livre acesso, a qualquer tempo, do Fiscal da transferência, do 
responsável pelo Controle Interno da CONCEDENTE e do controle externo a todos 
os atos, fatos e documentos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento 
pactuado;
d) Proporcionar às crianças e adolescentes atendidos, o maior conforto 
possível durante o período em que estas estão aos seus cuidados;
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição, mantendo 
as certidões negativas em dia, não caracterizando responsabilidade solidária ou sub-
sidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos;  
f) Para habilitar-se ao recebimento de recursos financeiros do MUNICÍPIO 
a ENTIDADE deverá apresentar certidões atualizadas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, INSS, FGTS, Estadual, Federal e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas exigível, nos termos da Lei 12.440/2011.
g) Na aquisição de mercadorias e contratação de serviços: realizar previa 
pesquisa de preços junto a, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo do bem ou 
serviço a ser adquirido.  
h) Manter arquivo atualizado com todos os registros de despesas que cor-
rerem por conta deste convênio;
i) Manter a contabilidade atualizada e dentro dos princípios fundamentais;
j) Manter em conta vinculada em instituição financeira oficial, os recursos 
financeiros repassados pelo MUNICÍPIO;
k) Apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda e Administração no pe-
ríodo de 05 a 10 de cada mês, um requerimento de custos para a manutenção das 
atividades do Centro Assistencial Nova Vida;
l) Prestar contas mensalmente ao MUNICÍPIO da importância recebida na 
forma da legislação vigente, até a data prevista para o repasse da subvenção mensal, 
a ENTIDADE deverá prestar contas do valor recebido no mês anterior, sob pena de 
suspensão temporária do repasse.
m) Comprovar todas as despesas efetuadas por meio de notas fiscais e 
demais documentos comprobatórios, revestidos das formalidades legais, os quais de-
verão conter, além da descrição do bem ou do serviço adquirido, expressa menção ao 
número do convênio, seguido do ano e do nome ou sigla do órgão concedente.
n) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes da conta cor-
rente específica até 31 de janeiro do exercício seguinte. 
o) Comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela 
ENTIDADE, assim como alterações em seu estatuto.
p) Atender a todos os quesitos exigidos pela Resolução nº 28/2011 e 
Instrução Normativa nº 61/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros deverão ser depositados na conta corrente da ENTIDADE, 
vinculada ao objeto, na Agência 3327, Banco 104 – Caixa Econômica Federal, Conta 
Corrente 573-9.
Os recursos financeiros transferidos e o resultado de aplicações financeiras, somen-
te poderão ser utilizados no objeto do presente convênio, vedado o seu emprego 
em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência, com 
posterior cobertura.
a)  Caso não ocorra à movimentação dos recursos no período de noventa 
(90) dias subseqüentes a assinatura deste instrumento e, não havendo justa causa, o 
valor deverá ser restituído, acrescidos de juros legais e correção monetária segundo 
o índice oficial, a partir da data de seu recebimento.
b)  É vedada a aplicação no mercado financeiro dos recursos repassados 
pelo MUNICÍPIO, salvo quando não determine qualquer prejuízo ou retardamento na 
consecução do objeto deste termo de avença.
c)  A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emis-
são de cheque nominativo, cruzado e não endossável; ordem bancária; transferência 
eletrônica ou outra modalidade que identifique a destinação dos recursos e, no caso 
de pagamento, o credor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PROIBIÇÕES
Fica proibido à ENTIDADE: 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência 
ou similar; 
b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servi-
dor ou empregado integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta 
ou indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei; 
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do 
termo de transferência;
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, 
ainda que em caráter de emergência;
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do 
presente termo de convênio; 
f) Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, 
decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo descumprimento de 
determinações legais ou conveniais; 
g) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do 
termo de transferência e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quais-
quer referências que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores 
públicos; 
h) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto 
do ato de transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como 
partícipes do termo de transferência;
i) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres 
ou não; 
j) Contratação de dirigentes da ENTIDADE ou de seus respectivos cônju-
ges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau, 
ou de empresa em que estes sejam sócios cotistas, para prestação de serviços ou 
fornecimento de bens. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES
A ENTIDADE desobriga desde já o MUNICÍPIO por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista, fiscal ou previdenciária ou responsabilidade junto a Órgãos Federais, 
Estaduais ou Municipais, bem com junto a órgão do setor privado em decorrência do 
cumprimento do objeto do presente convênio.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO
O presente convênio tem o prazo de doze (12) meses, iniciando-se em 01 de janeiro 
de 2016, e findando-se em 31 de dezembro de 2016, podendo o mesmo ser prorroga-
do por igual período, a fim de atender ao disposto na Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente as deliberações sobre a disponibili-
dade de caixa no último exercício financeiro do mandato do Chefe do Poder Executivo 
(art. 42 – LC 101/2000). 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE
O município ficará encarregado de dar publicidade ao presente instrumento e todos 
os demais atos que se fizerem necessários para a transparência da política de coope-
ração instituída por este convênio.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fisca-
lização nas instalações e documentos relativos à execução do presente Termo de 
Convênio, emitindo relatórios e pareceres; o acompanhamento e fiscalização do pre-
sente convênio será realizado pela servidora Eloneida Claudia Figueira Fonseca, RG 
1.120.079-0 SSP/PR CPF: 464.592.512-15.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O presente convênio correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 10.02.082
430011.6.038000.3.3.50.43.00.00.00
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes e res-
cindido a qualquer tempo, havendo descumprimento de qualquer uma das cláusulas 
pactuadas e especialmente se a conveniada utilizar os recursos com finalidades es-
tranhas ao seu objetivo.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MODIFICAÇÃO
Este termo poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas, exceto quanto ao 
seu objetivo, mediante Termo Aditivo de comum acordo entre os convenentes, desde 
que tal interesse seja manifestado previamente por um dos partícipes, por escrito, 
em tempo hábil para tramitação do Termo Aditivo, dentro do prazo de validade do 
presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica Eleito o foro da comarca de Pérola/PR, para nele dirimir quaisquer dúvidas de-
correntes deste convênio, que não possam ser resolvidas administrativamente.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as testemunhas abaixo 
assinadas.
Pérola PR, 31 de dezembro de 2015.
Darlan Scalco Marcelo Venancio
Prefeito Municipal Presidente do Centro Assistencial Nova Vida
Testemunhas:
Antonio Nunes                        Fernando Luiz dos Anjos
Diretor do Departamento de Contabilidade Secretário de Fazenda e Administração

MUNICIPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 053/2016 
Data: 12.02.2016
Ementa: divulga as condutas vedadas aos agentes públicos para o ano eleitoral de 
2016 nos órgãos públicos municipais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e no que dispõe a Lei nº 9.504/97 e Resolução do TSE nº 23.450/2015 que trata do 
calendário eleitoral e condutas vedadas aos agentes públicos no período alcançado;
Considerando a necessidade de disciplinar a atuação dos agentes públicos munici-
pais para se evitar a prática de quaisquer atos (condutas) tendentes a afetar a igual-
dade de oportunidades entre os candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores que 
poderá culminar na responsabilização injustificada do Gestor Municipal;
Considerando que para a fiel observância dos princípios e normais legais vigentes, 
faz-se imperiosa a orientação dos servidores e agentes públicos quanto às condutas 
vedadas em período eleitoral e que o seu descumprimento implicarão na apuração e 
responsabilização dos praticantes destas condutas tidas como vedada;
Considerando o memorando sob o nº 2014002509,
DECRETA:
Art. 1º  Fica divulgada as condutas vedadas aos agentes públicos descritas na Lei 
n. 9.504/97 para o ano eleitoral de 2016 para fins de orientação aos servidores e 
munícipes.
Parágrafo único. Considera-se agente público quem exerce, ainda que transitoria-
mente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou fun-
ção nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional.
Art. 2° São proibidas aos agentes públicos municipais, servidores ou não, as seguin-
tes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 
I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens mó-
veis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta do Município, ressal-
vada a realização de convenção partidária;
II - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta municipal 
do Poder Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de 
candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo 
se o servidor ou empregado estiver licenciado;
III - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou co-
ligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou 
subvencionados pelo Poder Público;
IV - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir 
ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional 
e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição 
do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 
nulidade de pleno direito, ressalvados:
a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de 
funções de confiança;
b) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início da-
quele prazo;
c) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadi-
ável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe 
do Poder Executivo;
V - nos três meses que antecedem o pleito:
a) autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campa-
nhas, com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência 
no mercado e, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reco-
nhecida pela Justiça Eleitoral;
b) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário eleitoral gra-
tuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, rele-
vante e característica das funções de governo.
VI - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com publicidade que 
excedam a média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que ante-
cedem o pleito;
VII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do 
ano da eleição, a partir 05 de abril de 2016 até a posse dos eleitos. 
Art. 3° No ano de 2016 fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefí-
cios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de 
estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 
orçamentária no exercício anterior.
Parágrafo único. Os programas sociais de que trata o caput não poderão ser executa-
dos por entidade nominalmente vinculada a candidato ou por esse mantida.
Art. 4º É vedado usar materiais ou serviços custeados pela Administração Pública 
Municipal que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos 
órgãos que integram.
Art. 5º Fica vedado o acesso pelos agentes públicos municipais a qualquer rede social 
particular, como Blog’s, Twitter, Facebook, LinkedIn, Orkut  entre outros, por meio de 
equipamentos do Município de Guaíra.
Parágrafo único. A vedação se estende para a utilização de e-mail corporativo con-
tendo assuntos que não estejam relacionados ao trabalho desenvolvido pelo servidor, 
bem como para fazer propaganda positiva ou negativa de qualquer candidato, divul-
gar opiniões, críticas, reuniões políticas, comícios e eventos em geral, relacionados 
ou não aos candidatos e à campanha eleitoral;
Art. 6º Ficam vedados aos agentes públicos do Poder Executivo Municipal:
I - a prática, no horário de expediente, de qualquer ato de natureza político-eleitoral, 
sujeitando-se o agente público às penalidades da Lei Federal nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997;
II - as manifestações silenciosas, em horário de expediente, de preferência por de-
terminado candidato, inclusive por meio de redes sociais, por meio de equipamentos 
públicos, tais como a colocação de cartazes, adesivos ou qualquer tipo de peça pu-
blicitária nas dependências internas do local de trabalho, em veículos oficiais ou cus-
teados com recursos públicos, bem como a utilização de camisetas, bonés, broches, 
dísticos, faixas e qualquer outra peça de vestuário que contenha alusão, ainda que 
indireta, de caráter eleitoral;
III - a menção, divulgação ou qualquer forma de alusão a candidatos, partidos ou 
coligações no momento da prestação dos serviços ou distribuição gratuita de bens.
Art. 7º Fica vedado aos servidores públicos afastados de seus cargos para concorrer 
a mandato eletivo, realizar campanha, mediante o comparecimento nas repartições 
públicas para exercer influência sobre os colegas de trabalho no horário de expedien-
te, a fim de recrutar votos.
Art. 8°  A violação do disposto neste decreto será comunicada à Justiça Eleitoral e ao 
superior imediato para fins de instauração de processo administrativo disciplinar para 
apuração de responsabilidades, podendo caracterizar ato de improbidade administra-
tiva a que se refere o art. 11, inc. I da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992.
§ 1º As condutas vedadas por este decreto deverão ser imediatamente suspensas 
pela autoridade hierarquicamente superior do responsável por sua prática, tão logo 
tenha ciência do fato, sob pena de responsabilidade solidária.
§ 2º Em caso de dúvida na realização de uma ação administrativa frente ao alcance 
das vedações eleitorais, o gestor público deverá se abster de praticar o ato, comu-
nicando o fato ao Titular do Órgão ou da Entidade, que avaliará a necessidade de 
formular consulta específica à Procuradoria a qual, por sua vez, auxiliará o Chefe da 
Pasta no encaminhamento de consulta à apreciação da Justiça Eleitoral.
Art. 9° Nas inaugurações de obras, no período compreendido entre 02 de julho de 
2.016 até o dia das eleições, não poderá haver divulgação de imagem de candida-
tos, manifestação de candidatos, nem menção de nome de candidatos ou partidos 
políticos.
Art. 10. Em caso de dúvida na realização de uma ação administrativa frente ao al-
cance das vedações eleitorais, o gestor público deverá se abster de praticar o ato, 
comunicando o fato ao Titular do Órgão ou da Entidade, que avaliará a necessidade 
de formular consulta específica à Procuradoria a qual, por sua vez, auxiliará o Chefe 
da Pasta no encaminhamento de consulta à apreciação da Justiça Eleitoral.
Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
   Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 058/2016
Data: 12.02.2016      
Ementa: nomeia Cintia Marques da Silva Chefe do Cerimonial, e dá outras provi-
dências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal 
nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 2013001641,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CINTIA MARQUES DA SILVA, CI/RG nº 3968433-0 /SESP PR, para 
exercer, em comissão, o cargo de Chefe do Cerimonial, símbolo CC-04, a partir de 15 
de fevereiro de 2016, com atribuições descritas na Lei nº 1.191, de 17.12.2001, fican-
do atribuída gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 15.02.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 057/2016
Data: 12.02.2016
Ementa: nomeia Maria Elci Venâncio da Silva Diretora do Departamento de 
Assistência Social.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001158,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARIA ELCI VENANCIO DA SILVA, CI/RG nº 1.490.853-6 SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora do Departamento de Assistência 
Social, símbolo CC-02, a partir de 15 de fevereiro de 2016, com atribuições na Lei 
Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída a gratificação de 100% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 15.02.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 056/2016
Data: 12.02.2016
Ementa: nomeia Katia Cilene Ferreira Souza Secretária Municipal de Ação social, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001158,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear KATIA CILENE FERREIRA SOUZA, CI/RG nº 21581648 SESP/SP, 
para exercer, em comissão, o cargo de Secretária Municipal de Ação Social, símbolo 
CC-01, a partir de 15 de fevereiro de 2016, com atribuições descritas no artigo 16 da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 15.02.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 055/2016
Data: 12.02.2016
Ementa: exonera a pedido Maria Elci Venâncio da Silva Secretária Municipal de Ação 
social, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2013001158,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido MARIA ELCI VENANCIO DA SILVA, CI/RG nº 1.490.853-6 
SSP/PR, do cargo em comissão de Secretária Municipal de Ação Social,  símbolo 
CC-01, a partir de 14 de fevereiro de 2016.
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 031/2013 de 02.01.2013.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 14.02.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
    Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 052/2016
Data: 12.02.2016
Ementa: altera o Decreto Municipal nº 373/2014, substituindo profissional da educa-
ção para desempenho da função de Coordenadora do Centro Municipal de Educação 
Infantil Lourival José de Carvalho, neste Município, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o memorando sob o nº 2013000086,  
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 373/2014 de 15.12.2014, substituindo a Servidora 
Izabel Cristina Ferris Sela, pela servidora Solange Fatima Eloy Ito, portadora do RG 
nº 8.711.311-6 SESP/PR, para o desempenho da função de Coordenadora do Centro 
Municipal de Educação Infantil Lourival José de Carvalho, para o período de 1º de 
fevereiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de fevereiro de 2016, permanecendo inalteradas as demais disposições 
do Decreto Municipal nº 373/2014. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 051/2016
Data: 12.02.2016
Ementa: exonera a pedido Tadeu Rafael de Senes Lopes do cargo de Guarda 
Municipal Masculino, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 460/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Servidor TADEU RAFAEL DE SENES LOPES, 
portador da CI RG Nº 001.620.031 – SESP/MS, do cargo de Guarda Municipal 
Masculino, a partir do dia 11 de fevereiro de 2016.
Art. 2º Declara vago o cargo de Guarda Municipal Masculino, ocupado pelo servidor, 
a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 11.02.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro 
2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 054/2016
Data: 12.02.2016
Ementa: nomeia candidata para cargo de provimento efetivo conforme especifica, 
referente ao concurso público municipal aberto pelo Edital nº 01/2015. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 
e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2015 e alterações subsequentes, e considerando 
Edital de Convocação nº 002/2016 e o Memorando sob o nº 2013003951,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeada, a partir de 16 de fevereiro de 2016, em estágio probatório – 
visto ter sido habilitada e aprovada no concurso público aberto pelo edital nº 01/2015 
de 12.06.2015, e alterações subsequentes, para o cargo de provimento efetivo, con-
forme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Naira Frutos Gonzalez Psicólogo 26
Art. 2º A candidata aprovada e nomeada por este Decreto, por força do disposto no 
artigo 21 da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverá comparecer para posse no 
Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 16 
de fevereiro de 2016, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de fevereiro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE OPERARIO
CONTRATO N.º 29/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR
CONTRATADA: OSVALDO DOS SANTOS CAMPONEZ 
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é para CONTRATAÇÃO DE OPERARIO 
para prestar serviços diversos determinados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E TURISMO.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instru-
mento estendendo-se até dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global para fornecimento do objeto é de R$ 
9.809,58 (Nove Mil Oitocentos e Nove Reais e Cinquenta e Oito Centavos), daqui por 
diante denominado Valor Contratual.
Alto Piquiri - Pr, em 01 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
OSVALDO DOS SANTOS CAMPONEZ
CONTRATADO 
Testemunhas: 

     Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 -  Cafezal do Sul - Pr. 

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br 
 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

 

EDITAL Nº 08/2016 
 

 

RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 
EDITAL Nº 011/2015. 

 

 
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - 

Edital nº 011/2015, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais determinadas pela Portaria nº 063/2013, resolve, tornar 
público: 

 
I. O Resultado e a Classificação Final dos candidatos inscritos no 

Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 011/2015, para contratação temporária de 
AGENTE DA DEFESA CIVIL com habilitação, para atuação no Programa Bombeiro 
Comunitário de Cafezal do Sul-PR, após a realização do TESTE DE APTIDÃO 
FÍSICA e do EXAME PSICOLÓGICO, conforme segue: 

 
CANDIDATOS APTOS: 

INSCR. CANDIDATO DOC. PONTOS CLASSIF. 
02 RAFAEL HENRIQUE JESUS PORTILHO 8.772.546-4/PR 53 1º 
03 JOSÉ DOS SANTOS MARCIENTO 7.750.403-6/PR 18 2º 

 
II. Este é o resultado e classificação final, de acordo com o Edital nº 

01/2015. 
 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do 
mês de Fevereiro de 2016. 

 

 
 

___________________________________ 
MARIA CONCEIÇÃO BARROS HOLANDA 

Presidente da Comissão Geral de PSS 
 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº.3540/2016
Concede férias à servidora. 
O    PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias à servidora MARIA APARECIDA SANTIAGO, porta-
dora da cédula de identidade RG. nº.7.109.343-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Administração 
e Finanças, no período de aquisição 27.06.2012 à 26.06.2013, com fruição em 
10.02.2016 à 29.02.2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês 
de fevereiro de Dois Mil e Dezesseis, (10/02/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 030/2016
CONVOCA Professores para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR os abaixo relacionados, para exercerem a função de profes-
sor, em regime de jornada suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, que será remunerada com base no vencimento inicial da carreira, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 11 de fevereiro de 2016 a 
16 de dezembro de 2016, conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE 
4.368.269-5
02 VERIMONIA CASAVECHIA FIGUEIREDO 7.607.621-9
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de fevereiro 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

 

MUNICIPIO DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 022/2016. 
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão nº2/2.016 PMP. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 

de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 2/2.016 PMP, objetivando a 
contratação de empresa para aquisição de equipamentos permanentes (eletrodomésticos, 
eletrônicos e móveis) para equipar as Escolas Municipais e o Centro de Educação Infantil do 
Município de Perobal, pelo período de 12 (doze) meses. , tendo sido declarada vencedora 
a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:  

 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$) 

RUBENS PAPELARIA LTDA R$9.141,00 
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME  R$9.306,00 
COMERCIAL TERRA ROXA MÓVEIS 
LTDA - EPP 

R$2.517,00 

PERAS & ROSSI LTDA - ME R$16.815,40 
ANDERSON FERREIRA DE JESUS 
ARMARINHOS - ME 

R$11.707,00 

A. PAZINATO MARINGÁ - ME R$1.849,00 
F. F. L. NETO MAT PEDAGOGICOS - ME R$4.290,00 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 04 

de fevereiro de 2016. 
 

 
 
 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 024, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado 
do Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários, do dia 11 de 
janeiro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal Rosimara Barbosa de Souza, matrícula nº 
815-0, portadora da CI/RG n.º 2.045.217 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Professor, lotada no Departamento de Educação, Jornada em Regime 
Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 
de novembro de 2011, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com inicio em 
01 de fevereiro de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento ini-
cial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, 
nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de fevereiro de 2016.    N O É 
CALDEIRA BRANT
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EDITAL N° 14/2016 DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2016 
 

 
 
A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições atinentes à matéria TORNA 
PÚBLICO o DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES do Processo Seletivo Simplificado 
Nº 09/2016, nos seguintes termos: 
 
Art.1º Ficam DEFERIDAS as inscrições para AMPLA CONCORRÊNCIA, 
relacionados no ANEXO I deste Edital. 
 
Art.2º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições. 
 
Art.3º Quanto ao indeferimento da inscrição, caberá recurso à Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a 
partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em 
formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br no 
período das 8h do dia 15/02/2016  até às 23h59min do dia 16/02/2016, observando o 
horário oficial de Brasília – DF. 
 
Art. 4º O candidato com a inscrição deferida deverá acessar o endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br a partir das 15h do dia 17/02/2016 e imprimir o CARTÃO 
DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO, que informará o horário e local de realização 
da prova objetiva. 
 
Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Umuarama/PR, 12 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 

ANA LÚCIA LEPRE 
Presidente Da Comissão De Concurso Público  
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ANEXO I EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

AMPLA CONCORRENCIA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2016 

 
 

INS CARGO NOME 
38255 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MICHELLY APARECIDA DE SOUZA 
36460 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ABRAÂO DE SOUSA MARTINS JÚNIOR 
37006 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ADEILDA BATISTA DA COSTA PEREIRA 
37540 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ADELINA ROLON RAMOS 
38062 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ADELSON ALVES TRINDADE 
36414 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ADRIANA MUNHOZ 
37956 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ADRIANO VIRGINIO DO NASCIMENTO 
36508 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ADRIELE FATIMA CASTANHA 
38265 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ADRIELI REGINA DO NASCIMENTO AVELINO 
36360 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AILTON DE SOUZA FERREIRA DA SILVA 
36462 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AINNE CARDOSO SIQUEIRA 
36544 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALESSANDRA CAMARGO BARREIRO 
38366 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALESSANDRA FIORINI 
36522 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALEX BORGES 
38557 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALEX SANDRO MILESKI 
37619 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALEXANDRA REGINA GASPAR 
36579 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALEXANDRE DO CARMO 
37004 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALEXSANDRO CARDOSO 
38168 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALEXSANDRO JOSE DE SOUZA 
38458 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALEXSANDRO PALOMO 
37826 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALICE ANDRADE RODRIGUES 
37078 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALINE COMINI DE SOUZA 
36433 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALINE CORREA DA SILVA 
37917 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALINE CRISTINA SILVA NOGUEIRA 
37532 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALINE DA SILVA SABEDRA 
38497 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALINE NEVES DE MORAIS 
37447 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALINE OLIVEIRA BONILHA 
38281 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALINE RIOS 
37030 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ALLINE CRISTINA BRILHADORI 
38511 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AMANDA CORDEIRO LOPES 
37695 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AMANDA DE MELO PEREIRA 
38462 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AMANDA FARIAS DE SOUZA LIMA 

37275 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AMANDA GOMES DA SILVA 
36762 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AMANDA JANOCA INACIO 
38569 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AMANDA JOSÉ TEIXEIRA LAPA 
36795 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AMANDA JOSILENE BATISTA 
37466 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AMANDA LIMONI NOBRE 
36505 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AMANDA OLIVEIRA DA ROCHA 
38507 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AMANDA VIEIRA D' ESTEFANI 
38606 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA 
36684 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA CARLA ABREU DE SOUZA 
38012 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA CAROLINA BAZILIO AMICCI DE PAULA 
37395 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA CAROLINE BARION 
36530 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA CLAUDIA MENDONÇA PINTO URATANI 
37876 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA CLAUDIA SANTOS CORREIA DA SILVA 
37894 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA CRISTINA APARECIDA DE BRITO 
36863 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA CRISTINA OLIVEIRA SILVEIRA 
36951 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA CRISTINE DIAS CORREIA 
36908 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 
36779 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO 
37095 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA MARIA ROCHA DOS SANTOS 
38124 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA PAULA DE LIMA RAMOS 
36424 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA PAULA DE MOURA 
38211 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA PAULA MESSIAS ROQUE 
38446 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA PRISCILA DE OLIVEIRA BOA SORTE 
38129 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANA SUELLEN VAN HELDEN DA SILVA 
38618 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANDRE LUIS GONCALVES SCHMITZ 
37660 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANDRE VITORIO 
36784 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANDREA GALVAO FONSECA 
38177 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANDREIA CALISTA DE CARVALHO SILVA 
38636 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANDREIA MELLO DE ABREU 
37927 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI 
37776 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANDRESSA DE SOUZA TONIATO 
36441 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANDRESSA MORO MENDES 
36574 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANDRESSA THAINARA CARVALHO 
37021 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANDRIA MIRELY DA SILVA GUERREIRO 
38005 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANGÉLICA DA SILVA 
38119 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANGELA MARIA CONQUISTA FERNANDES 
38456 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANGELICA FERNANDA DA SILVA ROCHA 
37209 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANGELO JOSE FONINI NETO 
37331 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANIELLY BARBOSA LIMA 
38390 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANNALICE SELLENA DA SILVA 
38227 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ANTONINHA FERREIRA ALVES GOMES 
36612 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS APARECIDA BASTIANSCH 
38459 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS APARECIDA DOS SANTOS BARROS CARI 
38415 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS BERNADETE DA SILVA 
38588 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS BIANCA ADOLFO DA SILVA BARROS 

38333 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS BRASILINA DAURIA DUTRA DIAS 
38534 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS BRASILINA FRANCISCA DAS DORES 
36393 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS BRUNA CAROLINI DOS SANTOS SCHULZ 
37148 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS BRUNA SILVA 
38134 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS BRUNO ANDERSON FERNADES 
38590 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS BRUNO CESAR LEITE 
38575 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS BRUNO FRANCISCO MARQUEZINI 
37573 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS BRUNO HENRIQUE SILVEIRA 
38164 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS BRUNO TAMIOSO TRINDADE 
38135 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CAMILA CARDOSO DA SILVA 
36855 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CAMILA GOMES FERNANDES 
36630 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CAMILA MOREIRA DA SILVA 
37103 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CAMILA PIERANGELI 
36476 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CARINA GROTTO VELHO 
37432 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CARINE BARBOSA DE OLIVEIRA MORAIS 
38559 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CARLA CRISTINA DE MACEDO 
38527 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CARLOS EDUARDO MARQUES FERREIRA DE ALMEIDA 
37860 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CARLOS SILVA CARLOS 
37280 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CAROLINA DA CUNHA CAPITÓ 
36428 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CAROLINE BASSO MENDONÇA 
37113 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CAROLLINE LETICIA TOPA FERNANDES 
38239 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CASSIA REGINA DE OLIVEIRA 
37973 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CATIANE DOS SANTOS CASQUEL 
38654 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CESAR HENRIQUE DA SILVA SOARES 
38589 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CHARLIZY APARECIDA MARCATO LUTZ 
38410 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CHEILA DOS SANTOS ROSAR 
36497 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CINTHIA KELLER DOS REIS MARQUES 
38481 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CINTHIA PEREIRA DE QUEIROZ 
36503 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CINTIA MADRIGAL FONSECA 
38574 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CLARICE VICENTINI MARTINEZ 
37135 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CLAUDEMIR CARDOSO 
37054 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CLAUDINEI MONTIEL RAMINELI 
36546 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CLAUDINEIA LIMA DOS SANTOS 
38514 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CLAUDIO FELIX 
38094 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CLEVERSON ALVES AMORIM 
37114 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CRISLAYNE DA CRUZ CARVALHO OTERO 
36721 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CRISTIANE SANTOS DA SILVA 
37792 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CRISTIANE THAIS DA SILVA DE PAULA 
38029 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CRISTIELLY FERNANDA APARECIDA ALVES MOTA 
36410 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CRISTINA APARECIDA DE ALMEIDA 
38151 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CRISTINA DE SOUZA ABREU DUARTE 
37052 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CRISTINA REGINA ALVES DE OLIVEIRA COSTA 
37456 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CRISTINA SILVA DA COSTA 
38602 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS CRISTINA ZAMBERLAN PEREIRA 
37386 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DÉBORA FESTA ROSA 

37488 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DAIANE DA CONCEIÇAO PEIXOTO 
37056 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DAIANE DE FATIMA PEREIRA 
36761 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DAIANE DE OLIVEIRA SANTOS 
38463 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DAIANE SANTOS DE BARROS 
38194 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DANIEL CUNHA CIPRIANO 
38101 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DANIEL GAZZI MARTINS MACHADO 
36372 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DANIELA CALAZANS NEPOMUCENO DOS SANTOS 
37622 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DANIELA BRANDO 
38555 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DANIELA SILVA MARINHO 
37751 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DANIELE DE OLIVEIRA ANDRADE DA SILVA 
38123 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DANIELI LOPES AGRELLA 
37483 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DANIELLA CRISTHINA MAIA 
36442 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DANILO DIAS BORGES 
38125 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DANUBIA FERNANDA NUNES GUADAGUINI 
37521 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DAYANA DOS SANTOS JOSE 
36916 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DAYANE SANTANA SILVA GRECO 
36541 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DEBORA CAMILA DONADONI DOS SANTOS 
38048 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DEBORA CRISTINA ANTUNES PRADO 
37002 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DEBORA PEDROSO DE SOUZA 
36774 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DENIS RODRIGUES DE NOVAES 
36346 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DENISE ESTER DE PAULO DA CUNHA 
37003 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DENISE IRIODA SINHOCA 
36652 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DHIENE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 
36653 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DIEGO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
38011 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DIEGO HENRIQUE SILVA FRANÇA 
38677 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DIOGO LEONARDO COLOMBARI 
37045 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DIRLENE CEBRIAN 
38026 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DONATO PÁTARO 
38428 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DULCE HERTEL 
38266 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS DYULI DE SOUZA OLIVEIRA 
38492 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDER EVERTON MEDICI 
38375 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDER IRIODA SINHOCA 
36919 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDILENE CONTRAGIANE MARIO ARAUJO 
36468 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDILENE SOUSA BRAGA 
36443 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDILEUSA AUGUSTA DA SILVA 
36426 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDILSON CARDOSO EVANGELISTA 
36833 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDIMARCIA VANESSA DOS SANTOS DUARTE 
37066 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDINEIA ROSA PEREIRA DE JESUS 
36415 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDIS JORGE PEREIRA 
36640 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDIVALDO RIBEIRO DA ROCHA 
38623 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDNA BEZERRA 
37636 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDNALDO RAMOS DA COSTA 
36874 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDNALVA DOS SANTOS SILVA DE SOUZA 
38018 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDRIK GEANDER BACARIN 
37669 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDSON MENDES FERNANDES 

37987 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDUARDO DEOMEDECI RIBEIRO 
36437 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EDUARDO ROBERTO DA SILVA SANTOS 
36472 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EIGLE DANIELE DIAS DE LIMA 
37993 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EILSON HENRIQUE DE JESUS MARTINS 
37686 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ELAINE APARECIDA GOMES 
36633 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ELAINE CRISTINA NUNES LOPES 
38434 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ELAINE CRISTINE BATISTA SANTANA 
37882 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ELAINE REGINA WASTAG CALIXTO 
38047 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ELCIO DE SOUZA JUNIOR 
37370 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ELIANDRA APARECIDA DE SOUZA 
38259 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ELIANE CRISTINA DA COSTA 
37813 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ELIETE MUNHOZ MORANDO PELISSARI 
36382 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 
37922 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ELLEN CRISTINA DA ROCHA ALVES 
38056 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ELZA BEZERRA 
37611 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EMANUELLI DE SOUZA 
36552 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EMILIO VALDIR BARBOSA 
37487 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ENEDINA PEGA ALVES MOTA 
38419 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ENEIAS JACO DA SILVA 
36710 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ENI CRISTINA DO NASCIMENTO 
37883 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ERICA FERNANDA DA SILVA 
36496 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ERIKA SUZAN MERCI DE ASSIS 
36768 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ERIKA UCHIYAMA NIESVALD 
38478 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EVELYN PATRICIA MOTA DOS SANTOS 
37641 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EXXON JADER RIBEIRO GUIMARÃES 
37233 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS EZEQUIEL DE FREITAS ROCHA 
37995 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FÁBIO ROSSITO DE AZEVEDO 
38084 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FABIANA CRISTINA DA SILVA CARVALHO 
36790 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FABIANA DE OLIVEIRA 
38460 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FABIANA FERREIRA DO NASCIMENTO 
37613 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FABIANA FORTUNATO DE NORONHA 
37642 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FABIANA SANTOS DE SOUZA 
38621 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FABIANE CRISTINA LEMOS 
38637 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FABIO AGOSTINHO 
37509 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FELIPE FONTES SANTOS 
36461 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FELIPE MACIEL DE OLIVEIRA 
38470 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FERNANDA COLETE GOMES FROTA 
37736 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FERNANDA DE LIMA 
38635 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FERNANDA FERREIRA DA SILVA 
38308 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FERNANDO CABRAL DE OLIVEIRA 
38604 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FERNANDO CABRAL DE OLIVEIRA 
37353 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FLÁVIA ALVES DA SILVA 
37557 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FLÁVIO DIAS LOPES 
37104 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FLAVIA DA COSTA FERNANDES 
38085 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FRANCIELE BELMONTE 

36364 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FRANCIELE DE AZEVEDO PEREIRA 
38063 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FRANCIELI APARECIDA BATISTA DA SILVA 
36621 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FRANCISCA MARIA DOS SANTOS COSTA 
38362 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FRANCISCA TACIANA DA SILVA PARCEIRÃO 
36975 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FRANCISCO SILVESTRE BUENO 
37206 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS FRED SERGIO RODRIGUES 
37150 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GABRIEL FERRATTO TRENTINI 
37592 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GABRIEL PEIXOTO DE OLIVEIRA 
36997 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GABRIELA DIAS 
37617 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GABRIELA FERNANDA DOS SANTOS 
37687 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GABRIELA LABIAK CRASTECHINI 
37435 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GABRIELA PAIXÃO 
38292 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GABRIELE ALVES BRAGA 
37312 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GABRIELLA ROBLES 
37742 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GABRIELLE CAROLINE ELIAS 
38657 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GABRIELLY DA SILVA RAMOS 
38387 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GEAN MATIAS ALVES OZORIO 
37139 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GELIANE ALVES DE SOUZA 
36958 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GEOVANA THAIS DOS SANTOS 
36607 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GESSI APARECIDA FERNANDES DA SILVA 
37621 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GESSICA DAYANE DA ROCHA DOS SANTOS 
38140 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GILSON ROGERIO RAMINELLI DE SOUZA 
38503 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GISELE CAPELARI LEMOS 
37562 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GISELE DANIEL DOS SANTOS 
37975 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GISELE DO NASCIMENTO SALTON 
36948 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GISLAYNA SOUSA MEDEIROS 
37514 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GLEICE KELLY BRUNO 
36524 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GLORIA REGINA CARDOSO SIQUEIRA 
37854 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GRACIELY ALVES ROCHA 
36844 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GRASIELE FERREIRA DOS SANTOS 
36688 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GUILHERME AUGUSTO PIRES 
36467 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GUSTAVO ANTONIO SOUZA DA SILVA 
36585 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GUSTAVO DOS SANTOS VIRGENS 
38284 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GUSTAVO HENRIQUE GOMES LOPES 
38039 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GUSTAVO SANCHES BELTER 
38270 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS GYBSON RUMENNIG TOMAIS FERNANDES 
38561 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS HELOÍSE ARCANJO DIAS 
36469 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS HERCULES FERNANDO DO NASCIMENTO FEIJO 
38148 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS HEVELYN CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE 
38098 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS HIGOR AVELINO YAMAMOTO SILVA 
37059 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS HUALISSON MESQUITA DE ARAUJO 
37017 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS HUDSON BRUNO COSTA DA SILVA 
38539 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ILZA MENEZES MELQUIADES 
38187 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS INGRID ARAUJO MARCELINO 
38088 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS IRENE DOS SANTOS LOPES 

37207 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ISAIAS ANTONIO ANTUNES 
37558 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ISMAEL PEIXOTO DE OLIVEIRA 
38161 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS IVONE APARECIDA DA S. DO NASCIMENTO 
38418 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS IZAIAS MARTINS SIMÕES 
38549 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JÉSSICA CRISTINA DE ALMEIDA VALINI 
38156 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JÉSSICA CRISTINA DOS SANTOS 
38509 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JÉSSICA DE SOUZA RICARDO 
38560 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JÚLIO BARBOSA COLTRO 
38293 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JAKSSELY CRISTINA FERREIRA 
38513 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JANAINA RODRIGUES BARBOSA 
36411 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JANDERSON MENDES SAMPAIO 
36417 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JANICE SCATOLIN DO CARMO 
37238 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JAQUELINE DA COSTA GUEDES 
37465 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JAQUELINE DA SILVA PEREIRA DA SILVA 
36563 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JAQUELINE DE OLIVEIRA BARBOSA MINZON 
36482 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JAQUELINE MENDES DAS NEVES 
38289 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JAQUELINE RAFAELA DOS SANTOS MATOS 
38484 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JEFERSSON TERTO ALVES 
36747 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JENIFER MACHADO FERREIRA 
37462 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JENIFFER NUNES NOGUEIRA 
37578 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JENIFFER STEPHANY DOS SANTOS 
37467 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JENNIFER FERNANDA DE SOUZA 
36973 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JESSÉ ALVES DA SILVA 
38437 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JESSICA DANIELA BRUNO 
37576 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JESSICA DOS SANTOS CAMILO 
37070 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JESSICA MAYARA PEREIRA DE JESUS 
37627 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JESSYKA DOS SANTOS MARCHINI 
37639 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JHENIFER TAMILI TEODORO DAS VIRGENS 
37563 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOÃO MANOEL DE SOUZA FILHO 
37915 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOÃO MARCOS BATISTA ROCHA 
37688 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOÃO PAULO GREGORIS 
38522 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOÃO PAULO RODRIGUES BARBOSA 
37149 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOÃO PAULO SANTANA DA SILVA 
36487 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOÃO VITOR DUTRA SILVEIRA 
37153 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOANA VICENTE DE FIGUEREDO 
37464 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOCELAINE ANTONIA MOURA DA SILVA 
36513 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOCILENE DUARTE 
38014 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOCIONE SILVA GOIS 
38526 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JONAS GRACIANO PEREIRA 
38127 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOSÉ ALVES DA LUZ 
38455 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOSÉ AUGUSTO GERÔNIMO FERREIRA 
37661 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOSE DOS SANTOS 
38562 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOSELIA DE SOUZA LIMA 
36648 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOSIANE LOURENÇO DA CUNHA 
37598 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOSIANE PEREZ DA CUNHA 

38024 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOSIVANIA SILVA GOIS 
36856 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOVANIA GRACIANO PEREIRA 
36499 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JOZIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
36660 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JULIA MARIA BUENO 
38552 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JULIANA DE ALMEIDA 
38220 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JULIANA MARIA DOS SANTOS FRANCO 
38190 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JULIANY APARECIDA FERREIRA 
37574 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JUSCELIA SILVA SOARES 
38142 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS JUSCELINO FERMINO FRANCO JUNIOR 
38475 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KALINKA STEFANY RODRIGUES SCHUCK 
37942 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KAMILA JULIANE DOS SANTOS DA PAES 
38376 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KAMILA SILVA LEITE 
36353 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KAMILLA CARVALHO PORTUGAL 
36396 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KAMILLA CARVALHO PORTUGAL 
38306 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KARINA CARVALHO MORAEA 
37690 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KARINA MOURA MENDES 
36603 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KAROLINE ESTEFANY DOS REIS MARQUES 
37438 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KATIA AMANDA RIBEIRO MARTINS 
38115 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KEILA ALVES DA SILVA 
37007 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KEILA IRIODA SINHOCA DOS SANTOS 
38229 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS KELLI FERNANDA BALBO DA SILVA 
38486 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LÚCIA ROZENDO DA SILVA 
37285 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LAERCIO KAZUYOSHI NISHI 
38271 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LARISSA CIRQUEIRA DA SILVA 
36587 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LARISSA MOTA ERLICH 
37256 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 
38607 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LAURA HANCZ DE SOUZA 
38422 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LEANDRA CRISTINA GABRIEL CORREA 
36785 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LEANDRO HUDSON DE FREITAS 
37972 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LEANDRO PEDRO ALVES 
37020 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LEIDIANE QUEIROZ BENTO 
38630 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LEILA GIAROLA 
37202 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LELIANA GOMES SANTOS 
37279 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LENARA MARIA DA SILVA 
37708 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LEONARDO PIGAIANI DE OLIVEIRA 
38212 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LETICIA DA SILVA MEIRA 
38357 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LETICIA DOMINGOS DOS SANTOS 
36395 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LETICIA GRACIELA FERREIRA LOPES 
37064 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LETICYA GRASSI DE OLIVEIRA 
37266 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LINDYNES CHAVELLY TEIXEIRA 
36446 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUAN FELIPE MARTIN ANTONIO 
36656 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUAN MATEUS MAREGA 
38594 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUANA BEZERRA DE OLIVEIRA BARRETOS 
38324 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUANA CRISTINA SILVA DE OLIVEIRA 
38068 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUANA ELIAS DOS SANTOS 

37970 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUANA INACIO DE ANDRADE 
38597 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUANA SANTOS DE OLIVEIRA DIAS 
36626 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUBIA MARISA MARRANCA 
36540 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCAS BORBOREMA DOS SANTOS 
38483 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCAS DE MELO FONTES 
37249 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCAS KALLEL DE SOUZA MANINI 
36535 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCAS MIRANDA RISSATTO 
37441 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCAS PATRICK RODRIGUES MENEZES 
36529 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCAS VINICIUS VILALVA PEREIRA 
36548 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIA MARIA DA SILVA 
37174 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIANA ALVES TOME 
37586 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIANA CRISTINA NOVAIS 
37694 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIANA DOS SANTOS 
38625 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIANA MENDE ALONSO CARVALHO 
37454 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIANO LOPES 
38218 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIANO PEREIRA STRICKER 
38351 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIENE BATISTA DE LIMA 
38488 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCILENE CARDOSO VILELA 
38368 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCILENE DA SILVA FELIPE 
37434 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIMAR ALVES DE OLIVEIRA 
36987 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIMAR BERTA DA SILVA 
36618 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIMAR MARIA DE SOUZA BASTIANSCH 
37900 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIMARA FERREIRA DE ALMEIDA 
37916 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCIMARA FRANÇA LIMA 
37444 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCINEIA DE BRITO LISBOA 
36860 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUCINEIA SEGALLI 
36398 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUDIR MONTEIRO DA COSTA 
36631 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUIZ FERNANDO 
36985 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUIZ FERNANDO SELVARO 
37152 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUIZA SATIE OSHIAMA SUENAGA 
37495 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LURYAN DARYN LOPES DOS REIS 
37177 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS LUZIA NAIZA DA SILVA DO AMARAL 
38191 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MAGDA GRACIELLY GEREMIAS CHIMENE 
36517 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MAIRA PERES BILCATTI 
37363 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MANOEL PEREIRA DE SOUZA 
36876 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 
38659 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARCELO ANTONIO FERREIRA 
37077 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARCIA APARECIDA RUTCHU 
38346 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARCIA BATISTELA 
37798 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARCIA DE ABREU VAZ DE ANDRADE 
38010 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARCIA DENISE COSTA DOS SANTOS 
36821 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARCIA REGINA ALVES FABRIL 
37728 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARCIA REGINA DA SILVA MOREIRA 
38531 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARCIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA 
38378 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARCOS ANNDERSONH JOAO DA SILVA 

38592 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARCOS ANTONIO DA SILVA 
37133 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARCOS PERRUD DA SILVA 
38581 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA ANGELICA DA SILVA 
38432 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA BERNADETE CORREIA 
36444 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA CLAUDIA GUIMARÃES CARPI 
37276 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA DE FÁTIMA SANTIAGO 
36961 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA DE FATIMA BERCI 
37143 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA DE FATIMA CEZARIO DE LIMA 
37675 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 
37098 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA DE FATIMA SILVA ENCARNAÇÃO FREITAS 
38591 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA DE LOURDES CORDEIRO 
37552 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA GUEDES DE OLIVEIRA 
38587 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA HELENA DOS SANTOS 
36371 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA JESUS VEIGA SILVERIO 
37911 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA LUIZA SOARES 
37451 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA MADALENA DA SILVA 
37254 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA MARCIA ARAUJO 
38175 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA NATALIA DA SILVA 
37740 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA ROSA DOS PRAZERES SOARES 
38219 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA ROSA FERREIRA ALVES 
38417 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA SALVADORA CELESTINO DA SILVA 

FERNANDES 
36901 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA SILVANA BATISTA RIBEIRO OLIVEIRA 
38566 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA VANIA BATISTA 
38598 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA VERONICA DE ANDRADE 
38612 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIA ZENAIDE RIBEIRO 
37208 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIANA ANDRADE CANNO 
38287 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIANA CRISTINA DE SOUZA 
38542 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIANA DA SILVA BAZANA 
38640 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIANA SILVA SANTOS 
37234 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARILYN MARIA PESSOTO 
37859 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARILZA PEREIRA DA SILVA 
37944 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARINA CHINAGLIA BOGO 
37874 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARIO WILLIAN DE OLIVEIRA VENTURA 
36419 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARISLEIA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA 
38310 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARLENE CRISTINA DOS SANTOS 
38426 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARLEY VIOTI 
37765 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARLI ALVES DE ALMEIDA DIAS 
37645 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARLI RAQUEL PEREIRA 
36616 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARLUCE VARGAS FLORES AVALO 
36389 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARTA APARECIDA DE MELLO 
36431 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MARTA MARTIM LAGO 
38145 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MATEUS NUNES FARINHA ALVES 
37313 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MATHEUS GAIOLA DA SILVA 
37136 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MATHEUS VINICIUS MOREIRA SILVA 

37380 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MAURI GOMES 
37624 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MAYCKON OLIVEIRA DE MELO 
38567 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MAYCON ANTONIO DIAS 
36380 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MAYCON DIORDE PONTES DA SILVA 
36841 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MEIRE ANGELA DINIZ PONTES 
38409 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MENIELY DA SILVA FRANCO 
36683 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MICHAEL JEFERSON DOS SANTOS CUNHA 
37865 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA AMATUZI 
37850 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MICHELE OLIVEIRA DE CARVALHO SILVA 
38412 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MICHELLE DAYANE DA SILVA SANTOS 
36533 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MIRIÃ MOREIRA ROCHA 
37623 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MIRIAN APARECIDA DE LIMA DOS SANTOS 
38616 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS MIRTIZ CARDOZO ORLANDINI 
38408 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS NATALINA DE ALMEIDA 
36383 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS NATASHA LYANDRA DE AZEVEDO SOARES 
36407 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS NEIDE MARIA RIBEIRO 
37171 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS NEIVA FERNANDA DA SILVA 
37931 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS NELMA HAIDE GARCIA DE SOUZA CARVALHO 
37211 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS NEUCI FÁTIMA DE SOUZA 
38000 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS NILZA FERNANDES LOPEZ DE SOUZA 
37603 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS NILZA MARIA RODRIGUES SOARES 
38633 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS NIVALDO MENDES DE AGUIAR 
36964 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS NOELI VENANCIO DA SILVA DE OLIVEIRA 
36434 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ODAIR MARQUES DE MENDONÇA 
36483 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ODETE VIEIRA RUIZ GUEBARA 
36379 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS OLINDRA ALVES GALDINO 
37485 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PALOMA DOS SANTOS OLIVEIRA 
38054 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PATRICIA BARRETO SALGUEIRO VIEIRA DE SOUZA 
36853 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PATRICIA FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA 
38543 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PATRICIA JASINSKI 
38345 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PATRICIA MARIA BUHRER DE SOUZA 
36812 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PATRICIA MOREIRA BARBOSA VIEIRA 
38343 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PATRICIA PFEFFR 
38130 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PATRICIA PIMENTEL TEIXEIRA 
38268 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PATRICIA TONIN 
37109 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PAULA CONTRAGIANI DE CARVALHO 
36377 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PAULA GISELE CORREIA 
37829 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PAULO ALVES DA SILVA 
37011 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PAULO ALVES DA SILVA JUNIOR 
38450 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PAULO HENRIQUE DINIZ 
36388 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PAULO HENRIQUE MUHL TAVARES 
37111 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS POLIANA DE SOUZA NASCIMENTO 
37024 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS POLIANA MELO DOS SANTOS 
38614 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PRISCILA DINIZ DE VICENTE 
37305 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS PRISCILA TRUS 

37842 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RACHEL CAPELARI LEMOS MAZZETTO 
38504 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RAFAEL HIDEKI MIYATAKE 
38600 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RAFAELA DA SILVA SANTOS PEREIRA 
37861 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RAIMUNDA ALVES DA SILVA 
37607 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RAIMUNDO COSTA SOARES 
36422 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RAY ANTONIO RIBEIRO 
36367 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS REGINA ALVES DOS SANTOS 
38664 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS REGINA FREIRE MARTINS 
37693 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS REINALDO MASSAHARU HAMADA 
37713 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RENAN DE SOUZA COUTO 
37397 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RENATA DE CARVALHO NASCIMENTO 
36840 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RENATA RODRIGUES FERREIRA 
38237 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RICARD BERNARDES CARREIRA 
38363 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RICARDO ARAUJO DE LIMA 
36507 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RICARDO JOSE AMERICO 
38482 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RICARDO PARIZ FRANCISCATTO 
38680 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RICARDO PEREIRA DA SILVA 
37837 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RICARDO SILVA TRINDADE 
38572 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RITA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO 
38069 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RODRIGO DE JOÃO ALVIM 
37870 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RODRIGO FERNANDO PORTO 
38501 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RODRIGO GARCIA PACIEVITCH 
37068 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RODRIGO NEVES DE MORAIS 
36376 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RODRIGO STRUCKEL SANTOS 
36993 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS RONALDO VITAL DA SILVA 
38649 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSA MACEDO 
36448 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA CLAUS 
37864 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSANA APARECIDA MARRIQUI DOS SANTOS 

RODRIGUES 
36519 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSANGELA ESTER DE ALMEIDA MOTA 
36347 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSELAINE LEONARDO PINTO 
36609 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSELI DE CARVALHO 
37215 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSELI SANTOS DA COSTA FREITAS 
37608 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSELI TAVARES DA SILVA BARBOSA 
36764 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSELY VIEIRA DA COSTA 
38584 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSEMEIRE BARBOSA DA CONCEIÇÃO 
36386 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSEMEIRE BECCEGATTO ZEFERINO 
36998 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSEMEIRE DE SOUZA 
37919 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSENI LIMA DE MORAES 
37866 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSENILDO CARLOS AMATUZI 
37648 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROSINEIA CUNHA DO CARMO 
36578 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS ROZELI L. PIRES 
36831 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SÉRGIO LUIZ JUNIOR ROSA 
38332 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SABRINA LETÍCIA SILVA MIRANDOLA 
37063 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SALETE PEREIRA DA SILVA ALVES 

36588 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SANDRA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA 
36352 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SANDRA INÊS MORO MENDES 
37568 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SANDRA LOPES DA SILVA LANG 
36439 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SANDRA MACIEL 
36871 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SANDRA MARA DE LIMA 
38036 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SARA APARECIDA PEREIRA 
37830 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SARA SILVA FÉLIX 
38186 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SARAH GREGORIO DOS SANTOS 
36465 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SELMA OLIVEIRA BARROS 
38671 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SERGIO HENRIQUE PAHIM GAVIAO 
36767 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SHEILA JAQUELINE DA SILVA 
38173 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SILVANA APARECIDA RODRIGUES 
38269 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SILVANA DA SILVA PEDROZO 
38157 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SILVANA RIEDLINGER DOS SANTOS 
38153 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SIMONE APARECIDA LSIDA SALLES CORBARI 
38586 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SIMONE CARLA SANTOS 
38451 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SIMONE MARQUES 
37314 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SIMONE MEDEIROS DOS SANTOS ARAUJO 
38658 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SIRLEI FRANCISCO DA SILVA 
38442 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SOLANGE APARECIDA DE MORAIS 
38050 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SONIA MARLI VIGNOTO 
36590 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SORAIA APARECIDA BOSSO 
38121 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS STEFANI PINHEIRO DE OLIVEIRA 
38563 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS STEPHANY BÁRBARA MÓVIO DIAS BORGES 
38274 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SUELI MOREIRA DE ALCANTARA 
38525 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SUELI MARIA DA SILVA SCHIAPATI 
38339 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SUELLEN APARECIDA DE SOUZA FRANSCISCO 
36464 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SUELLEN KESSELI DE PAULA 
38166 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SUELY ALVES DOS SANTOS 
38150 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SUIANE FERREIRA 
38155 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SUSILENE CARVALHO CETRA 
36852 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SUZANA FERREIRA DA SILVA MARIN 
37980 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SUZANE SOARES TORRES 
38447 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS SUZIELEN DA SILVA 
38595 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TAISLAINE CAMILA PESSINATO 
36358 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TALITA DE JESUS GONÇALVES 
36861 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TANIA APARECIDA LUCATO ZANELA 
38022 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TANIA MARA VALENZUELA CARRILHO 
38530 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TATIANA DA PAZ 
38582 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TATIANE KRAIEWSKI NOGAROTO 
36454 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TATIANE TEIXEIRA DA SILVA BAZARIM 
37220 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TAYARA ALMEIDA FERREIRA 
37715 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TEREZINHA SANTANA BONFIM 
36580 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS THAIS BAQUETA DE OLIVEIRA 
38452 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS THAIS DE SOUZA MELO 

37195 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS THAIS SANTOS BOCALÃO 
38007 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS THAISA CRISTINA DA SILVA CREPALDI 
37102 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS THALITA MICHELLI CARDOSO 
36440 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS THAMARA RODRIGUES SILVA 
37731 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS THATIANE FRANCO DOS SANTOS 
37480 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS THAYS DA SILVA RAFAEL 
37847 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TIAGO APARECIDO AZARIAS DA SILVA 
38645 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TIAGO EKALIEL FERNANDES 
38188 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS TULIO IMAI ROSSI 
37579 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS UDSON SAMPAIO DE ALMEIDA 
38433 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS USILANA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS 
36989 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VALDELICE SELVARO 
38184 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VALDELICE VIEIRA PINTO 
38519 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VALDEVINO BENTO 
36361 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VANESSA CLEMENTINO DE JESUS DE OLIVEIRA 
37570 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VANESSA HONÓRIO DOS SANTOS NOGUEIRA 
38053 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VANESSA RODRIGUES ROCHA 
36486 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VANESSA TOLOTTO DE SOUZA 
37862 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VANEUZA DA SILVA AMORIM 
38402 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VANIA EVANGELISTA MENDES 
36952 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VANIA FERREIRA DE OLIVEIRA 
36392 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VANIA MARIA HORVATH 
37005 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VANILDA DE FATIMA TÓTOLI 
37071 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 
37528 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VERA LUCIA RIBEIRO CORREIA 
37013 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VILMA DE OLIVEIRA SILVA 
37760 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VINICIUS BARROS ZAGO 
36543 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VINICIUS KESLEY DE CASTRO ROSADO 
36877 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VINICIUS MARTINS VIANA 
38032 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VITÓRIA ADAMEK PILOTO 
38615 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VIVIANE APARECIDA AMBROSIO 
37525 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VIVIANE CORREA DE MORAIS 
38541 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VIVIANE CRISTINA BORTOLETTO 
38049 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS VIVIANE LIZANDRA PEREIRA 
37364 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS WAGNER DO NASCIMENTO 
37872 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS WALDEIZE DA SILVA E SILVA 
36340 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS WALDIRENE APARECIDA JULIAO FRANCISCO 
38491 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS WANDERLEY NIELSEN 
37426 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS WELLINGTON SILVA MENDONÇA 
37640 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS WESLEI BRUNO SANTOS PAES 
36510 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS WESLEY DE FIGUEIREDO DOS SANTOS 
36573 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS WILKNER LENNON ARAGÃO ROBERTO 
38445 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS WILLIAN ALVES CARLOS 
36980 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS YURI NUNES DE OLIVEIRA 
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Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR 

Fone: (44) 3906-1092 

 

, 
 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 01, de 11 de fevereiro de 2016 

 
Súmula: Aprovar as prestações de 
contas referentes aos Recursos Federais 
aplicados nos serviços governamentais e 
nas entidades socioassistenciais no 5º 
bimestre de 2015, apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 
de 07 de dezembro de 1993 e da Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, 
em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 11 de fevereiro de 
2016, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama, 

 
CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Gerenciamento do Fundo 

Municipal de Assistência Social, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Aprovar as prestações de contas referentes aos Recursos Federais 
aplicados nos serviços governamentais e nas entidades socioassistenciais no 5º 
bimestre de 2015, que totalizaram investimentos na importância de R$ 265.764,42 
(duzentos e sessenta e cinco mil, setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta 
e dois centavos), apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
seguinte forma: 
 

 CREAS/CENTRO POP: R$ 75.711,04 (setenta e cinco mil, setecentos e 
onze reais e quatro centavos); 
 
 CRAS: R$ 45.600,48 (quarenta e cinco mil, seiscentos reais e quarenta e 
oito centavos); 
 
 SCFV: R$ 49.887,04 (quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta e sete reais 
e quatro centavos); 
 
Gestão Bolsa Família: R$ 38.417,74 (trinta e oito mil, quatrocentos e 
dezessete reais e setante e quatro centavos); 

 
Gestão Bolsa Família/CMAS: R$ 2.084,56 (dois mil, oitenta e quatro reais 
e cinquenta e seis centavos); 
 
Gestão SUAS: R$ 1.990,00 (hum mil, novecentos e noventa reais); 
 
Gestão SUAS/CMAS: R$ 1.270,00 (hum mil, duzentos e setenta reais); 
 
Subvenção Social: R$ 50.803,56 (cinquenta mil, oitocentos e três reais e 
cinquenta e seis centavos). 

 
 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Umuarama-PR, 11 de fevereiro de 2016. 
 
 
  

 Tatiane Martins 
Vice-presidente do CMAS 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR 

Fone: (44) 3906-1092 

 

 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 02, de 11 de fevereiro de 2016 

 
Súmula: Aprovar as prestações de 
contas referentes aos Recursos Federais 
aplicados nos serviços governamentais e 
nas entidades socioassistenciais no 6º 
bimestre de 2015, apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 
de 07 de dezembro de 1993 e da Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, 
em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 11 de fevereiro de 
2016, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama, 

 
CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Gerenciamento do Fundo 

Municipal de Assistência Social, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Aprovar as prestações de contas referentes aos Recursos Federais 
aplicados nos serviços governamentais e nas entidades socioassistenciais no 6º 
bimestre de 2015, que totalizaram investimentos na importância de R$ 269.391,87 
(duzentos e sessenta e nove mil, trezentos e noventa e um reais e oitenta e sete 
centavos), apresentadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, da 
seguinte forma 
 

 CREAS/CENTRO POP: R$ 84.804,51 (oitenta e quatro mil, oitocentos e 
quatro reais e cinquenta e um centavo); 
 
 CRAS: R$ 40.498,35 (quarenta mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
trinta e cinco centavos); 
 
 SCFV: R$ 56.070,20 (cinquenta e seis mil, setenta reais e vinte centavos); 
 
Gestão Bolsa Família: R$ 17.256,25 (dezessete mil, duzentos e cinquenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos); 
 

Gestão Bolsa Família/CMAS: R$ 409,00 (quatrocentos e nove reais); 
 
Gestão SUAS: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); 
 
Gestão SUAS/CMAS: R$ 143,00 (cento e quarenta e três reais); 
 
Subvenção Social: R$ 69.850,56 (sessenta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta reais e cinquenta e seis centavos). 
 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Umuarama-PR, 11 de fevereiro de 2016. 
 
 
  

 Tatiane Martins 
Vice-presidente do CMAS 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
                             ESTADO DO PARANÁ                                                      

 
 
 

Laudo de Avaliação das Amostras referente à Chamada Pública     
001/2016 realizado pela Comissão Especial de Recebimento e Avaliação 
dos Gêneros Alimentícios nomeada pela Portaria de  n° 4029/2015 

 
ITEM PRODUTOS - HORTALIÇAS RESULTADO 
01 ALFACE APROVADO 
02 ABOBRINHA APROVADO 
03 ABOBORA APROVADO 
04 ACELGA APROVADO 
05 ALMEIRÃO APROVADO 
06 BATATA DOCE APROVADO 
07 BERINJELA APROVADO 
08 BETERRABA APROVADO 
09 BROCOLIS APROVADO 
10 CEBOLA APROVADO 
11 CEBOLINHA APROVADO 
12 CENOURA APROVADO 
13 CHUCHU APROVADO 
14 COUVE APROVADO 
15 COUVE FLOR APROVADO 
16 MANDIOCA DESCASCADA (vácuo) APROVADO 
17 MILHO VERDE SEM PALHA APROVADO 
18 PEPINO APROVADO 
19 PIMENTÃO APROVADO 
20 REPOLHO APROVADO 
21 SALSINHA APROVADO 
22 TOMATE APROVADO 
23 VAGEM APROVADO 
 
ITEM PRODUTOS - FRUTAS RESULTADO 
24 ABACAXI APROVADO 
25 BANANA CATURRA APROVADO 
26 GOIABA APROVADO 
27 LARANJA APROVADO 
28 LIMÃO TAITI APROVADO 
29 MARACUJÁ APROVADO 
30 MELANCIA APROVADO 
31 MORANGUINHO APROVADO 
32 POLPA DE FRUTAS APROVADO 
 
ITEM PRODUTOS - PROTEICOS RESULTADO 
33 OVOS APROVADO 
34 LEITE APROVADO 
35 LINGÜIÇA MISTA APROVADO 
 
ITEM PRODUTOS - OUTROS RESULTADO 
36 PÃO CASEIRO APROVADO 

 

 

 

 
 
 
___________________________                ____________________________ 
      Fabiana Tonon Laino                              Deise Ane Marsolla 
   Nutricionista Responsável Técnica                        Tecnóloga em Alimentos 
    Divisão de Alimentação Escolar                              Divisão de Alimentação Escolar 
 
                                                                                                                                           
___________________________                  __________________________     
    Marisley T. G. de Luca                                Fátima V. dos Reis Marsolla 
          Presidente - CAE                                             Serviços Gerais  
Conselho de Alimentação Escolar                                      E.M. Jardim União 
 
 
 
 
                                                ___________________________                                     

                                       Celina A. Martins Santana  
Serviços Gerais                                                                                                                                                                                                        

C.M.E.I. Madre Paulina 
 
 
 

 
              

            UMUARAMA, 12 DE FEVEREIRO DE 2016 

 

 

  
 

 
 
 

EDITAL Nº 044/2016 

   

 

SÚMULA: Reclassifica a Candidata Aprovada em Processo Seletivo de 
que se trata o Edital nº 241/2015 

. 

 

 

      O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, RECLASSIFICA a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovado, referente ao Edital nº. 
241/2015 de 24/11/2015, Edital de Convocação nº. 032/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, 
por motivo estritamente de ordem particular da candidata. 
 

                                                         

 

CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – 20H 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 
MERITÂNIA SZOSTAK CAMPANA 7.013.760-7 36° 

                  

 

Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2016. 

 

 

                       VALTER PEREIRA DA ROCHA 

                                                                            -Prefeito Municipal- 

 

 

  
 

 
 
 

EDITAL Nº 046/2016 

   

 

SÚMULA: Reclassifica as Candidatas Aprovadas em Processo Seletivo 
de que se trata o Edital nº 241/2015 

. 

 

 

      O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, RECLASSIFICA as candidatas abaixo relacionadas da lista dos aprovados, referente ao Edital nº. 
241/2015 de 24/11/2015, Edital de Convocação nº. 041/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/02/2016, 
por motivo estritamente de ordem particular das candidatas. 
 

                                                         

 

CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – 20H 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 
GELIANE CRESCENCIO C. DE ANDRADE 10.925.497-5 37° 
ANGÉLICA RAMOS NASCIMENTO 12.908.845-1 39° 
ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA SANTOS 9.502.605-2 40° 

                  

 

Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2016. 

 

 

                       VALTER PEREIRA DA ROCHA 

                                                                            -Prefeito Municipal- 

 

 

  
 

 
 
 

EDITAL Nº 049/2016 

  

 

SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Processo Seletivo de que 
se trata o Edital nº 003/2016 

. 

 

 

      O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao Edital nº. 003/2016 
de 12/01/2016, Edital de Convocação nº. 043/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/02/2016, por motivo 
estritamente de ordem particular da candidata. 
 

                                                         

 

CARGO: AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 
CRISTIANE DA SILVA 84784516 7° 

                 

 

Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2016. 

 

 

                       VALTER PEREIRA DA ROCHA 

                                                                            -Prefeito Municipal- 

 

 

 
 

                                    EDITAL Nº. 045/2016 

 

SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo 
Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 241/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências:  

 

      O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, publicado em 25/11/2015, homologado o resultado final dos 
aprovados no referido Processo Seletivo, através do Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2. 

 

 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – 20H 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 
ANDRESSA PEREIRA GRECCO 10.925.410-0 41° 

 
 
 

 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

              Cruzeiro do Oeste – PR, aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2016. 

                                                                           

VALTER PEREIRA DA ROCHA 

-Prefeito Municipal- 

 

 

 
 

                                    EDITAL Nº. 047/2016 

 

SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Processo 
Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 241/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências:  

 

      O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, publicado em 25/11/2015, homologado o resultado final dos 
aprovados no referido Processo Seletivo, através do Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2. 

 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – 20H 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 
CLEUNISE DIAS MOREIRA DA SILVA 5.724.246-9 42° 
JANEIDE DA CRUZ 7.562.895-1 43° 
MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA 10.207.263-4 44° 

 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

              Cruzeiro do Oeste – PR, aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2016. 

                                                                           

VALTER PEREIRA DA ROCHA 

-Prefeito Municipal- 

 

 

 
 

                                    EDITAL Nº. 050/2016 

 

SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo 
Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 003/2016, para 
assumir suas atividades e dá outras providências:  

      O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado Edital nº. 003/2016, publicado em 13/01/2016, homologado o resultado final dos 
aprovados no referido Processo Seletivo, através do Edital nº. 018/2016 do dia 02/02/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 03/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste 
Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no Edital nº. 003/2016, 
itens 7,12,13 e 14. 

CARGO: AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 
CÍNTHIA MOREIRA DA SILVA 355342078 8° 

 
 Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação: 

- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da 
ausência; 
- C.P.F. e fotocópia; 
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber; 
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente; 
- atestado de sanidade física e mental; 
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia; 
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum. 
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal. 
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 12.5 
do Edital 003/2016. 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

              Cruzeiro do Oeste – PR, aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2016. 

                                                                        

VALTER PEREIRA DA ROCHA 

                                                                            -Prefeito Municipal- 
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EDITAL Nº 048/2016 

SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 
001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas 
atividades e dá outras providências:  

 

      O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 
001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do 
Edital nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 
(três) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7. 

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 

Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS 
000..100.010-32 DEBORA FERREIRA TIMOTEO 9.586.768-5 1º 
 
 Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para admissão e 
contratação: 

- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência; 
- C.P.F. e fotocópia; 
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber; 
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente; 
- atestado de sanidade física e mental; 
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia; 
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de processo 
administrativo disciplinar; 
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum. 
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser realizado 
pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal. 
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 14.7 do 
Edital 239/2015. 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 2016. 

 

 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 

-Prefeito Municipal- 

 
 
 
 
 
 PORTARIA N. º 031/2016. 
  Concede Férias a servidores. 

 
                 AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do 
Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 

 
      R E S O L V E, 
 

Conceder 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares 
aos Servidores abaixo relacionados:  

N O M E S           RG PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO DE GOZO 

ADRIANO APARECIDO LAURO 10.549.664-8-PR 02/02/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
ALDA ALVES SIQUEIRA AIRES 5.882.580-8-PR 14/04/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
ALEXSANDRO CARRILHO 9.343.717-9-PR 03/07/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
ALICIO DOS SANTOS NOVAIS 5.069.688-0-PR 01/06/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
ÁLVARO PIZZI 3.348.115-2-PR 22/07/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
ANA PAULA DE JESUS 24.170.366-9SP 04/11/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
ANTONIO CARLOS VECHI  2.242.047-PR 07/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
BENHUR DE F. PEREIRA 4.528.523-5-PR 01/06/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
CELIA DE ALMEIDA GOMES 6.945.592-1-PR 07/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
CLAUDEIR DE PIERI RAPOSO 4.386.158-PR 01/08/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
CLEIDINALVA  DE OLIVEIRA 3.608.342-5-PR 01/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
CLEUNICE FERREIRA 1.415.924-X-SP 15/02/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
DAIANE FEROLDI DE SOUZA 10.397.908-0-PR 27/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
DANILO MOHR FUNES 27.913.251-7-SP 03/07/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
DIVINO OLIVEIRA DA SILVA M-502.635-MG 07/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
DULCINEIA AP FRANÇA BARBOZA 9.414.732-8-PR 14/08/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
EDMAR MANOEL DA SILVA 5.786.066-9-PR 30/03/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
EDNA A TEIXEIRA DA S. REBERTE 6.618.668-7-PR 03/08/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
EILSON ANDRADE BARBOSA 1.286.213-PE 07/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
ELAINE S. FERRAZ MAINA 8.336.221-9-PR 07/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
EMERITO SANTO FACCIN 53839-RS 01/05/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
FABIO ZAMBERLAN C. DA SILVA 4.989.799-5-PR 03/07/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
FLORISVAL R. DOS SANTOS 12.602.588-2-PR 02/02/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
GILBERTO MARIA DE AGUIAR 8.090.884-9-PR 08/07/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
HEITOR ANTONIO DOS SANTOS 3.021.516-8-PR 01/09/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
HUMBERTO MIQUELETTI 860.816-4-PR 02/05/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
ITAMAR APARECIDO DA CRUZ 5.193.536-5-PR 01/06/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
JAIR DE OLIVEIRA 695.847-PR 22/07/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
JALVES GOMES DE SOUZA 816.023-6-PR 01/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
JAQUELINE L. STEL GAGLIARDO 6.740.444-0-PR 07/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
JOSE CARLOS MACEDO 4.404.351-3-PR 29/11/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
JOSE WALTER MACIEL 3.782.672-3-PR 01/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
JOSIANE SOARES MONTEIRO 10.691.798-1-PR 06/12/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
JULIANA GRACIELLI PIOVAN 7.516.569-2-PR 03/03/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
JUNIOR CARLOS JORGE 8.483.592-7-PR 15/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
KELLY G B. COELHO SILVANO 4.386.536-3-PR 01/06/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
LEONEL TOBAR 2.294.298-0-PR 18/02/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
LIDIA BERNARDO CRIPA 4.008.703-6-PR 07/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
LUCIANE QUINTINO DA SILVA 8.632.108-4-PR 14/08/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
MARCELO R LEMES SOARES 5.435.721-4-PR 01/04/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
MARCIA PEREIRA PINTO 13.363.646-3- PR 01/08/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 

 
 
 
 
 

MARIA H Z. MOLINARI LISBOA 8.758.758-4-PR 15/02/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
MARIA VANUZIA ALVES DA COSTA 1.996.535-PE 01/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
MAURICIO FERRARI 3.549.711-0-PR 03/09/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
MAXILIANO MAINA 6.964.615-8-PR 07/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
MIRIAN R VIDEIRA CRUZ 6.671.962-6-PR 17/04/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
MOISES OLIVEIRA DE SOUZA                  3.527.055-8-PR 01/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
NILSON DE SOUZA NERES 4.991.074-6-PR 01/08/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
PAULO DE TARSO ROSA 13.280.807-SP 15/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
REGINETE M C. SERVANTES 7.414.786-0-PR 01/06/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
RODRIGO ALVES RODRIGUES  8.335.303-1-PR 07/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
ROSELI FONTES DE JESUS 35.716.417-9-SP 03/07/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
ROSILENE BRAGUIM GONÇALVES 10.397.953-6-PR 03/08/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
ROSIMEIRE A DE ALMEIDA 5.134.245-3-PR 04/09/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
SANDRO TOBBIN 4.191.515-3-PR 01/08/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
SERGIO LUIZ SALA 1.868.006-PR 01/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
SILVANA K DA C.CASSANDRE 30.610.898-7-SP 02/08/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
SIMONE V DOS S. INOCENCIO 7.561.289-3-PR 03/07/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
SONIA SILVA ALBERTO 4.419.460-0-PR 01/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
SUELY MOREIRA SIMONATO 5.126.113-5-PR 16/10/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
SUZANA A DE MORAES PIRES 7.579-858-0-PR 02/08/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
TERESA R DI MARQUI MAESTA 7.915.853-4-PR 15/02/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
VALDECIR DA S MARQUES 4.144.737-0-PR 07/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
VALDECIR FLAVIO SILVANO 4.889.838-6-PR 01/06/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
VALDELICE GOMES NASCIMENTO 6.609.757-9-PR 03/09/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
VALDENICEL.M. OMINGUES 4.384.527-6-PR 07/01/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
VALDENIR SIMONATO 3.653.376-5-PR 01/08/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
VALDIR GARCIA 4.069.117-0-PR 01/06/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
VILTON DE SOUSA NERES 4.386.219-7-PR 01/12/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
VIVIANE FERNANDES SILVA 8.504.384-6-PR 15/02/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
WANNILTON COSTA SOUZA 4.400.681-2-PR 01/04/2015/2016 01/02/2016 a 01/03/2016 
 

Registre-se,                                    Publique-se e,                                     Cumpra-se. 

 
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 dias 

do mês de Fevereiro do ano de 2016.        
 
 

        AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 
           

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 31/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: INFOCRIATIVA-COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA.
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de Formulários Contínuos para emissão de Nota 
Fiscal de Produtor Rural, para atender solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio do 
Município de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
Sábado, dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 7.770,00
(sete mil setecentos e setenta reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Dispensa por Limite nº 08/2016.
Alto Piquiri – Pr., em Sexta-Feira, 12 de Fevereiro de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LUCIANA CREPALDI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

 
 
 

D E S P A C H O 
 
 

 
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 08/2016, para Contratação de 
empresa destinada ao fornecimento de Formulários Contínuos para emissão de 
Nota Fiscal de Produtor Rural, para atender solicitação da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Indústria e Comércio do Município de Alto Piquiri-PR. 
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa para Contratação de empresa 

destinada ao fornecimento de Formulários Contínuos para emissão de Nota Fiscal 
de Produtor Rural, para atender solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Indústria e Comércio do Município de Alto Piquiri-PR.,determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 
 
Alto Piquiri – Pr., 12 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
CONVÊNIO Nº 004/2015
TERMO DE CONVÊNIO
Termo de Convênio que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, nº. 1800, inscrito no CNPJ sob o n.º 81.478.133/0001-70, dora-
vante denominado “MUNICÍPIO”, neste ato representado pela Prefeito Municipal SR. DARLAN SCALCO, portador da 
carteira de identidade RG n.º 7.082.394-2/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n.º 005.856.939-19, residente e domiciliado 
na Rua Presidente Castelo Branco, 597, nesta cidade de Pérola, Estado do Paraná e de outro lado, ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Olavo Bilac, 
970, Pérola, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 77.842.995/0001-62, doravante denominado “ENTIDADE”, neste ato 
representado pelo seu presidente SR. LUIZ CARLOS LÖWE, portador da carteira de identidade RG nº 1.208.565/SSP-
PR e inscrito no CPF nº 301.074.909-00, residente e domiciliado na Rua José de Alencar, 29, no município de Pérola, 
Paraná, cujo convênio será regido pelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – BASE JURÍDICA
O presente convênio tem por base jurídica a Lei Municipal nº 1.862 de 12 de junho de 2013, a qual autoriza o Poder 
Executivo a conceder transferência voluntária às entidades assistenciais, culturais e filantrópicas, sem finalidade lucra-
tiva nos termos dos arts. 12, § 3º e 16 e ss. da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e arts. 26 e ss. da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000; e firmar parceria com a entidade conveniada que tem sua consonância com a Lei 
Federal nº 9.790 de 23 de março de 1999, que regulamentou as organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente convênio o vinculo de cooperação financeira e parceria na prestação de serviços entre as 
partes, para o fomento na execução dos programas de ações sociais na área da Educação Especial, tida como ativi-
dade de relevante interesse público, instituída por Lei Municipal e constante dos objetivos estatutários da associação 
e do plano de aplicação, parte integrante do presente instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS DO MUNICÍPIO
a) Repassar auxílio financeiro de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais, totalizando R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) anualmente, no período de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 
b) Orientar na aplicação dos recursos financeiros;
c) Acompanhar e avaliar a execução dos objetivos previstos na cláusula segunda e dispostos no plano de 
aplicação anexo.
CLÁUSULA QUARTA – DOS COMPROMISSOS DA ENTIDADE
A ENTIDADE como partícipe do presente compromete-se a:
a) Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos que não poderão ser destinados a quaisquer 
outros fins que não estejam estabelecidos na Cláusula Segunda deste Convênio, sob pena de rescisão deste instru-
mento e responsabilidade de seus dirigentes;
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanha-
mento e controle da execução do objeto;
c) Permitir livre acesso, a qualquer tempo, do Fiscal da transferência, do responsável pelo Controle Interno 
do CONCEDENTE e do controle externo a todos os atos, fatos e documentos relacionados direta ou indiretamente 
com o instrumento pactuado;
d) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais rela-
tivos ao funcionamento da instituição, mantendo as certidões negativas em dia, não caracterizando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos;  
e) Para habilitar-se ao recebimento de recursos financeiros do MUNICÍPIO a ENTIDADE deverá apre-
sentar certidões atualizadas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, INSS, FGTS, Estadual, Federal e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas exigível, nos termos da Lei 12.440/2011.
f) Na aquisição de mercadorias e contratação de serviços: realizar previa pesquisa de preços junto a, no 
mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo do bem ou serviço a ser adquirido.  
g) Manter arquivo atualizado com todos os registros de despesas que correrem por conta deste convênio;
h) Manter a contabilidade atualizada e dentro dos princípios fundamentais;
i) Manter em conta vinculada em instituição financeira oficial, os recursos financeiros repassados pelo 
MUNICÍPIO;
j) Prestar contas mensalmente ao MUNICÍPIO da importância recebida na forma da legislação vigente, até 
a data prevista para o repasse da subvenção mensal, a ENTIDADE deverá prestar contas do valor recebido no mês 
anterior, sob pena de suspensão temporária do repasse.
k) Comprovar todas as despesas efetuadas por meio de notas fiscais e demais documentos comprobató-
rios, revestidos das formalidades legais, os quais deverão conter, além da descrição do bem ou do serviço adquirido, 
expressa menção ao número do convênio, seguido do ano e do nome ou sigla do órgão concedente.
l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes da conta corrente específica até 31 de janeiro 
do exercício seguinte. 
m) Comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela ENTIDADE, assim como alterações 
em seu estatuto.
n) Remeter ao município anualmente, cópia da prestação de contas de todos os recursos recebidos de 
origem pública, conforme prescreve o art. 70, da Constituição Federal. 
o) Atender a todos os quesitos exigidos pela Resolução nº 28/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros deverão ser depositados na conta corrente da ENTIDADE, vinculada ao objeto, na Agência 
1354-4, Banco 001 – Banco do Brasil, Conta Corrente 9921-X.
Os recursos financeiros transferidos e o resultado de aplicações financeiras, somente poderão ser utilizados no objeto 
do presente convênio, vedado o seu emprego em finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emer-
gência, com posterior cobertura.
a)  Caso não ocorra à movimentação dos recursos no período de noventa (90) dias subseqüentes a assina-
tura deste instrumento e, não havendo justa causa, o valor deverá ser restituído, acrescidos de juros legais e correção 
monetária segundo o índice oficial, a partir da data de seu recebimento.
b)  É vedada a aplicação no mercado financeiro dos recursos repassados pelo MUNICÍPIO, salvo quando 
não determine qualquer prejuízo ou retardamento na consecução do objeto deste termo de avença.
c)  A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de cheque nominativo, cruza-
do e não endossável; ordem bancária; transferência eletrônica ou outra modalidade que identifique a destinação dos 
recursos e, no caso de pagamento, o credor.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PROIBIÇÕES
Fica proibido à ENTIDADE: 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado integrante de 
quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de 
assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas em lei; 
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de transferência;
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em caráter de emer-
gência;
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência do presente termo de convênio; 
f) Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, decorrentes de culpa de agente 
do tomador dos recursos ou pelo descumprimento de determinações legais ou conveniais; 
g) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação so-
cial, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência e da qual não constem nomes, símbolos, 
imagens ou quaisquer referências que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 
h) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de transferência; transferên-
cia de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do termo de transferência;
i) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; 
j) Contratação de dirigentes da ENTIDADE ou de seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau, ou de empresa em que estes sejam sócios cotistas, para prestação 
de serviços ou fornecimento de bens. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES
A ENTIDADE desobriga desde já o MUNICÍPIO por quaisquer débitos de natureza trabalhista, fiscal ou previdenciária 
ou responsabilidade junto a Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais, bem com junto a órgão do setor privado em 
decorrência do cumprimento do objeto do presente convênio.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO
O presente convênio tem o prazo de doze (12) meses, iniciando-se em 01 de janeiro de 2016, e findando-se em 
31 de dezembro de 2016, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período, a fim de atender ao disposto na Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente as deliberações sobre a disponibilidade 
de caixa no último exercício financeiro do mandato do Chefe do Poder Executivo (art. 42 – LC 101/2000). 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE
O município ficará encarregado de dar publicidade ao presente instrumento e todos os demais atos que se fizerem 
necessários para a transparência da política de cooperação instituída por este convênio.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fiscalização nas instalações e docu-
mentos relativos à execução do presente Termo de Convênio, emitindo relatórios e pareceres; o acompanhamento e 
fiscalização do presente convênio será realizado pelo servidor municipal Sr. Nilson Junior Silveira de Souza, RG nº 
8.569.502-9/SSP-PR e CPF nº 042.854.059-70.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O presente convênio correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 07.01.123670007.2.014000.3.3.50.43.0
0.00
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
O presente instrumento poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes e rescindido a qualquer tempo, havendo 
descumprimento de qualquer uma das cláusulas pactuadas e especialmente se a conveniada utilizar os recursos com 
finalidades estranhas ao seu objetivo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MODIFICAÇÃO
Este termo poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas, exceto quanto ao seu objetivo, mediante Termo 
Aditivo de comum acordo entre os convenentes, desde que tal interesse seja manifestado previamente por um dos 
partícipes, por escrito, em tempo hábil para tramitação do Termo Aditivo, dentro do prazo de validade do presente 
instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Fica Eleito o foro da comarca de Pérola/PR, para nele dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste convênio, que não 
possam ser resolvidas administrativamente.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual forma e teor, perante as testemunhas abaixo assinadas.
Pérola PR, 31 de dezembro de 2015.
Darlan Scalco Luiz Carlos Löwe
Prefeito Municipal Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
Testemunhas:
Antonio Nunes                        Fernando Luiz dos Anjos
Diretor do Departamento de Contabilidade Secretário de Fazenda e Administração

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio nº 04/2015
Concedente: Município de Pérola
CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Tomador: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
CNPJ: 77.842.995/0001-62 
Objeto: Constitui objeto do presente convênio o vinculo de cooperação financeira e parceria na prestação de serviços 
entre as partes, para o fomento na execução dos programas de ações sociais na área da Educação Especial, tida 
como atividade de relevante interesse público, instituída por Lei Municipal e constante dos objetivos estatutários da 
associação e do plano de aplicação, parte integrante do presente instrumento.
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais, totalizando R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
anualmente.
Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016.
Fiscalização e Acompanhamento: O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fis-
calização nas instalações e documentos relativos à execução do presente Termo de Convênio, emitindo relatórios e 
pareceres; o acompanhamento e fiscalização do presente convênio será realizado pelo servidor municipal Sr. Nilson 
Junior Silveira de Souza, RG nº 8.569.502-9/SSP-PR e CPF nº 042.854.059-70.
Dotação orçamentária: 07.01.123670007.2.014000.3.3.50.43.00.00
Fernando Luiz dos Anjos
Secretário Municipal de Fazenda e Administração

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

Avenida Dona Pérola Byington, 1800 – CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: (0XX) 3636-8300 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 – (E-MAIL):  spperola@gmail.com – SITE: www.perola.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 072/2016 
 

 
Designar o Senhor José Carlos Pestana da Cunha, para gerir o 
Portal da Transparência do Município de Pérola e indica 
responsáveis por setor. 

 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,    

    
CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta firmado 
entre o Ministério Público do Paraná e o Município de Pérola, em 
02 de fevereiro de 2016; 
 
CONSIDERANDO a disposição específica contida na Cláusula 
Segunda, em seu Parágrafo Segundo, do mesmo TAC; 
  
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o Senhor José Carlos Pestana da Cunha, portador 

do RG nº7.895.917-7/SSP/PR, para gerir o Portar da Transparência do Município de Pérola. 
 

Art. 2º Indica os seguintes responsáveis pelo fornecimento de 
informação, por setor, os seguintes servidores: 

 
SETOR SERVIDOR DOC. IDENTIFICAÇÃO 

(R.G.) 
GERAL Arielle Agostinis Lazaretti 10.726.308-0 

PESSOAL Valmir Antonini da Silva 6.846.675-0 
DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTOS Antonio Nunes 1.187.288 

ADMINISTRAÇÃO 
(LICITAÇÃO E COMPRAS) 

Jamil Mendes 4.690.380-3 

ADMINISTRAÇÃO 
(Contabilidade) 

Juliana Lombardi de  Oliveira 7.116.291-5 

ORÇAMENTO Juliana Lombardi de  Oliveira 7.116.291-5 
 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

 
 

Pérola/PR., 12 de fevereiro de 2016. 
 
 

Darlan Scalcio 
Prefeito  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 005/2016
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (carnes), com fornecimento parcelado/diário, para o abastecimento das 
Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 003/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: COVRE E SALVIATO CASA DE CARNES LTDA. ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses
VALOR: R$- 139.900,00 (cento e trinta e nove mil e novecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de fevereiro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2016
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações poste-
riores, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os 
termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 001/2016 para contratação da empresa CONSTRUTORA 
GONÇALVES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.728.823/0001-91, com o 
objetivo para contratação de serviços para recuperação de tubalações/aterro em várias estradas rurais, para atender 
emergencialmente os estragos causados pelas fortes chuvas no Município de Tapejara/Pr, pelo período de 30 (trinta) 
dias. 
O valor total da contratação é de R$-29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais).
Tapejara/PR, 12 de fevereiro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 001/2016
OBJETO: Contratação de empresa visando á execução de serviços de locação de máquina escavadeira hidráulica 
com capacidade mínima de 24t,  potencia mínima de 158 HP, sobre esteira, capacidade da concha de mínimo 1.3 M3,  
em regime de horas trabalhadas em escavação, reaterro e apiloamento do Aterro Sanitário Municipal no Município 
de Tapejara, mediante o fornecimento de equipamento, mão de obras, despesas com combustível e operador por 
conta da contratada.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 001/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: TERRAPLANAGEM TONETE & BENFICA LTDA – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: R$- 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de fevereiro de 2016
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 002/2016
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para abastecimento das Escolas 
Municipais - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 002/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A. F. RABELO MERCEARIA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses
VALOR: R$- 113.350,00 (cento e treze mil trezentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de fevereiro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 003/2016
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para abastecimento das Escolas 
Municipais do Município de Tapejara - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 002/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: D’MILLE IND. E COM. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA – EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses
VALOR: R$- 17.940,00 (dezessete mil e novecentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de fevereiro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 004/2016
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para abastecimento das Escolas 
Municipais do Município de Tapejara - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 002/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VAS ESTERO & DUTRO LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses
VALOR: R$- 21.780,00 (vinte e um mil setecentos e oitenta reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de fevereiro de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant
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                                                              PORTARIA nº 8695/2016 
 

SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da 
Secretaria Municipal  de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria 
Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros 
Centros médicos especializados. 

 
 SERVIDOR Numero diárias 
01 NILTON JOFRE PEREIRA 22 
02 MARCOS PAULO ALVES 22 
03 JACY DE OLIVEIRA 15 
04 CLOVIS PEREIRA DE SANTANA 10 
05 SILAS MOREIRA 22 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

                

 

                                                          Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  

aos 12 dias  do mês de fevereiro de 2016. 

             
                 
 
 

 
IVAN REIS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2678, de 30 de Dezembro de  2015
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições le-
gais, em  especial a Lei  Municipal n.  1281, de 25 de Novembro de 2014;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
06.000 - Secretaria de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0012.2060 - Manter as atividades da gestão em saúde no município
3.3.90.36.00 - Outros serv de terceiros- pessoa física
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$    5.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte de recurso;
06.000 - Secretaria de saúde
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0009.2066 - Assistência farmacêutica
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para distribuição gratuita
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$    5.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 30 de Dezembro de 2015.
Ivan Reis da Silva
 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2679, de 30 de Dezembro de  2015
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições le-
gais, em  especial a Lei  Municipal n.  1281, de 25 de Novembro de 2014;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.843.0027.0003 - Divida publica interna
3.3.90.47.00 - Obrigações tributarias e contributivas
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$    17.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte de recurso;
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
004.122.0002.2053 - Manter as atividades da secretaria de transportes
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$    17.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 30 de Dezembro de 2015.
Ivan Reis da Silva
 Prefeito Municipal  

 

 

       ATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2016 

 
       Constitui Comissão Permanente 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94,  

 
 
                                              R E S O L V E: 
 

   1. Constituir Comissão Permanente para recebimento e avaliação das amostras 
de materiais utilizados no setor de RX do CISA, para o exercício de 2016, integrada por:   

 
JOÃO PEDRO AVIGO 

   
2. A comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras 

avaliadas. 
 
3. Considerar de relevância os serviços prestados pela comissão ora 

constituída, sem ônus ao CISA. 
 
4. Este Ato Administrativo entre em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Umuarama, 05 de fevereiro de 2016. 
 
 

 
 

 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 

 
 
 
         ATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2016  
 

Homologa o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 001/2016. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 
 
     R E S O L V E: 
 
 

                           1. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de 
apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 001/2016, que trata da 
contratação de empresa para a prestação de serviços com manutenção do pátio do 
CISA, CAPS e o estacionamento do CISA II, compreendendo: corte de grama, poda de 
árvores e demais plantas internas com destinação em local adequado, manutenção 
geral, com recursos próprios do CISA, conforme especificações constantes do folheto 
descritivo que integra o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a 
empresa VIDA E CORES JARDINAGEM LTDA, nos termos da ata anexa ao processo. 
 
                          2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                              

                                                  Umuarama, 12 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 

 

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 

Contrato de Prestação de Serviços nº. 001/2016 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: R Z Serviços Médicos Ltda – EPP 
Objeto: prestação de serviços na especialidade de pediatria neonatal de alto risco, servindo de 
referência aos municípios consorciados para atendimento de ambulatório de neonatos de alto 
risco. 
Valor: valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), pelos serviços efetivamente 
prestados. 
Prazo: Início em 01 de fevereiro de 2016 e término em 01 de fevereiro de 2017. 
Fundamentação: Pregão Presencial nº 019/2015.   
 
Contrato de Prestação de Serviços nº. 092/2015 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: Boston Scientific do Brasil Ltda 
Objeto: aquisição de Kit's para gastrostomia endoscópica PEG 20 FR, para serem utilizados 
conforme a necessidade dos usuários do CISA. 
Valor: Até R$ 7.872,00 (sete mil oitocentos e setenta e dois reais) anuais, para a aquisição de 
até 12 (doze) Kit's para gastrostomia ao valor unitário de R$ 656,00 (seiscentos e cinquenta e 
seis reais). 
Prazo: Início em 14 de setembro de 2015 e término em 14 de setembro de 2016. 
Fundamentação: Dispensa nº 020/2015.   
 
Contrato de Prestação de Serviços nº. 003/2016 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: Duomed Produtos Médicos Hospitalares Ltda 
Objeto: aquisição de equipamento e materiais permanentes para serem utilizados no CISA, com 
recursos oriundos do Convênio n° 808224/2014, do Ministério da Saúde Ultrassom Diagnóstico. 
Valor: R$ 89.950,00 (oitenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais) 
Prazo: Início em 29 de janeiro de 2016 e término em 29 de março de 2016. 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 018/2015.  
 
Contrato de Prestação de Serviços nº. 004/2016 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: Empresa Jornalística Umuarama Ltda-EPP. 
Objeto: prestação de serviços de publicações dos atos administrativos do CISA 
Valor: R$ 879,00 (oitocentos e setenta e nove reais) mensais, a serem pagos após o vencimento 
do mês da prestação dos serviços. 
Prazo: Início em 01 de fevereiro de 2016 e término em 31 de janeiro de 2017. 
Fundamentação: Dispensa nº 002/2016   
 
 
 

Termo aditivo n°. 001/2016 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 112/2015 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: G.A.F. Construtora Ltda - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 112/2015, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima nona, passando o término para 12 de maio de 2016. 
 
 
 
                                                                                         Umuarama, 12 de fevereiro de 2015. 
 
 
 
 

JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA 
Coordenador do CISA 

 

  
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2016 
 
 

 
Dispõe sobre exoneração de Empregado Público. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE – CISA – AMERIOS, no uso de suas atribuições legais, e, 

 
RESOLVE: 

 
I – Exonerar a pedido, a funcionária TALITA GARDIM DE ALMEIDA 

MARTINES, portadora do RG nº 8.866.172-9 SSP-PR e do CPF/MF nº 039.376.199-17, 

ocupante do cargo de Telefonista, a partir de 04 de fevereiro de 2016. 

 

II – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se em especial a Resolução nº 006/2008. 

 

 

Umuarama-PR, 03 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA 
Coordenador CISA/AMERIOS 

 
 

ERRATA: 

Na Resolução Nº 006/2016 de 02 de fevereiro de 2016, publicada na edição Nº 10587, p. 
C 8, de 03 de fevereiro de 2016 onde se lê: 

_________________________________ 

RESOLUÇÃO Nº 006/2016 

 

LEIA-SE: 

RESOLUÇÃO Nº 002/2016 

 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 007/2016 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: LACTONORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
LATICÍNIOS LTDA EPP 
 
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de 35.000 (trinta e cinco mil) litros de Leite pasteurizado, 
embalado em pacotes de 1 (um) litro, conforme condições fixadas no Edital de Licitação 
nº 004/2016, modalidade Pregão Presencial nº 002/2016..   
 
DO FORNECIMENTO – A CONTRATADA se obriga a entregar: 
 

LITROS SECRETARIA 

25.000 Secretaria de Bem Estar Social 

10.000 Secretaria de Educação e Cultura 

 
I - Entregar na Secretária Municipal do Bem Estar Social, 03 (três) vezes por semana 
em dias úteis, entre 08h00minh e 09h00minh na quantidade estimada mensal de até 
2.083 (dois mil e oitenta e três) pacotes de 1 (um) litro, nas dependências desta 
Secretaria, em Maria Helena -PR 
II - Entregar na Secretária Municipal de Educação e Cultura, 03 (três) vezes por 
semana em dias úteis, entre 08h00minh e 09h00minh na quantidade estimada mensal 
de 833 (oitocentos e trinta e três) pacotes de 1 (um) litro, nas dependências desta 
Secretaria, em Maria Helena - PR. 
 
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados de 
sua assinatura, encerrado-se também com a aquisição total do item licitado. 
 
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor Global de R$  66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos 
reais). 
 
        
Maria Helena, 12 De fevereiro de 2016. 

 
 

 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

 
MANOEL DUQUE DA BÁRBARA 

Sócio Administrador 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 008/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: S. A. RAHAL TAUIL DECORAÇÕES ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento e Instalação de 400m² 
de forro pvc para Secretaria de Educação e Cultura, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°.005/2016, 
modalidade Pregão Presencial nº. 003/2016, realizada no dia 04 de fevereiro de 2016, devidamente homologada  
DO FORNECIMENTO: O fornecimento e os serviços de instalação serão nos locais indicados pela Secretaria de 
Educação no prazo Máximo de 10 (dez) dias após a autorização
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura e termino no 
dia 12 de fevereiro de 2017, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO VALOR - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).
Maria Helena, 12 e fevereiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SANDRA ABOU RAHAL TAUIL
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 009/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato contratação de empresa para fornecimento e recargas de toner para 
impressora a lazer e cartuchos de tinta destinados a todas as Secretarias do Município de Maria Helena, relacionados 
no ANEXO I do Edital de Licitação nº 006/2016, Modalidade CONVITE nº 001/2016.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a forne-
cer parcelado os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 13 e 14, do Convite n.º 001/2016.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será a partir do dia 12 de fevereiro de 2016 e termino no dia 
12 de fevereiro de 2017, encerrando se também com a aquisição total dos itens licitados.;
DO VALOR - Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$ 26.697,00 (vinte e seis mil e seiscentos e noventa e sete reais).
Maria Helena, 12 e fevereiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CLEVERSON DE ALENCAR COSTA 
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 006/2016.
MODALIDADE CONVITE Nº 001/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 154/158 juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e adjudicação dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 
10, 13 e 14  a empresa MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA – ME, e nos itens 08, 11 e 12  a empresa SAPIA 
SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA – ME.
Maria Helena, 12 de fevereiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 004/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 075 e 076, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e adjudicação do objeto no item nº 01, a empresa 
LACTONORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA EPP.
Maria Helena, 12 de fevereiro de 2016
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 079 e 080, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e adjudicação do objeto no item nº 01, a empresa S. 
A. RAHAL TAUIL DECORAÇÕES ME.
Maria Helena, 12 de fevereiro de 2016
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 010/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato contratação de empresa para fornecimento e recargas de toner para 
impressora a lazer e cartuchos de tinta destinados a todas as Secretarias do Município de Maria Helena, relacionados 
no ANEXO I do Edital de Licitação nº 006/2016, Modalidade CONVITE nº 001/2016.  
DO FORNECIMENTO: Por disposição do presente contrato administrativo, a CONTRATADA compromete-se a forne-
cer parcelado os itens 08, 11 e 12, do Convite n.º 001/2016.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será a partir do dia 12 de fevereiro de 2016 e termino no dia 
12 de fevereiro de 2017, encerrando se também com a aquisição total dos itens licitados.;
DO VALOR - Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
R$ 3.763,50 (três mil e setecentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos)
Maria Helena, 12 de fevereiro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LUCIANA MIYASAKI SAPIA 
Sócio Administrador
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